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N° 6103 

·Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° 5678 de Zl de dezembro de Z015 

I 

.ABRE CRÉDITO SlJPLEMENT AR NO 

VALOR DE R.$ 37.ZZ7.198,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIbÊNCI.AS. 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atrlbuiçôes que 

lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 7', § 1'. da Lei n.' 1.856, de 19 de janeiro de 2015, que estima a 
Receita c fixa a Despesa para o Exercicio Financeiro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

37.227.198,00 (Trlllto e Sete Mllhifes, Duxentos s VInte c Sete Mil. Cento e 

Novcnto e Oito Reais), deslinado ao reforço de dotações consignadas no 

orçamento vigente, conforme anexos constuntes do presente Decreto. 

.Art. 2° Os recu .. os necessários à execução do disposto no artigo 
anterior,'decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma do inciso lll, § 1' do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapa-AP, · 21 de dezémbro de 2015 

ANTÔNIO VA 

m;(<<IC .. ~~ h4 m<S JÚNIOO 

Secretér.io ~~do Planejamento 

Anexo do Dc.creto n.• 5678 de 21 de dc.zc.mbro de. 2015 ...... . 

ANEXO I • SUPLEMENTAÇÃO 

. 

13,000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
13 101 ·SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

Programa de Micro RegfiiO 
Iduso Fonte No11rcJO 

Trabalho Muni~o 

04.122.0990.2526 160000 o 107 3390.92 

14.000 ·SECRETARIA DE ESTADO OA FAZENDA 
14 101- SECRETARIA bE ESTADO DA FAZENDA 

Programo de Micro Reglao 
Iduso Fonte 

Trabalho Município 

28.845.1120.0026 1601)(j0 o IOI 
160030 o IOI 
160040 o IOI 
160005 o IOI 
160080 o IOI 

28.846.1120.0025 160030 o IOI 
160030 o 107 

30.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
30.301 • FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Pragr4111G de Micro Regillo 
Ic!uso Fonte 

Trabalho Munielplo 

10.122.0170.2590 160000 o IOI 
160000 o 107 
160000 o 171 

Naturczo 

3340.81 
3340.81 
3340.81 
3340.81 
3340.81 

3390.47 
3390.47 

Nctureza 

3190.11 
3190.11 
3190.11 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

· 06.000 ·GABINETE DO GOVERNADOR 
06.101- 6ABINET1: DO GOVEIWADOA 

f'rograi!IGd& Mlçro Rtgfão 
Iduso Fonte Noturna Trabalho Munlclplo 

04.122.0120.2152 160030 o IOI 3390.39. 

04.122.0 120.24S4 160000 o IOI 3390.39 

04.122.1190.2282 160030 o IOI 3390.14 

' 160030 o IOI 3390.30 
160030 o IOI 3390.33 
160030 o IOI 3390.36 
160000 o IOI 3390.39 
160030 o_._ 101 3390.39 

Valor 

200.000 

V olor 

90.000 
200.000 

5.000 
IS.OOO 
s.ooo 

19.966 
400.000 

Valor 

18.491.535 
17.)07.438 

493.259 

Valor 

32.089 

116.071 

12.666 
83.277 

102.231 
1,000 
1.800 

193.005 • 

R$100 

Total 

100.000 

RSIOO 

Totol 

315.000 

419.966 

RS!OO 

Total 

36.191.232 

R$ 1 00 

Total 

32.089 

116.071 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

. Secretaria Extraordinária em Brasília: Gilvam Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia! Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Sih·anda M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado ria Geral: Otni Miranda de Alencar Júnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria Públicn: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Po.licia Civil: Dcl. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Policin Hcnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administrilç:io: ~la ria Gorcth da Silva c Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas SDares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiarn Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto c Lnzcr: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazendn: Josenildo Snntos ..\brantes 
Infraestrutura: André Rochn 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan !'antoja C reão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde: Renilda Nascimento da Costa (interina) . 
Segurançn: Cel RR Gnstão \'alente Calandrini de Azcvêdo 
Setrap: Odivál Montcrrozo L!·ite 
Trabalho c Emprecndedorismu: :vlarciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Svutia Machado dos Santos Lamnriio 
Mobilizaçií~ Social: Maria de Nazaré Farias do Nascimento 
SEGO\': Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanuel ..\manajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

..\mprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliczir \'iterbino da Sih:1 
SIAC- Super Fácil: Alessnndro de Carvalho Agra 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Detnm: Inácio Monteiro Macil'l 
Diagro: Otacílio Pereira Barbosa 
1-lcmoap: Domingos S!l\'io de Souza Guerreiro 
llPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilbt•rto Laurindo 
Lacen: Nahon de Sá Galeno 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: \'icente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silvn 
RDM: Roberto Coelho tio Nascimento 
Rurap: Josr Maria Darmasso Limn 
IM..\P: Luis 1-lenrique Costa 
I E F: Murros da Silva Tenório 
UEAP: l'erseu da Silva Aparício 
ARSAP: Rodolto Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fútim:1 Guedes dos Santos 
Feria: ..\lba Nize Colares Caldas 

S.ociedades de Economia Mistà 

AFAf': Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patrícia de Oissia 1la Silva Brito 
CE..\: .Angelo do Carmo 
Gasap: Odmir Bnrrign Dias 

160030 o IOI 3390,47 5.000 
160030 o IOI 3390.92 6.544 

160030 o IOI 3390.93 5.000 
160030 o IOI 4490.52 42.232 

04.122.1190.2286 160030 o IOI 3390.15 8.928 

160030 o IOI 3390.39 17.280 

160030 o IOI 3390.92 3.813 

160030 o 101 4490.52 6.200 

14.422.00102450 160030 o IOI 3390.14 5.902 

14.422.0040.2422 160000 o IOI 3390.14 29.555 

14.423.0090.2151 160030 o IOI 3390.14 17.800 

06.000 - GABINETE DO GOVERNADOR 
06.202- A6ÊNCIA I>E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ 

Programa de MiCJ"O RRglão 
Iduso Fonte 

Trabalho Munfelplo 

23.122.0780.2246 160000 o IOI 
160QOO o IOI 
160000 o IOI 
160000 o IOI 
160000 o IOI 

'160000 o IOI 
160000 o IOI 
160000 o IOI 
160000 o IOI 

23.692.0530.2000 160000 o 107 

07.000 -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 
07.101 - PROCVRAI>ORIA GERAL DO ESTADO 

Programa de MICJ"O Regla:o 
Iduso Fonte 

Trabalho Munlelpio 

03.092.0920.2244 160000 o IOI 
160000 o IOI 

03.092.0920.2300 160000 o IOI 
160000 o IOI 
160000 o 101 

03.092.0920.2810 160000. o 101 
160000 o IOI 

03.092.0920.2811 160000 o IOI 
160000 o 101 
160000 o IOI 

03.092.0920.2819 160000 o \OI 
160000 o IOI 

03.122.0920.1284 160000 o !OI 

C3.122.0990.2102 160000 o !OI 
160000 o IOI 
160000 o IOI 
160000 o IOI 
160000 o 101 
160000 o !OI 

07.000 ~PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
07.301- FUNDO PROG 

Programo de Mlc:ro Região 
Iduso Fonte 

Trobclho Munfclpfo 

28.846.0990.2202 160000 o 107 
160000 o 107 

Natureza Valor 

3190.96 20.336' 
3390.14 10.000 
3390.30 20.247 
3390.33 15.000 
3390.35 10.000 
3390.36 15.000 
3390.39 48.422 
3390.92 30.000 
4490.52 49.239 

3390.39 118.000 

Natureza Valor 

3390.14 4.719 
3390.39 10.950 

3390.14 1.191 
JJ90.35 37.000 
JJ90.J9 5.000 

))90.14 2.333 
3390.39 2.010 

3390.14 5.000 
3390.39 10.000 
4490.52 5.000 

3390.14 3.730 
3390.39 30.000 

4490.52 3.140 

3390.14 29.828 
3390.30 57.709 
3390.33 31.833 
3390.39 140.287 
3390.47 3.000 
4490.52 1.072 

Natureza Valor 

3390.39 78.468 
4490.52 26.157 

08.000- SECilETARIA EXTRAORDINÁRIA DE GOVERNO EM BRASÍLIA 
00.101- SECR!;TARIA EXTRAORDINÁRIA bE GOVERNO EM BRASÍUA 

Programo de Mlero Reglélo 
Iduso Fonte Natureza 

Trabalho MunicÍPio 

04.122.1100.2395 160000 o 101 3390.14 
160000 o IOI 3390.30 
160000 o· IOI 3390.33 
160000 o 101 3390.36 
160000 o IOI 3390.37 
160000 o IOI 3390.39 
160000 o IOI 3390.47 
160000 o IOI 3390.92 
160000 o 101 4490.52 

09.000- SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
09.101_- sECRETARIA DE ESTADO DA COMVNIÇAÇÃO 

Programa de Micro Reglélo 
lduso Fonte Na1urcza 

Trabalho Munfefplo 

24.122.1190.2012 160000 o 101 .. 3390.14 
160000 o IOI 3390.30 
160000 o IOI 3390.37 
160000 o IOI 3390.39 
160000 o IOI 3390.47 
160000 o 101 3390.92 

·-

Valor 

14.447 
28.108 
34.500 
6.000 

25.981 
\35.637 

1.562 
2.000 

56.934 

Valor 

30.504 
139.739 
576.000 

49.941 
3.000 

11.283 

Pág. 02 

452.755 

36.221 

5.902 

29.555 

17.800 

R$ 1 00 

Total 

218.244 

118.000 

R$ 1 00 

Total 

15.669 

43.191 

4.343 

20.000 

33.730 

3.140 

263.729 

R$ 100 

Total 

104.625 

R$ I 00 

Total 

30S.I69 

R$100 

Total 

810.467 
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24.13 1.1000.2005 

24.13!.1000.2820 

160000 
160000 

160000 

IOI 
IOI 

IOI 

3390.39 
33.90.92 

3390.39 

09.000- SECRETARIA OE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

09.201 ·RÁDIO Dlf\ISORA DE ~ACAPÁ 

Programo de 

Trabalho 

24.122.1190.2387 

Micro ·Região Iduso Fonte Noturez.o 
Município 

160000 
160000 
160000 

101 3390.30 
101 3390.33 
101 3390.39 

717.686 
2.000 

50.000 

Valor 

10.000 
14.000 

114.708 
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13.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
13.103 ·SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO aDADÃO 

719.686: 11 

R$ 1,00 
50'000 r-:Progr--o-m-o...,de--,--,M:-i-,-R---,.ão,....,..---r---r----r-----..----=~~~ 

T
-L·Iho cro eg• Iduso Fonte Natureza Valor Total 

R$ I 00 

Total 

138.708 

"""' Município 

04.122.0950.2359 

04.122.0990.2488 

160027 
160030 
160030 
160030 
160050 

o 
o 
o 
o 
o 

101 3390.30 
101 3390.14 
101 3390.30 
101 3390.39 
101 3390.30 

10.000 
2.438 

33.150 
4.276 

10.000 

25.179 
1.113 

18.845 
48.475 

59.864 

10.000- SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
10.101 -SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

R$1 00 

160020 
160030 
160030 
160030 
160030 
160030 
1600§0 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

!OI 
101. 
IOI 
IOI 
!OI 
IOI 
IOI 

3390.39 
3390.14 
3390.30 
·3390.39 
3390.92 
4490.52 
3390.39 

1.000 
84.641 

1.794 181.047 

Programa de 

Trabalho 
Micro Regiêlo Iduso Fonte Natureza 

Município 

04.122.3015.2847 

04.122.3015.2848 

160030 

160030 
160030 
160030 
160030 
160030 
160030 
160030 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

!Oi 

i OI 
IOI 
IOI 
IOI 
IOI 
IOI 
IOI 

.11.000 • GABINENTE DO VICE-60VERNADOR 
11.101.· GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 

3390.47 

3390.30 
3390.33 
3390.35 
3390.36 
3390.37 
3390.39 
4490.52 

Programo de Micro Regiao Iduso Fonte Natureza 
Trabalho Municlplo 

Valor 

1.500 

21.113 
5.000 

10.000 
10.000 
18.200 
38.064 
23.020 

Valor 

Total 

1.500 

125.397 

R$ 1 00 

Total 

13.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
13.203'· ESCOI.À DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ 

P~mode 

Trabalho 
Micro Regiao Iduso Fonte Natureza 

Munic!plo 
Valor 

04.122.0990.2320 160000 o 101 3390.14 3.037 

R$ 1,00 

Total 

-:-:'6~00~00:____+-....:0-----}___:_'0:._:_1 3390.30 ___ 50_.6_80_+-----
160000 •O 101 3390.37 9.631 

04.128.1040.2325 

04.128.1070.2361 

160000 o 101 )390.47 6.267 
160000 o 101 3390.92 2.000 
160000 o 101 4490.51 6.000 
160000 o 101 4490 . .52 31.080 

160000 
160000 
160000 
160000 
160000 
160000 
160000 

160000 
160000 

101 3390.14 
101 3390.30 
!Oi 3390.33 
101 3390.36 
101 3390.39 
101 3390.47 
107 3390.39 

101 3390.36 
101 3390.39 

10.000 
81.746 

4.800 
30.379 

5.700 
24.015 
13.100 

46.808 
6.400 

108.695 

169.740 

53.208 

04.122.000102001 160030 101 3390.14 12.000 
160030 
160030 

-16003Ó 
160030 

101 3390.30 10.500 
101 3390.33 18.442 
101 3390.37 +-----'1:..:úi4 

14.000~ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
14.101 ·SECRETARIA DE EsTADO DA FAZENDA 

160030 
101 3390.39 11.692 
101 4490.52 15.601 118.4791 r.:----:---;-,-;::--;:-::;-,---.--...---...-----,..----'R$~1~,00~ 

L------'-----IL..._L_ _ _L __ _L ____ L_ ____ _J·J Prograi!IO de Micro Região Iduso Fonte Naturezo Valor Total 
Trabalho Municlpio 

04.m.n90.259B 16oo3o 

12.000 ·SECRETARIA DIIS RELAÇÕES INSTI111CIONAIS DO ESTADO 160030 
12.101- sECRETARIA DAS REI.AÇÕES INSTITVaONAIS DO ESTADO 160030 

,---...--.----..---..---,----.----.----·..!:R~S1-<.!00ct... 160030 
Programo de Micro Regiao Iduso 160030 

Fonte Natureza Valor Total 160030 
Trabalho Munlcipio 160030 

04.122.3014.2845 

04.1223014.2846 

160000 
160000 
160000 
160000 
160000 
160000 
160000 
160030 

160000 
160000 
160000 
160000 
160000 
160000 

101 3390.14 
101 3390.30 
101 3390.36 
101 3390.37 
101 3390.39 
101 3390.47 
101 4490.52 
101 4490.52 

101 3390.14 
101 3390.30 
101 3390.33 
101 3390.36 
J.Ol 3390.37 
101 3390.)9 

11.277 
30.024 
10.000 
30.000 
20.000 
20.000 
12.208 
5.000 

8.784 
20.000 
40.000 

5.000 
35.000 
2.147 

160030 
160030 
160030 
160030 
160030 
160030 
160030 . 

138
'
509 

04.129.1110.2559 160030 

110.931 

160030 
i60030 
160030 
160030 
160030 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

101 3320.41 
101 3390.14 
101 3390.36 
101 3390.39 
101 4490.52 
171 3390.14 
171 3390.30 
171 3390.33 
171 3390.35 
171 3390.36 
171 3390.47 
171 3390,92 
171 3390.93 
171 4490.52 

101 3390.31 
171 3390.14 
171 3390.30 
171 3390.35 
171 3390.39 
171 4490.52 

10.000 
8.789 
6.500 

701.520 
10.000 
28.770 

127.713 
4.424 

10.000 
46.449 
3.000 

38.998 
12.678 

100.000 

50.000 
8.000 
4.000 
3.000 
9.000 
4.000 

1.108.841 

78.000 

L__ ___ _J ____ L__.l_ _ _L __ _L ____ L__--======-1 04.129.1_1~.2563 160030 o 101 3390.14 43.359 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Raimundo i\'azaré Tavares Ferreir:t 
Diretor 

Aline Vanessa Gemaque Santos 
Chdc da Di1·isão Administrativa 

Mary Sônia Ataide 
Chete da Divisiio de Comercial izàçào 

Elaine Alencar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São U.zaro Macapá-AP 

CEJ>: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

_!_60030 o 101 4490.39 33.730 ·- ··------'"-~=='-!,_,_. ~,;..,..b _ _.:;;.;;;;:.!, __ =;,.,d_ 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

.ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Ml::i~.\~ 
~~· ~slt!J *~ \\\,;.~ ....... ~ 

~'i' //) ., , ... 
··PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exrmplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composlo em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8 00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430

1

00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50:00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matériasapresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30às 18:00 horas 
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160030 o 101 4490.52 141393.- 16.000- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
160030 o 171 3390.14 5.000 16.101- CONTROLAbORIA GERAL bO ESTAbO 
160030 o 171 3390.30 5.000 
160030 o 171 3390.35 2.000 

R$ 1,00 

1.60030 o 171 3390.39 25.000 Programa de MlCl'O Rcgiao 
Iduso Fonte Natureza 

160030 o 171 4490.39 49.227 TroDalho Municfplo 
Valor Totol 

160030 o 171 4490.51 5.000 
1~0030 o 171 4490.52 2.000 311.709 04.122.0950.2518 160030. o 101 3390.14 2.129 

·-· 160030 o IOI 4490.52 10.020 1%.149 
28.845.1120.0026 160050 o IOI 3340.81 8.000 

160050 o 107 3340.81 120.000 04.124.0910.2004 160030 o 101 3390.14 8.903 
160005 o 107 3340.81 720.000 160030 o IOI 3390.30 4.889 
160015 o IOI 3340.81 5.000 160030 o IOI 3390.39 8.903 22.695 
160015 o 107 3340.81 6.510.000 

7.464 
-

160023 o IOI 3340.81 9.000 04.124.0910.2037 160030 o \OI 3390.14 

160023 o 107 3340.81 1.100.000 \60030 o IOI 3390.32 6.481 13.945 

160053 o IOI 3340.81 12.500 
160053 o 107 3340.81 780.000 04.124.0980.2329 160030 o IOI 3390.14 7.601 

160010 o IOI 3340.81 ID.OOO 
160010 o 107 3340.81 570.000 160030 o IOI 3390.33 10.044 

160020 o \OI 3340.81 4.500 160030 o 101 3390.36 6.719 

160020 o 107 3340.81 I 70.000 
160030 o IOI 3390.39 21.537 45.901 

160055 o IOI 3340.81 4.000. 
160055 o 107 3340.81 240.000 

04.124.0990.2216 160030 o IOI 3390.14 2.653 

160070 o IOI 3340.81 3.000 160030 o IOI 3390.30 39.507 

160070 o 107 3340.81 50.000 160030 o !OI 3390.39 30.901 

160027 o IOI 3340.8 I 18.000 160030 o IOI 4490.52 30.000 103.061 

160027 o 107 3340.8 I 400.000 
160080 o 107 3340.8 I 950.000 14.422.1010.2007 160030 o IOI 4490.52 1.020 1.020 

160040 o 107 3340.81 300.000 
160060 o 107 3340.81 3.467.488 

18.000- SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POÚTICAS PARA AS MULHERES 160021 o IOI 3340.81 10.000 
160021 o 107 3340.81 365.000 18.101- ~ECRETARIA EXTRAORDINÁRIA bE POÚTICAS PARA AS MULHERES 
160025 o IOI 3340.81 8.500 R$ 1,00 
160025 o 107 3340.81 490.000 16.324.988 

Programo de Micro Região 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

28.846.1120.0025 160030 o IOI 3390.92 19.965 19.965 Trabalhe Munlclplo 

14.122.0120.2453 .160030 o 101 3390.14 12.180 

15.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 160030 o 101 3390.30 5.169 

15.101 -SECRETARIA DE ESTAbO bO PLANEJAMENTO 
160030 o 101 3390.32 1'.000 
160030 o lO\ . 3390.33 12.000 

R$ 1,00 160030 o 101 3390.36 2.790 
Programo de Micro Região 

Iduso Fonte Natureza Valor Total 
160030 o 101 3390.39 33.538 

Trabalha Municlpio 160030 o IOI 3390.92 1.000 67.677 

- 14.130.0060.2452 160030 
04.121.1090.1289 160000 o IOI 3390.14 9.404 

o 101 3350.41 1.005 

'160000 o IOI 3390.36 20.000 
160030 o 101 3390.14 6.193 

160000 o 101 3390.39 25.000 54.404 
160030 o IOI 3390.30 9.770 
160030 o IOI 3390.33 15.000 

04.121:1090.2415 160000 o 101 3390.14 3.143 
160030 o IOI 3390.36 4.000 

160000 o 101 3390.)9 20.000 2.3.143 
160030 o IOI 3390f9 65.811 101.779 

04.121.1090.2417 160000 o IOI 3390.14 10.000 zo.ooo T SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA·ESTRUTVRA 
... 

160000 o IOI 3390.39 20.000 30.000 
20.101 -SECRETARIA bE ESTAbO DA INFRA·ESTRUTVRA 

04.121.1090.2419 160000 o IOI 3390.14 5.000 R$ 1,00 
160000 o IOI 3390.30 5.000 Programo de Micro Rcgfao 
160000 o IOI 3390.35 20.000 Iduso Fonte Natureza Valor Total 
160000 o IOI 3390.39 IS.OOO 45.000 Trabalha Munlcfplo 

04.121.1090.2420 160000 o IOI 3390.30 3.500 04.122.0480.2615 160000 o IOI 3390 14 1.971 

160000 o 101 3390.39 10.500 160000 o 107 3390.14 10.000 

160000 o IOI 4490.52 15.000 29.000 160000 o 101 3390.30 84.600 
160000 o 101 3390.36 5.904 

04.121.1090.2426 160000 o IOI 3390.14 1.569 \60000 o 107 3390.37 63.524 

~o o \--0 IOI 

~~:~~: ~~ __ 16.56~ \60000 o 107 3390.38 13.000 

04.121.1090.243 I 160000 o IOI 18.928 
160000 o IOI 3390.39 5.498 

160000 o IOI 3390.35 13.598 
160000 o 107 3390.39 50.390 234.887 

160000 o 101 3390.39 30.000 61.516 
04.451.0450.1273 160000 o 101 3390.39 83.333 

04.121.1090.2505 160000 o IOI 3390.36 6.000 160000 o 107 3390.39 165.326 

160000 o IOI 3390.39 10.000 16.000 160000 o . 101 4490.92 18.764 267.423 

15.451.0450.1323 160000 o 101- 4490.51 8.490 8.490 
04.121.1090.2597 160000 o lO\ 3340.41 10.000 

160000. o IOI 3350.41 10.000 12.361.3019.1325 160000 o 107 4490.51 122.800 tll.800 
160000 o IOI 3390.14 8.000 
160000 o IOI 3390.37 20.000 \2.361.3019.1326 160000 o 107 4490.51 20.000 10.000 
160000 o IOI 3390.39 20.000 68.000 

12.361.3019.1332 160000 o 107 4490.51 28.702 18.701 
04.!22.1190.2428 160000 o IOI 3190.94 50.000 

160000 o 101 3390.14 20.184 16.482,0440.1174 160000 o 107 4490.51 10.000 10.000 
160000 o 101 3390.30 129.335 
160000 o IOI 3390.33 .87.500 
160000 o IOI 3390.36 30.000 
160000 o IOI 3390.37 19.955 20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
160000 o 101 )390.47 27.000 20.204 • ASÊNCIA REGUL,ADORA OE sERVIÇOS PIJBLICOS DELEGAOOS 00 ESTADÓ 
160000 o 101 3390.92 20.000 
160000 o IOI 3391.39 30.000 413.974 R$ 1.00 

04.126.1190.1292 
Programa ele MICl'O Reglao 

Iduso Fonte Natureza Valor Totol 
160000 o 101 3390.14 10.000 Trabalha Munic(plo 
160000 o IOI 3390.30 10.000 
160000 o IOI 3390.39 30.000 50.000 04.122.0480.2824 160030 o 101 3390.14 10.000 

04.122.1190.2850 160000 o 107 
160030 o 101 3390.30 10.010 

3390.39 32.847 32.847 160030 o IOI 3390J3 10.000 
\60030 o IOI 3390.36 9.500 
160030 o 101 3390.39 60.500 100.010 

14.125.1192.2823 160030 o IOI 3390.14 15.700 
~ 160030 o !OI 3390.30 28.000 

15.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
160030 o 101 3390.33 15.520 

15.201- CENTRO bE GESTÃO bA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
160030 o IOI 3390.39 40.780 100.000 

R$ 1.00 
Programa de MICl'O Reglao 

Iduso 
21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 

Trabalho Munlclpia 
Fonte Natureza Valor Total 21.101- SECRETARIA DE ESTAbO DO TRANSPORTE 

R$ 1,00 
04.126.1020J 103 160000 o IOI 3390.39 20.000 Progrol!\0 de Micro Reglao 

160000 o IOI 4490.52 70.000 90.000,00 Trabalho Munlclpla 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

( 

04.126.10~0.1114 160000 o IOI 4490.51 10.000 10.000,00 26.122.0480.2464 160030 o IOI 3390.14 9.060 

.. - 160030 o IOI 3390.30 193.956 -



Macapá, 21.12.2015 

26.782.0430.2816 

26.782.0430.1324 

160000 
160030 
160030 
160030 

160000 

160030 

107 3390.30 
101 3390.33 
101 3390.39 
101 4490.51 

101 3390.30 

107 4490.51 

73:944 
50.000 
7).983 

112.115 

50.000 

88.317 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 
22.202- INSTITVTO DE PESOS E MEDIDAS 

Programa de 
Trobalho 

Iduso Fonte Natureza Valor 

14.122.0780.2330 

14.128.0550.2350 

14.665.0550.2393 

160000 
160000 

160000 

160000 

!OI 
IOI 

!OI 

IOI 

3390.37 
4490.52 

3390.39 

3390.39 

16.725 
30.000 

10.000 

19.000 

23.000- SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.101- SECRETARIA bE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 

Programo de Micro Rcgiõo Iduso Fonte Natureza 
Trabalho 1 Município 

Valor 

20.122.0780.2521 

20.601.0610.2519 

20.605.0620.2503 

20.605.0620.2506 

160000 
160000 
160000 
160000 
160000 

160000 

160000 

160000 

o 
o 
o 
o 
o 

!OI 
IOI 
!OI 
IOI 
!OI 

!OI 

IOI 

IOI 

3390.30 
3390.37 
3390.39 
3390.92 
4490.52 

3390.14 

3390.14 

3390.37 

23.000- SECRETARIA ÕE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

23. 203 - AGÊNCIA DE PESCA DO AMAPÁ 

Programo de 
TI'Gbalho 

20.122.0780.2262 

04.128.0590.2323 

20.602.Q590.1093 

20.606.0l90.1091 

Micro Regil!o Iduso Fonte Natureza 
Munlcfplo 

160030 
160000 
160030 
160030 
160000 

160000 

o 
o 
o 

• o 
o 

160000 o 
160000 o 
160000 o 

160000 o 

IOI 
IOI 
IOI 
IOI 
\OI 

IOI 

IOI 
IOI 
!OI 

IOI 
IOI 

3390.36 
/)90.37 
3390.37 
3390.39 
3390.47 

3390.33 

3390.14 
3390.30 
3390.39 

20.692.0590.1 o94 -
160000_1-~ 
160000 o IOI 

!OI 
\OI 

339Ô.30 
3390.39 
3390.14 
3390.30 
)390.39 

160000 o 
160000 o 

20.6n.OS90.2328 160000 o 
160000 o 
160000 o 

IOI 
!OI 
IOI 

3390.30 
3390.36 
3390.39 

51.886 
36.598 
36.942 
27.050 
50.000 

2.518 

1.812 

101.152 

Valor 

2.347 
1.050 

15.738 
2.830 

10.961 

14.832 

5.637 
6.475 

60.000 

10.000 
24.143 
4.975 
3.191 
4.367 

13.298 
4.217 

20.000 

23.000- SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.204- AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA 

Prograi!ICI de 
Trabalho 

20.122.0780.2404 

20.125.0570.2243 

20.603.0570.2228 

20.604.0570.2233 

20.604.0570.2237 

160000 
160000 
160000 

160000 
160000 
160000 
160000 

160000 
160000 
160000 

160000 
160000 
160000 

160000 
160000 

160000 

o 
o 

101 3390.14 
101 3390.30 
101 3390.33 

:OI 3390.36 
101 3390.39 
101 33390.47 
101 3390.92 

!OI 
IOI 
IOI 

IOI 
IOI 
!OI 

3390.14 
3390.30 
3390.39 

3390.14 
3390.30 
3390.39 

101 3390.14 
101 3390.30 

IOI 3390.14 

23.000- SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMtNTO RURAL 
23.205- INTITVTO ESTA!)VA~ DE FLORESTA DO AMAPÁ 

V olor 

6.666 
48.018 
23.000 

6.850 
11.882 
2.745 
9.177 

50.000 
27.253 
60.000 

20.000 
30.000 
20.000 

10.000 
5.000 

2.000 

Programo de 
Trabalho I 

Micro Regil!o 
Munlclp{o Idu;o Fonte Natureza Volor 

18.122.0740.\264 160030 \OI 

(DIÁRIO OFICIAL) 

18.122.074'1>.2438 

513.058 

50.000 18.122.0780.2345 

88.317 

R$ 1,00 
18.122.0780.2379 

Total 

160030 
160030 
160030 
160030 

101 3390.14 
101 3390.30 
101 3390.33 
101 3390.39 

160030 o 101 
160030 o 101 
160030 o 101 
160030_-1-_:_0-4---"10'-'-1 
160030 o 101 
!60030 o 101 
160030 o 101 

160030 
160030 
160030 
160030 
160030 

o 
o 
o 
o 
o 

IOI 
!OI 
!OI 
!OI 
!OI 

3390.14 
3390.30 
3390.35 
3390.37 
3390.39 
3390.47 
3390.92 

3390.14 
3390.30 
3390.36 
3390.39 
4490.52 

2.149 
2.602 
1.300 

16.936 

10.726 
32.700 
10.000 
8.671 

,-- 121.754 -· 

8.505 
7.000 

10.000 
20.000 
19.663 
8.324 

10.000 

46.725 18.541.0700.2553 160030 
160030 

IOI 
IOI 

3390.14 
3390.30 

4.724 
10.000 

10.000 

19.000 

R$ 1,00 

Total 

201.476 

2.518 

1.812 

101.151 

R$ 1,00 

Total 

32.926 

18.542.0680.1288 

18.542.0680.2539 

18.542.0690.1175 

18.542.0690.2546 

18.543.0680.2538 

160030 
160030 
160030 
160030 

160030 
160030 

160030 
160030 

160030 
160030 
160030 
160030 

160030 
160030 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

IOI 
IOI 
IOI 
!OI 

IOI 
IOI 

IOI 
IOI 

IOI 
IOI 
!OI 
IOI 

IOI 
IOI 

3390.14 
3390.30 
3390.36 
3390.39 

3390.14 
3390.30 

3390.14 
3390.30 

3390.14 
3390.30 
3390.36 
3390.39 

3390.14 
3390.30 

47.984 
39.759 
20.000 
43.074 

11.566 
30.000 

9.310 
13.000 

37.973 
31.000 

3.000 
28.000 

2.000 
14.000 

24.000- sECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEbORISMO 
24.101- SE<:ItETARIA DE ESTADO DO TRABALJ-fO E EMPREENDEDORISMO 

Programa de 
Trabalho 

11.122.0780.2197 

11.333.0640.2444 

11.333.0660.2491 

Micro Rcgil!o Iduso Fonte Natureza 
Munlcfplo 

160000 
·160000 
160000 
160000 
160000 

160000 

160000 

\OI 
101 
IOI 
101 
101 

IOI 

IOI 

3390.30 
3390.36 
3390.37 
3390.39 
3390.92 

3390.39 

3390.14 

Valor 

9.885 
1.581 

30.441 
48.550 
fl.ll5 

1.976 

1.118 

14.832 23.694.0670.0037 160000 IOI 4590.65 696.666 

72.112 

34.143 

12.5J3 

37.515 

RSIOO 

Totol 

108.938 

137.253 

70.000 

1S.OOO 

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA 
2!U01- SECRETARIA DE ESTADO DA CiêNCIA E TECNOLOGIA 

Prograi!ICI de 
Trabalho 

19.!22.0900.2263 

19.571.0840.2274 

19.571.0850.1081 

19.573.840.2285 

19.S73.0840.28l I 

19.S73.0850.1080 

Micro Regiilo I""so F No 
Munlclplo "" ontc tureza 

160000 
160000 
160000 
160000 

160000 
160000 
160000 
160000 

160000 
160000 
160000 
160000 

160000 
160000 
\60000 
160000 
160000 

160000 
160000 

160000 
160000 
160000 
160000 

160000 
160000 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
Q 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

IOI 
IOI 
IOI 
IOI 

3390.30 
3390.33 
3390.37 
3390.39 

!OI 3390.14 
101 3390.30 
101 3390.33 
101 3390.39 

!OI 
IOI 
IOI 
!OI 

IOI 
IOI 
IOI 
IOI 
IOI 

IOI 
IOI 

IOI 
IOI 
IOI 
!OI 

!OI 
!OI 

3390.14 
3390.30 
3390.33 
3390.39 

3390.14 
3390.20 
3390.30 
3390.3 I 
3390.39 

3390.14 
3390.33 

3390.14 
3390.20 
3390.30 
3390.33 

3390.36 
3390.39 

Valor 

32.127 
3.840 

35.193 
37.451 

2.000 
3.000 

14.000 
10.000 

10.446 
3.000 
5.000 
5.000 

3.000 
.118.899 

9.059 
6.000 

13.675 

2.999 
20.000 

12.995 
16.000 
9.940 
6.769 

4.500 
16.200 

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Pág. 05 

n.987 

199.3~ 

67.987 

14.724 

150.817 

41.~6 

ll.JIO 

99.973 

16.000 

R$ 1,00 

Total 

91.572 

1.976 

1.118 

696.666 

R$100 

Total 

108.611 

29.000 

. :13.446 

150.633 

22.999 

66.404 

2.000 
211.201 ·INsTITUTO DE PES. aENTÍFICAS E TECNOI.Ó6ICAS DO EST. bO AMAPÁ 

·i!$ 1 00 

R$ 1,00 

Totol 

23.064 

Programa de 
Trabalho 

18.127.0800.2203 

Micro Regi&~ Iduso Fonte NaTUreza 
Munlclplo 

101 3390.14 
101 3390.18 
101 3390.20 
101 3390.30 

Valor 

160030 
160030 
160030 
160030 
160030 

o 
o 
o 
o 
o ...:.1.::,:01'- ...1_3::::3:.:.90~.3::_9 ....1. -

76.457 
12.050 

120.010 
32.851 
40.000 

Total 
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19.122.0820.1064 160030 o IOI 4490.52 15.000 15.000 29.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E DO LAZtR 

29.101 ·SECRETARIA OE ESTADO DO DESPORTO E DO LAZER 
19.122.0900.2269 160030 . o I OI· 3390.14 3.179 

R$ 1,00 160030 o IOI 3390.33 10.000 
160030 o IOI 3390.37 38.453 Progrolnc de Micro Região 

Iduso Fonte Natureza Valor Total 
160030 o 101 339047 4.920 56.552 Trabalho Mun!çíplo 

19.571.0820.:071 160030 ·o 101 3390.18 5.000 5.000 27.122.03102595 160030 o IOI 3390.14 11.102 
160030 o 101 3390.30 53.490 . 160030 o IOI 3390.39 88.041 152.633 

27.811.0290.2232 160030 o IOI 3350.41 . IO.ÓOO 
160030 o 107 ~50.41 40.000 50.000 

!25.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 27.811.0290.2596 160Q30 o IOI 3350.41 ----,3.519 13.519 

25.203 • FVNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO oO AMAPÁ 
27.!12.0300.2465 160000 o IOI 3350.41 6.853 R$ 1 00 

Programo de Micro Reg!ao 160025 o IOI 3350.41 20.000 26.853 
Iduso Fonte Natureza V olor Total 

Trabalho Município 27.313.0260.2447 160030 o IOI 3390.30 199.476 

19.573.0890.2593 
160030 o IOI 3390.39 2.658 202.134 

160030 o IOI 3390.18 18.036 
160030 o IOI 3390.20 55.331 

.. 
73.367 ' 

19.573.0890.2818 160030 o 3390.20 
31.000 • SECRETARIA DE ESTADO DI\ INCLUSÃO E MOB!LIZAÇÀO SOCIAL 

101 152.358 
31.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA INCUISÃO E MOBILIZAÇÃO SOaiiL 160030 o IOI 3390.39 20.000 171.358 

R$ 1,00 
19.573.0890.2833 1600~0 o IOI 3390.1& 9.400 9.400 P.rogromo de Mkro Reg!ao 

Trabalho Município 
Iduso . Fonte Natureza V olor Total 

19.51J.0900.2603 160030 o IOI 3390.14 19.645 I 

160030 o IOI 3390.33 1.617 
08.122.0120.2799 160000 o IOI 3390.14 9.394 160030 o IOI 4490.52 s.ooo ' 

29.262 . 
160000 o IOI 3390.30 66.729 
160000 o 101 3390.33 50.192 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
160000 o IOI 3390.36 65.000 
160000 o IOI 3390.37 1.431 

26.101· • SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 160000 o 107 3390.37 63.750 
R$100 160000 o IOI 3390.39 96.983 

Progroma de Micro Reg!ao 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

160000 'O IOI 4490.52 44.326 397.805 

Trabalho Município 

18.122.0520.2255 160000 o IOI 3390.14 16.190 31.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

160000 o IOI 3390.30 62.237 3l.Z01 • FUNDAÇÃO DA ~NÇA E DO ADOl.ESCENTE 
160000 o IOI 3390.33 31.968 R$ 1,00 
160000 o IOI 3390.39 120.191 

Programo de Micro Reglõo 160000 o IOI 3390.47 4.000 Iduso Fonte Natureza Valor Total 
160000 o IOI 4490.52 28.400 262.986 Trabalho Mun!clp!o 

18.541.0490.2236 160000 o IOI l390J9 8.000 8.000 14.122.0120.2348 160030 o IOI 3390.39 IJ47 1.347 

18.541.0490.2245 160000 o IOI 3390.14 2.300 14.243.0020.2284 160030 o IOI 3390.91 2.007 2.001 
160000 o IOI 3390.30 '1.700 
160000 o IOI 3390.39 7.740 17.740 14.243.0020.2294 160030 o !OI 3390.14 23.662 

160030 o IOI 3390.92 31.510 55.172 
18.541.0490.2249 160000 o IOI 3390.14 3.631 

160000 o 101 J390.JO 4.150 
160000 o 101 3390.35 6.000 3!.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBIUZAÇÃO SOCIAL 
160000 o IOI 3390.36 3.840 31.302 ·FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOl.ESCENTE 
160000 o IOI 3390.39 10.000 . • R$ 1,00 
160000 o IOI 4490.52 16.000 44.221 

Progrcrno de Micro Regiêlo 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

13.54!.0490.2251 160000 o IOI 3390.14 4.966 Trabalho Munidplo 
160000 o IOI 3390.30 5.000 ! 
160000 o IOI 3390.36 4.000 08.243.0070.1261 160030 o 107 335043 . 250.120 250.UO ! 
160000 o IOI J390.39 2.130 
160000 o IOI 4490.52 14AOO 30.496 

--
32.000 ·DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTIIDO 

32.101 ·DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
RS I 00 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE Programo de Micro Região 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

Z6.ZOI - INSTITVTO DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL Trabalho Munk:fplo 

R$ 1,00 
14.092.0030.2280 160000 o IOI • 3390.14 9.348 

Programo de Micro Regiao 
Iduso Fonte Noturno V olor Total 160000 o 101 3390.33 - 1.000 10.348 ' 

Trabalho Município 
14.122.0t20.2040 160030 o IOI 3390.14 23.160 

18.122.0520.2035 160030 o IOI 3390.14 39.796 160030 o 101 ])90.33 2.365 

160030 o IOI 3390.30 22.533 160030 o IOI 3390.36 60.366 

160030 o IOI 3390.33 20.000 160030 o IOI 3390.37 35.476 

160030 o IOI 3390.36 32.164 160030 o IOI 3390.39 3.500 

160030 o IOI 3390.37 198.286 160030 o IOI 3390.92 5.424 

160030 o 101 3390.39 235.440 160030 o IOI 4490.52 45.000 
160030 o IOI 3390.47 5.399 160030 o 107 4490.52 35.003 
160030 o IOI 3390.91 5.000 - 160030 o - 101 4490.Y2 5.500 215.794 

160030 o IOI 3390.92 12.600 
160030 o IOI 3390.93 5.000 --

160030 o IOI 4490.52 50.000 626.218 33.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇII E SEGURANÇA PÚBLICA 

33.101 • SECRETARIA DE ESTADO t>A JUSTIÇA E sEGURANÇA PÚBLICA ' 
18.127.0490.2034 160040 o IOI 3390.14 5.000 5.000 R$ I 00 

18.i27.0490.10J6 160060 . o !OI 3390.14 1.346 (.346 
Progrcmo de Micro Reglao IdusO Fonte Naturuo V olor Total 

Trabalho Munlclpio 

18.127.0490.2101 160030 o IOI 3390.14 8.161 8.767 
06.122.0350.2110 160030 o 101 - 3390.14 6.119 

160030 o 107 3390.33 15.000 . -
160030 o IOI 3390.30 114.000 

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 
160030 o IOI 3390.39 5.612 

27.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 160030 o IOI 3390.92 15.000 
R$ 1,00 160030 o IOI 4490.52 20.000 175.791 •. 

Progromo de M!çro Região 
Iduso Fonte Natureza Valor T~tol 

Trabalho Munlçípio 06.122.0380.2100 160030 o IOI 3390.14 . 101.290 
160030 o IOI 3390.30 496.870 

23.122.0780.2321 160030 o IOI 3390.14 48.088 160030 o 107 3390.30 30.000 
160030 o IOI 33Íl0.30 88.000 160030 o 101 3390.33 60.427 
160030 o IOI 3390.33 87.188 

~ 160030 o IOI 3390.37 282.988 
160030 o IOI 3390.37 619.929 .-. 3390.39 . 
160030 o IOI 3390.39 13,176 ; . 't 160030 o IOI 273.342 

160030 o !OI 3390.92 lli.Oõo 
160030 o 107 4490.52 49.900 1.194.817 

160030 o IOI 4490.52 12.000 • S'78.981 
06.244.0320.2229 160030 o IOI 3390.14 1.160 

23.695.0770.2342 i60030 o !OI 3390.39 3~4.101 344.101 
160030 o 107 3390.14 $.000 
160030 . o IOI 3390.30. 17.000 
160030 o IOI 3390.33 10000 --·- -- ---- ~-·-

I 

' 
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160030 o IOI 3390.36 58.167 37.000- POÚCIA "JtcNICO-CIENTIFICA 
160030 o IOI 3390.37 15.903 37.101 - POúCIA TéCNICO-CIENTÍFICA 
160030 o IOI 3390.39 2.000 R$ 1,00 
160030 o IOI 4490.52 5.000 110.830 Program_o de Mic:ro Reg!Go ' Iduso Fonte Natureza Valor Total .. 

Trabalho Munic:iplo 

33.000- SECRETARIA DE ESTAOO OA JUSTIÇA t .Stt;UKANÇA r\JBLICA 06.122.0380.2409 160000. o IOI 3390.39 41.005 

33.201- INSTIT\Il"O DE DEFESA 00 CONSUMIDOR 00 AMAPÁ 160000 o IOI . 4490.~3._ 157.640 c- 198.645 

R$ 1,00 06.183.0330.2365 160000 o IOI 3390.33 3.100 
160000 o 101 3390.36 24.798 

Progr<lrna de Micro Reglilo 
Valor Total 160000 o 101 3390.47 1.000 18.898 

· Trobalho Munlclplo 
Iduso Fonte No1urezo 

14.422.0030.2527 160000 o 101 3390.14 5.997 38.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
160000 o 101 3390.30 1.779 7.716 38.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DA CVL1VRA 

R$ 1,00 
14.422..0030.2534 160000 o IOI 3390.30 28.910 

Programo de Micro Região 160000 o IOI 3390.39 8.000 Iduso Fonte Natureza V olor Total 
·160000 o 101 4490.52 8.000 44.910 Trobalho Municlplo 

14.422.0120.2399 160000 o !OI 3390.14 5.748 13.122.0310.2230 160000 o IOI 3390.36 11.500 
160000 o IOI 3390.30 53.404 ~60000 o 101 3390.37 27.943 
160000 . o 101 3390.33 14.000 160000 o 101 3390.39 148.625 
160000 o '101 3390.35 10.000 160000 o 107 3390.92 4.071 
160000 o 101· 3390.39 27.820 160000 o IOI 4490.52 60.000 252.139 
160000 o IOI 3390.47 3.234 
160000 o IOI 3390.91 5.000 13.392.0180.2003 160000 o IOI 3350.43 169.656 
160000 o 101 4490.52 37.220 156.416 160000 o 107 3390.36 9.399 

160000 o 107 3390.39 258.132 07.187 

33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E ~EGVRANÇA PÚBLICA 
JÚOZ- INSTITVTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA .DO ESTADO 42.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES 

R$ 1,00 42.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES 

Progromo de Micro Região R$ 1,00 
Iduso Fonte Natureza Valor Total Programo de Micro Regiao 

~~ 

Trobalho Municipia Iduso Fonte Noturezo Votar Total 
Trobolho MunicíPio 

14.122.0380.2271 160000 o IOI 3390.39 19.468 19.468 
04.121.1140.2372 160000 o 101 3350.41 20.000 

14.421.0330.2278 160000 o IOI 3390.30 32.314 160000 o 101 3390.14 ·15.000 
160000 o 101 3390.39 4.000 36.314 160000 o IOI 3390.39 70.000 105.000 

04.121.1180.2396 160000 o !OI 3390.33 50.000 50.000 

34.000- POÚCIA MILITAR 
34.101 - POÚCIA MIUTAR 04.122.1190.2343 160000 o 101 3390.14 2.876 

160000 o 101 3390.30 28.000 
R$ 1,00 160000 o 101 3390.39 130.364 

Programo de Mlc:ro Re!l'âo 
V olor Total 

160000 o IOI 4490.52 99.083 160.32.3 

Trabalho Municlpio 
Iduso Fonte Natureza 

06.122.0380.2291 160000 o 101 3390.33 3.109 
160000 o IOI 3390.39 17.936 11.045 

DECRETO N° 5679 de 21 de Ouembro de 2015 
06.181.0330.2318 160000 o IOI 4490.52 114.620 114.620 

~ 

06.181.0350.2306 160000 o IOI 3390.39 89.132 89.132 ABRE CRÉDITO SUPU:MENT AR NO 
- . VALOR OE R$ 11,072.4!51,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E OÁ OIJTRAS 

35.000- POÚCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ PROVU>êNczAS. 

3!!.101 - POÚClA CIVn. 1)0 ESTAOO 00 AMAPÁ 
R$ 1,00 . 

Programo de Mic:ro Reglõo 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
Trobalho Munlcfp!o lhe são conferidas através do inciso Vlll, do art. 119, da Constituição Estadual 

e do art. 7•, § 1 •, da Lei n.• 1.856, de 19. de janeiro de 2015, que estima a 
06.122.0380.2634 160000 o IOI 3390.14 69.876 Receita e fLXa a Despesa para o Exercicio Financeiro de 2015. 

160000 o IOI 3390.30 2.796 
160000 o IOI 3390.33 46.666 
160000 o IOI 3390.36 6.891 
160000 o • 101 3390.39 12.943 DECRETA: 160000 o IOI 3390.92 40.000 179.172 -

06.181.0320.1040 160000 o IOI JJ90.JO 2~.000 

16ú000 o IOI JJ90J9 40.000 65.000 
Art. 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

06.181.0320.2800 160000 o 101 Jl90.14 2.677 
11.072.451,00 (Onze Mllhõcs, Setenta c Ools Mil, Quatrocentos c Clncocnto e 160000 o IOI 3390.33 42.253 

160000 o 101 3390.39 34.070 79.000 um Reql), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, 

06.18i.OJ30.10l0 160000 o IOI JJ90.39 200.000 200.000 
conforme ane~s constantes do presente Decreto . 

06.181.0380.263$ IGOOOO o IOI 3J90.37 74.060 Art. z• Os recursos necessá.rios à execução do disposto no artigo 
160000 o IOI 3390.39 60.000 anterior, decórrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, 
160000 o 101 4490.52 18.000 IS2.0ó0 

na 

' 
forma do inciso lll, § 1• do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

-
' 

36.000- CORPO DE BOMBEIROS MUITAR Art. 3
1 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
36.101 -CORPO DE BOMBEIROS MIUTAR 

R$ 1,00 
Programa do. Micro Região 

Iduso Fonte Nonrezo Valor Total Macapá-AP, 21 de <~,ezembro ãe 2015 
Trabalho Munlcfplo 

06.122.0380.2010 160000 o IOI 3390.15 73.408 

Vft\0 ,t 160000 o 101 • · 339U.30 53.271 I .160000 o IOI 3390.39 29.063 
160000 o IOI 4490.52 98.987 154.735 ANTÔNIO~ UlEZ6 fS~ SI!.VA 

06.128.0340.2019 160000 o IOI 3390.30 18.000 t;overnodo 
160000 o IOI lJ90.39 176.000 194.000 

06.182.03'40.2260 1600W . o 101 3390.30 315.834 i!= h 
160000 o IOI 3390.39 38.500 364.334 

06.182.0340.2267 160000 o 101 3390.36 2.193 1.193 ANTÔNIO O TELEs JÚNIOR 

Secretário Estado da Plane lamento 

I . 
' ! 



Macapá, 2112 2015 (DIÁRIO OFICIAL) Pág 08 

Anvco do D~creto n.• 5679 de 21 d~ d~zombro de 201!5 ... ~ .. ----- O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando "ctas atribuições que 
lhe são. conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição Estadual e 

ANEXO I -SUPLEMENTAÇÃO 

01.000 - 1\SSEMBLEIA LeGISLATIVA 
01.101 - ASSEAIBIÉ.tA LEGISLATIVA 

Programa d~ Micro Região 
Iduso 

Trabalho Munlcfplo 

01.031.01SI.256S 160000 o 

01.122.01SI.2564 160000 o 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
03.101 -TRIBUNAl. DE JVSTIÇA 

Font~ Natureza 

107 3190.11 

107 3190.11 

Programo de 
Trabalho 

Micro R~gião Iduso Fonte Natureza 
Munlcfpio 

02.061.1001.2460 160030 101 3390.49 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Valor 

582.512 

9.000.000 

Valor 

132.440 

03.301 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPAREUiAMENTO DA JVSTIÇA 

Programo d~ 
Trabalho 

02.061.0112.2633 

Micro Região Iduso Font~ Natureza 
Munlcfplo 

160030 225 3390.39 

04.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
04.101 -PROCURADORIA GERAL DE JV&TIÇA 

Programa de 
Trabalho 

02.062.0142.2494 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Municfpio 

160000 
160000 

!OI 
171 

4490.52 
4490.52 

Valor 

623.999 

Valor 

242.526 
490.974 

R$ 1,00 

Total 

582.511 

9.000.000 

R$ 1.00 

Total" 

131.440 

11$ 1,00 

Total 

613.999 

R$ 1,00 

Total 

733.500 

do art. 7", § 1•, da Lei n• 1.856 de 19 de janeiro de 2015, que esturta a 
Receita e flxa a Despesa para Exercício Financeiro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 243.680,00 

(Duzentos c Qu<~rcnta c Três. Mil, Seiscentos ~ Oitenta. Reais), destinado ao 
reforço de dotações consignadas no orçamento v(gentc, conforme anexo constan\e 
do presente Decreto. 

Art. zo Os recursos necessãrios à .execução. do disposto no artigo 

anterior decorrem à conta de Convênios, firmado entre o Governo Federal e o 
Govem; do Estado.do Amapã, na forma do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapà-AP, 21 de dezembro 
n 

de 2015 

ANTÔNIO~ LDEZ GO S '~A SILVA 
povtrnodor 

·!(J, ANT6NJ:O P ~ ~l.ES JÚNIOR 

Secretário !: Estado do Plonejomen~ 

Anexo do Decreto n.• 5680 de 21 de ducmbro de 2015 ...... . 

ANEXO I - SVPLEMENT AÇÃO 

03.000- TRIBU_NAL DE JUSTIÇA 
03.101 - TIIIBVNAl. DE JVSTIÇA 

Programa d~ Micro llcglão- Iduso Fonte Natureza Valor 

R$ 1,00 

Total 
Trabalho Munlcfpio 

_______ L_ ______ L-~~--~--~----~~------~~~~~~==~-+--~--~--~r-~---+--------~ 

ANEXO II - ANVL.AÇÃO 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
03.101 -TRIBUNAL D~ JUSTIÇA 

R$ 1,00 

Programo de Micro Região 
Iduso Fonte Natureza Valor Total 

Trabalho Municfplo 

02.061.1191.2179 160000 o 107 3390.39 132.440 132.440 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
03.301 • FUNDO DE MAN\/TCNÇÃO E REAPARELHAMENTO DA JVSTIÇA 

R$ 1,00 

Programa d~ Micro Região 
Idwo Fonte Natureza Valor Total 

Trabalho Municlpio 

02.061.0112.2633 160030 o 225 4490.51 . 623.999 623.999 

04 000 ·MINISTÉRIO PÚBLICO 
04.101 -PROCURADORIA GERAL DE JVSTIÇA 

lt$100 
Programa de Micro llcglõo 

Idwo Fonte Natureza Valor Total 
Tr<lbalho Munlcfplo 

02.1>62.0142.2494 160000 o 171 3190.11 490.974 
160000 o IOI 3190.92 242.526 733.500 

14.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
14.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

R$ 1,00 
Programa~ Micro Região 

Iduso Font~ Noturuo Valor Total 
Trabalho Muriiclpio 

28.845.1120.0026 160030 o 107 3340.81 5.500.000 
160060 o 107 3340.81 4.082.512 9~82.512 

DECRETO N" 5680 d~ 21 de Dezembro de 2015 

. ABRE CRÉDITO SVPLEMENT AR NO 
VALOR DE R$ 243.680,00 PARA O FIM 

QVE ESPEaFICA E DÁ OVTRAS · 

PROVIDÊNCIAS. 

02.061.1001.2460 160030 103 3390.39 243.680 243.680 

DECRETO N° 56t:lJ. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÍ., usando das atribuições 
que'lhe são conferidas pelo art. 119, incisos Vlll e XXV, da Constituição do 
Estado do Amapá, cjc o § 3°, do art. 3°, do Decreto n• 4509, de 29 de 
dezembro de 2009, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0786/2015-
GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Exonerar os memQros abaixo relacionados do Conselho 
Est<~dual de Recursos Hídricos: 

INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO 
. . AMAPÁ- IEPA 

Luis Roberto Takiyama - Titular 
Valdenira Ferreira dos Santos- Suplente 

SECRETARIA DE ES.TAOO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM 
Márcio Roberto Pimentel de Souza -Titular 

Antônio Ferreira do Amaral - Suplente 

COOPERATIVA DOS TÉCNICOS DA AMAZÔNIA - CTA 
Jose Fábio Cardoso Modesto - Titular 

INSTITUTO BRASILEI~O DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
Marcia Bueno - Titular 

Sebastião Edinaldo Gonçalves R~drigues- Suplente 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ - RURAP 
Vanderl~i Santana Amanajás: Titular 
Ronaldo Benedito de Souza - Suplente 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ- IIMP 
Uibirá Sena Silva- Titular 

Priscila Pires Vilhena- Suplente 
INsr.riUTÕ 'ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ - IEF 

Euryandro Ribeiro Costa -Titular 
Francinete da Silva Facundes- Suplente 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP 
Ana Vitória Ribeiro Bezerra- Titular 

____ ~osian de Souza Gaia- Suolente 
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EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
Karlia Dalla Santa Amaral - Titular 

Cesar Santos- Suplente 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 
Patricia ~rei tas Pereira- Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
Eldo Silva Santos -Titular 

Ana Beatriz Nunes Ribeiro - Suplente 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data.de sua publicação. 

Macapá, U de dezembro de 2015 

ANTÔNIO V. U>EZ GÓ ~ ~SILVA 
overnador 

DECRETO N° 566.2 DE .e.1. DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das .~trihuiçõcs 
qne Ih<· sáo (onf~riclas pelo nrt 119, inciso XXV. dA ConMituiçân dn E:•tad<> elo 

AmHpit. ,. t<·ndu ~m •·is<.a o <·ontu.!;, '"''Ofício n° 1261/2015-GAB/SETRAP. 

RESOLVE: 

Designar Benedito Arisvaldo Souza Conceição. Secretário Adjtt~ClO · 
d·: c;c.;t,':u, pura <·xercer. acumul«'.ivamcntc c em substituiçi<o, o cargo de 
~;cl'rctunn de Estado do Transporte, durant<· o recesso natalino do titular, no 
periodo de 23/12/15 a 03/01/16. 

Macap<Í, 2.1.. de duembro de 2015 

I I' ~ 
ANTÔtJIOY LDEZ GO s DA SILVA 

overnadl) 

DECRETO N• 5e.6 3 DE Q..l. !>E DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usunclo das >~tribuil'ôes 
que lhe "i" conferidas pelo nrl. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapii. r.· t~ndo Pm vista o contido no Ofício n° 4138/2015-GAB/DETRAN-AP,. 

Autorizar · Inócio Monteiro Maciel, Diretor-Presidente do 
Drpnn~m~1H<1 F;s1udual d• Trúnsito, p..;a viajHr da sede de suas atribuições, 
Macap<Í~AP. atf a ddadc de llrosflia-DF. :t fim de u•~ómp;mhnr o pnu:~~~" de 
ll:in~ic,;:to elo novu ~ltilt'OW JUtllU i.l d!rt'tllriu do OETRJ\N-DF, nos dias 22 c 23 
de dezembro d<: 20 I S, com õnus pare• ai p>tra o Estado. 

Mocopá, 2.L de dezembro de 2015 

1 mn 1f 
ANTÔNIO \1 LOEZ 6C ~ I~ILVA" 

_ ~vernador 

DECRETO W 566-lt DE ;2.1.. DE DEZEMBRO DE 2015 

_ _ O _GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usandÓ das. atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e t~ndo em vista o contido no Ofício n° 4138/2015-GAB/DETRAN-AP, 

R; E S :o.-L V E : 

Designar o CEL QOCBM RR José Furtado de Sousa Júnior, 
Diretor-Adjunto, para exercer, acumulativamente e em substituição,· o ·cargo 

lde Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, durante o 
impedimento do titular, nos dias 22 e 23 de dezembro de 2015. 

Macopó, o2J. de dezembro de 2015 

ANTÔNIOV ALDEZ GCf=S D SILVA 

overnadot ~ 

DECRETO N° Ób65 DE .Q.J.. DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 1870/2015-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Ca PM RR Gastão Valente 

Calandrini de Azevêdo, Secretário de Estado da Justiça c Segurança 1\lblica, 

da sede 'de suas atribuições, Mocapá-AP, até a cidade de Belém-PA, a fim de 
acompanhar membro familiar em tratamento de saúde, no período de 13 a 15 
de novembro de 2015, 'sem ônus para o Estado. 

Mocopá, 2..L de dezembro de 2015 

ló 

j VM' '~ 
ANTÔNIÓ~ ~LDEZ GÓ fs'DA SILVA 

overnador 

I>ECRETO N° 5G8G DE ~ DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR ·oo ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1870/2015-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de ·Mario de Lourdes Sousa, Delegada 
Geral de Policia Civil, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário 
de Estado da Justiça c Segurança Públü.:a, durante o impedimento do titular, 
no período de 13 a 15 de novembro de 2015. 

Macopd, 2.L de dezembro de 2015 

I 
ANTÔNIÕ ALOEZ E "aA SILVA 

IGovemod .. 

I>ECR€TO No 568'=t DE ~ DE DEZEMBRO !>E 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMA/'~. usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do· 

Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1.664/2015- GAB/FCRiilo, 

R E SOL v· E: 

Autohzar Alba Nize "colares Caldas,- Diretora-Presidente da 
Fundação da Criança e do Adolescente, parA viajar da sede de SUfiS 

atribuJçõe.s, Macapá-AP, até a cidade de Brasília- DF, a _!im de participar do 

~--~~--------------------~----------~' 
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Fórum NaciOnal de Dirigentes Governamentais de Entidades Executoras'da 
Politica de Promoção c Defesa dos Direitos da Cri..nça e do Adolescente -
FO!'lACRIAD. evento da Coordenação Geral do Sistema Nacional ·de 
Atendimento Socioeducativo- SINASE, no período de 15 a 18/12/2015, sem 

ônus para o Estado. 

Macapá. \l-.1. de dezembro de 2015 

fiM~' ~~ ) VIII , 
ANTÔNIO\ jALDEZ li S J:j SILVA 

povemad~ 

DECRETO N" 56 88 DE ó)-.i. DE DEZEMBRO DE Z015 

O GOVERNADOR CO ESTACO DO AMAPÁ, usando das ·atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119 :inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Oficio n° 1.664/2015 - GAB/FCRIA. 

RESOLVE: 

Designar Odilene Margarida Lima Tavares, Coordenadora 
Administrativo-Financeira. para exercer, acumulativarnente e em substituição, 
o cargo de Diretor-Presidente da Fundação da Criança e do Adolesc~nte, 
durante o 11:1pedimento da titular, no período de 15 a 18/12/2015. 

Mocapá. 91. de dezembro de 2015 

j ~~ I' 
ANTÔNIO W LOEZ GÓE ~SILVA 

1 vemador 

DECRETO N" 66B~ DE aJ.. DE DEZEMBRO DE 2015 

Oispõe sobre o transferência do 

Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Amapá. poro o Res~rva R.:munerodo. 

"A PEDIDO". do 2° TEN QEOPM 
SÉRGIO MARQUES PANTOJA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
qut• llw súo confcndas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (E;tatutGJ dos • 
~lthtar.cs do Estado do Amap:i). em consonância com a Emeod<t CunstitucionH.I 
n" 79, de 27 de maio d~ 2014, ~ tendo ~m \~Sta o teor do Processo n° 

28740.001303/2015-DIP. 

Art. i 0 Pica Transferido para u tnatividude. rnediunte Reservu 
Hemunerada. "A PEDIOO", o 2° TEN QEOPM Sérgio· Marques Paritoja, 
p~rtc·n~rn1t: ao Qlli<dro de Pes•oal do ex-Território Federal do Amapá, cedido a 
~oilna M1htur tlo Estado do Amaps. nos termos do art. 42, da Con~tit*içilo 
1-rderul, <' art. 1". § 2°, da ~:mcnd,1 ConstitucionrJ n• 79. de 27 de maio de 
.1014. c/c os am. 53, §§ 1", 2" e 3• indso IX; 113. indso 1. dá Lei 
Complcmctltar n• 0084. de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá). 

Art. 2° Por se tratar de servidor do (.,lu adro da Uniãó, os 
prnwntos dcv1dos tu:l.o t:r;mo l;lase o que determina a Lei n• 10.4!!6, de Ó4 dr 
.Jll~hn r!r :!002. calculAdos snbrr o soldo de 2° TEN PM. senc'o-lhc nssr.gurado 
llld(Js os dirdws pt't:llnl<lrios r prrrrõ~n~ivas prc\'iSlAs nos diplomas lt">gais 
pcrtm<·ntt.:s. ·-

Art. 3° A D·r~~orin. de Inativos ~ Pensionistas da Policia -Milit>..r 
do f;stado Amap<i e[etivara o presente desligamento do serviço ativo, de atordo 
com u disposto nos arts. 111, inciso I. Parãgràfo único e 112, d~ Lei 
Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014. 

. Art. -4° Este Decreto emra em vigor na data de sua pul;llicação, 
c·om d~1tos rctroauvos a contar de 28 de outubro de 2015. 

Macapá, 19.1. de dezembro de 2015 

/"'1 

j vm• l~ 
ANTÔNIO'/ LDEZ G S ~SILVA 

overnado 

DECRETO N" $6.90 DE ti.l DE DEZEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a transferência do 

Serviço Ativo da Polícia Militar do 

Amapá, para a Reserva Remunerada, 

"A PEDIDO", do 2° TEN QEOPM 
JOEL RAIMUNDO PEREIRA SOARES. 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, uMndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapil, c/c a Lei Complementar n• 0084, de 07.de abril de 2014 (Estatuto dos 
Militares ~o Estado do Amapé.J, em consonância com a Emenda ConstJtucional 
n• 79. de 27 de maio de 2014. c tendo em vista o teor elo Processo n• 

28740 0011n/2015-D~P. 

RESOLVE: 

• Art. 1° Transferir para a Inatividade, mediante Reserva 

Remunerada, "A PEDIDO". o 2° TEN QEOPM Joel Raimundo Pereira Soares. 
pertencente a.o á-Território Federal do Amapa. cedido ã Policia Militar do 
Estad~ do Amapá. nos termos do art. 42, da Constituição Federal; art. 1•, § 2", 
dá Emenda Constitltcional n° 79, de 27 de maio de 2014,.c/c os arts. 53,§§ 
\ 0 , 2' c :l•, inciso IX; 113, inciso I, da Lei Complementar n• 0084/2014 
(F:statuto dos Militares do Estado do Amapá). 

' Art. 2° Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos tCÍ'ào como base,; que determina a Lei n• 10.486, de 04 de 
julho d<· 2002. calculados sob:<· o soldo ele 2° TEN PM. sendo-lhe us~cg;;rudo 
todos os direitos pecumúrins c pre"rrogntivas pn·vtslll" nos d>plornas legais 

p('rtl!l~nt<s. 

Art. 3° A Diretona de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Estado Amnp:\ efetivará o presente desligamento do ser.•iço ativo. de acordo 
com " dispostn nos arts. 111. inciso I, Paré.grafo único c 112. da Lei 
Complementar 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 4° Este Decreto cn)ra em vigor na data de sua pt;blil-aç-àu. 
c•)m dcttos retroativos a contar de 29 de agosto de 20 15. 

Mocapá, c;2J.. de dezembro de 2015 

/' 

I WAO I~ 
ANTÔNIO ALDEZ E!nY. :S!LVA 

~ovemadv 

DECRETO N° -5'69l- DE .;J.L. DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso >0/, da Constituição do Estado 
do Amapá, cjc o§ 2•, do art. 1•, da Emenda Constitucional n• 079, de 27 de 
maio de 2014 e art. 54, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do 

Processo n° 28740.000932/15-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de z• TEN QEOPM, pelo critério de 
tempo de serviço, o SUBTEN QPPME Francisvoldo Paixão Brito. a contar de 03. 

de agosto de 2Úl5. 1 

Art. zo E:ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, J L de dezembro de 2015 

... 
0'1\' I' r. I 

ANTÔNIO~ I.OEZ GC Et; DA SILVA 
overnaddr 

DECRETO N" S6 '9J. DE ..ll.. OE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituiçào do Estado do 
Amapã, c tendo em vista o contido no Oficio n° 30'51201!;, 

RESOLVE: 

Conceder licença para o desempenho de Mandato Classista, para 
.o triênio 2015/2018, ao ser.íidor I$mael Cardoso. Rodrigues. ocupante do cargo 
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de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Matricula n' 707295, 
integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, na forma 
estabelecida no artigo 111 e Parágrafos, da Lei n' 0066, de 03 de maio de 
!993. 

Macapá, ~l. de dezembro de 2015 

1 VM' Í~ 
ANTONIO AlDEZ E ~A SilVA 

f;overn.ad r 

DECRETO N° 5G93 DE .;!.L DE DEZEMBRO DE 2015 

O .GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç1'>es 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xXII, da C,onstituiçáo do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 305/2015, 

RESOLVE: 

Conceder licença para o desempenho de Mandato Classista, para 

o triénio 2015/201~. à servidora Natalina Mendes Mon!eiro, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Matricula n' 628646, 
integrante do 'Quadro de Pessoal C1vil do Estado do Ainapà, na forma 
estabelecida no artigo J 11 e Parágrafos, da Lei n' 0066, de. 03 de maio de 
!993. 

Macopá, ~.l de dezembro de 2015 

j me ~' 
ANTÔNIO-\\ LDEZ G ~S'm! SILVA 

overnodo 

DECRETO N° 56,S4 DE 1)).1.. DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado elo 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n' 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o comido no Processo- Protocolo Geral n• 314/196799/2015, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Nazoré do Socorro Santos da Costa do cargo 
dc.Provimcnto Efetivo de Professor- Educação Especial, Classe "C", Padrão I, 
Cadastro n• li J 1370, Grupo Mi'\gistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapa. a contar de 08 de maio de 2014. 

Mocapó, bLL de dezembro de 2015 

L"\ 

ANTÔNIO ALDEZ 6 ~S~A SilVA 
~overnodo~ 

Orgãos Estratégicos de Execução 

Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Marcelo Magno Bispo Corrêa 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÁO 

. PREGÃO ElETRONICO N" 1512015- CPUCBMAP 
• . . .cJ. AIA 0E REG!SIBQ DE PRECOS N" 3712015- CPlJCBMAP 

PROCESSO N".13.000.893/2014. CBMAP. 
PREGAO ELEIRONICO N"1512016- CPUCBMAP. 
VAL!DADE: 12(doze)niesee. 

'Aos cinco dias do mês de dezembro do a rio de dois mu e quinze, o CORPO DE BOMBEIROS 
MIUTAR DO ESTADO DO AMAPÁ. lnscriçllo no CNPJ (MF) 02.943.34610001-54, &~uado na 
Rua Hamlfton Silva, 1647, Cen110, Macapã/AP, representado por seu Colmlndal* Geral, CEL 
BM MARCELO MAGNO BISPO CORFU:A, brasllelro, portador do RG n•. 135578 e do CPF n•. 
209.451.32'244, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 15 da Lei federal 
8.666193, observadas, ainda nonnas legais apllcévels, de aoordo com o multado da 
claaslficaçAo das propostas apresentadas no PREG1.0, na fonna eletrOnica, para REGISTRO 
DE PREÇOS n' 1512015- CPUCBMAP, oontida no Processo n• 13.000.89312014- CBMAP, 
RESOLVE registrar o preço da empresa relacionada no item 01, de aoordo com a c:lassificaçAo 
por ela alcançada, por ~em. obse~adas as condlç6es do edftal que lntégra este InStrumento de 
registro e aquelas enunàadaa que se seguem. 
1. DOOBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquls!ÇIO de viaturas 
novas do tipo AUTO BUSCA E SALVAMENTO (ABS), destinadas ao Corpo de Bombeiros 
Milftar do Amapé- CBMAP, adaptadas ç:onfonne as necessidades peculiares do CBMAP e de 
acordo com as caracterfsticaa oonstrvtlvaa mlnlrnas e quantidades indicadas no Anexo I -
Tenno de Referência e demais anexos do aditai do PregAo EletrOnico n• 1512015 -
CPUCBMAP, que passe a fazer parte, para todos os eteHos, desta Ata. 
2. DA VAUOADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços fonnallzadci ria presente Ata lerá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publlcaçAo no Q_lário Oficial do Estado do Amapé. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O órgAo Gerenciador da ata da registro de preços ser.l o Corpo de Bombeiros Mll~ar 
do Estado do Amapá - CBMAP, que exercerá suas atribuições por inlermédio da Diretoria de 
AdmlnistraçAo Geral. No entanto, a alocaçlo de recurso, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na uUIIzaçAo do objeto será de 
responsabilidades exclusivas do ordenador de despesas do órglo requisitante, observando-se 
o contido no Decreto n• 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS . 
4.1. O preço, a empresa, a quantidade e as espectflcaç6es do objeto registrado na 
presente Ata encontram-ee Indicados abaixo, observando-se a ordem de classificaçAo obtida 
no certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: TRIEL HT INDUSTRIAL E PARTICIPACOES S.A 
CNPJ: 88.422.04210001-24 
END.: Rua SalomiO loschpe, n• 1101, Balno: Distrito lndustrllll, CEP: 897~2, 
Ereehlm/RS 
IT 
E 
M 

DESCRIÇÃO 

Viatura nova do tipo AUTO BUSCA E 
SALVAMENTO (ABS) destinada ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapll - CBMAP, 
adaptadas confonne as necessidades 

MARCAI 
MODELO 

u Q 
N T 
D O 

u 
n 10 
d 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

323.300,00 

O 1 peculiares do CBMAP e de acordo com as 
cara<;terfsticas cons!Mivas mlninas lndlcades 
no Anexo I -Termo de Referência e demais 
anexos deste edital (especificações ~ices 
ofertadas confonne proposta). 

Triei-HTI 
chassi Ford 
-F 4000 

4X4 

13. DAS DISPOSIÇOES FINAIS · 
13.1. Integram a presente Ala o Processo Administrativo n°13.000.89312014- CBMAP, o 
Edital do PregAo, na forma EletrOnica n• 15/2015- CPUCBMAP. os documentos de habllitaçAo 
e as propostas com preços e espec:ificaç6es e demais documentos produzidos. 
13.2. As controvél'11a& decorrentes desta Ala sarlo dlrinidas no foro da Comarca de 
Macapé, Capital do estado do Amapé, pela Justiça Estadual. 

E por estar, aasin, justo e avençado, depois de lido e achado confonne. foi o 
presente instrumento lavrado em três vias de igual tear e fonna aasinado peles partes e 
testemunhas abaixo. 

MARCELO M~~~~~~Lr;CO]REA • CEL BM 
Coma ....... ...,.,.QII ó\I:BMAP 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE 
·PREÇOS N"19/2015-CBMAP 

(Proc. n• 13.000.529115 ~Licitação no s~e BB: 614400) 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
231/2015-CBMAP, de 09/06/2015, tomam publico e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma 
da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n• 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 
Estadual n• 2.648, de 18 de junho de 2007 e do Decreto 
n• 7.892 de 23 de maio de 2013, com aplicaçao da Lei 
Federal n' 8.666/93 e suas alteraçoes, realizará licitaÇão 
conforme abaixo: . 
Modalidade: PREGAO, na forma eletrôniCà. 
Tipô: Menor Preço. 
Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses. 
para .aquis\çao- de material de consumo (materiais 
hidráulicos, materiais elétricos, materiais de construção, 
ferramentas e utensílios para curta duraçao) para o 
CBMAP. 
Acolhimento das Propostas: A partir das 081i00min do 
dia 21 de deZembro de 2015, no endereço eletrônico 
https:/lwww.licilacoes-e.com.br. 

· Abertui'a das Propostas: À$ 09h00min do dia 08 de 
janeiro de 2016. 
Inicio da Sessão de Ólsputà de PreÇos: As 10hOOmin 
do dia 08 de janeiro de -2016. 
Obs.: O Edital complelo e seus anexos encontram-se 
disponlveis no endereço eletrônico 
https:/lwww.licilacoes-e.com.br e eventuais dúvidas 
poderao ser esclarecidas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio das 09h00min as 13h00min. . . 

M~capá; 21 ~\e dez bro de ~015~ •. 
Antonio Sil e a -1° Teri'BM 

. Preg CBMAP 
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Polícia Técnico-Científica · 

Salatlel Guimarães 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVêNIOS 

CONTRATO N'. 010/2015-POLITEC 

Termo de Contrato n' 010/2015, que, entre si, celebram o 
estado do Amapá. através da POLICIA TECNICO-CIENTIFICA 
do Estado do Amapá, e a. empresa CLEAN SERVICE 
CONSTRUÇÕES LTOA - EPP, para a prestaçao de serviyos 
continuados de LIMPEZA. CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, 
JARDINAGEM, AGENTE DE PORTARIA E MANUTENÇÃO 
.PREDIAL pas dependências da Policia Técnico-Cientifica do 
Estado do Amapá e suas seccionais. 

CONTRATANTE: O ESTADO 00 AMAPÀ, por intermédio da 
POLICIA TÉCNICO·CIENTIFICA/POLITEC-AP, CNPJ sob o n' 
34.943.480/000-46. com sede na Rod. BR t56- Km 01 - sao 
lázaro, Macapá-AP. representada neste ato pelo Diretor 
Presidente o Dr. SALATIEL GUIMARÃES, portador da carteira 
de identidade n' 44t.985-AP e do CPF n' 251 865. 662·68, 
residente e domiciliado nesta cidade. nomeado pelo Decreto n' 
0041, de 01 de Janeiro de 2015 e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa CLEAN SERVICE 
CONSTRUÇÕES LTDA. EPP. inscrita no CNPJ (MF) sob o n' 
08.625 368/000t-57, estabelecida na Av. Procópio Rola, t422· 
A, bairro Central. Macapá-AP, representada pelo seu 
representante legal Sr. LUIZ DA SILVA VALE • Sócio 
Administrador, portador da Cédula de Identidade n' 232237· 
AP. e do CPF (MF) n' 508.417.692-49, de ·acordo com a 
representaçao legal que lhe é outorgada por estatuto social. As 
CONTRATANTES têm entre si justo e avençado e celebram o 
presente contrato, instruido no PA n' 9.000.025/2015 (Pregao 
Eletrônico·n.' 004/2015), mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 

FUNDAMENTO LEGAL 
Lei n• 8.666/93 e a~eraçOes posteriores - Lei de Lic~ações; 
Le1 Complementar n• t Ot, de 04 de maio de 2000: 
Decreto 3.555. de agosto de 2000; 
Le1 n' 10.520. de 17 de julho de 2002; 
Le1 n• 4.320, de t7 de março de 1964; 
Decreto n' 2.27t, de 07 de jUlho de t997; 
Instrução No_rmativa n' 02/2008 e suas alterações -
SECRETARIA DE LOGtSTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO; 
Demais normas regulamentares. aplicáveis ao Serviço de 
Limpeza e Conservaçao; 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a contrataçao de 
empresa especializada para a prestaçao de serviços de 
limpeza. conservaçao. higienização, jardinagem, agente de 
portaria e manuténçao predial. que será executado de forma 
contmuada. em regime de empreitada por preço global, nas 
dependências da Policia Técnico-Cientffica do Estado do 
Amapá. em sua sede na capital e suas seccionais nos 
interiores do estado. 

2. Os serviços de limpeza, conservaçao e higlenizaçao 
compreendem a mOo de obra e emprego de equipamentos 
necessários à execução dos serviços, conforme edital do 
Pregão EletrOnico n • 004/2015. 

éLÁUSULA SEGUNDA· QO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor total deste contraio para o período de sua vigência é 
de RS 666.299,88, conforme as tabelas a seguir. 

TIPO ~Ea:!O·OE· QUANT. PREÇO VAlOR VALOR GLOBAL 
UNITÃRIO MENSAL 

; ...... Totiii(RS] 

. c::.:..~~.,J"Mço 11 ? 3:'0,0? 25.520.22 t2 306.242,64 

uxilior dO ScMço 

~=SDSt!l ~ ~s,;~'A: 02 :! 950,39 5900.76 t2 70 009.36 

~~;~~r. Sa~nai~Mt;o OI 2 255 9B 2 255,gfi 12 27.071,76 

~111r de Silrviço 
F~rets · L fi' Blljal 'C Ot 2791,60 2261,60 . 12 27.319,20 

"'#' 
~Xlllar de ServiÇO 

2 ?52.64 1? ~ ..... ti 2 252.6< 27 034.08 
ar1arugatvr'll'leiAP 

~~=~!'.(h:~~ 0\ ] 252.84 2.2s2.e• 12 27.0:;4.00 

;rdlno•ro- Macapà!AP 02 2 42~05 4850.10 12 56 201,20 

~nle d• Porta'IO 
02 2 9<2.62 5 665.64 12 70 627.66 

BCI:lã!AP 
,:.1otnos1a . MacapáiAP 0\ 02•99 .. 324.99 12 51 B99.SS 
(TOTAL oOS'VAlORES MENSAl E GLOBAL ~~.!24,99 &66.m,8s 

O Material de Limpeza e Higienizaçao será fornecido pela 
Pclicia Técnico-Cientlfica 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA: 

t. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá 
á conta do: 

ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.37- Locação de M3o de obra; 

PROGRAMAS DE TRABALHO: 
13'11 01-06.t82.0380.2324.t.60000 - Manutenção de 
Serviço; Administrativos- POLITEC ·Estado · 

2. A despesa parà os exerclcios subsequentes, quando for o 
caso. será alocada à tlotaçao orçamentária prevista para 
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atendimento dessa finalidade, a ser consignada a POLITEC, 
pela Lei Orçamentária Anual. · 

3. O valor empenhado para o exerclcio de 20t5 é de R$ 
27.762,50 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e clnquenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA • DO INICIO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 

O prazo para i·nlcio da execuçao dos serviços é de até 1 O (dez) 
dias contados da data do recebimento da Ordem de Serviço 
expedida pela Administraçao da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA· OA VIGÊNCIA: 

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir de 16 de Dezembro de 2015. · 

· 2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo 
adttivo, a cada t2 (doze) mesas, até o lim~e de 60 (sessenta) 
meses, conforme o que estabelece o art. 57, inêiSo 11 da lei 
8666/93, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente 
pela autoridade competente: 

2.1. Os serviços foram prestados regularmente e: 
2.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer.punição de 
natureza pecuniária, exceto a decorrente do não cumprimento 
do prazo de entrega da garantia contratual; 
2.3. A Administraçêo ainda tenha interesse ne realizaçao do 
serviço; 
2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso 
para a Administraçao; 
2.4.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para a 
Administraçao quando for igual ou inferior ao estimado pela 
Admlnlstraçao para a realização de nova lidtaçao. 
2.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogaçao. 

CLÁUSULA SEXTA· DA GARANTIA: 

1. A CONTRATADA deverá apresentar é Administração di 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data do protocolo de entrega da via do contrato 
assinada, comprovante de prestação de garantia. 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
anual atualizado do contrato, podendo optar por cauçao em 
dinheiro ou titulos da divida publica. seguro-garantia ou fiança 
bancária. 
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11. Para efeitos da execuçao da garantia, os inadimplementos 
contratuais deverao ser comunicados pelo CONTRATANTE é 
CONTRATADA e/ou à lnstituiçao Garantidora, no prazo de até 
90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DOS ENCARGOS DAS PARTES: 

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avença das 
neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
lnexecuçao total ou parcial. 

2. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo 11 
do Edital do Pregao Eletrônico n• 0041/2015, deve: 
2.1. Nomear preposto. para, durante o perlodo de vigência. 
representé·lo na execuçao do contrato: 
2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de 
habilitaçao exigidas na licitaçao, devendo comunicar a 
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manlilençao dessas condições; 
2.3. Cumprir com os serviços diariamente nos horários das 
07:00 às 18:00 -horas, sendo que nos domingos e feriados 
devido a POLITEC funcionar com escalas de plantao e dessa 
forma haver um número reduzido de dependências 
funcionando é necessário apenas 3 (três) servidores- um pela 
parte da manha, outro no turno da tarde e o terceiro na sala de 
necropsia nos dois turnos no caso dos Auxiliares de Serviços 
Gerais. 

Portaria da Administração - Os 02 (dois) Agentes 
de Portaria em jornada de 06 (seis) horas de segunda a sexta
feira das 07:00h as t9:00h. 

Manutenção Predial· Eletricista • de segunda a 
sábado 07:00h ás 18:00h . respeitado o limite de 44 horas 
semanais, a ser estabelecido pela Administraçao. 

Jardineiros • de segunda a sábado entre 07:00h ás 
t8:00h • respeitado o limtte de 44 horas semanais, a ser 
estabelecido pela Administração; • 

2.4. Manter seus funcionários devidamente identificados com 
crachás, 'uniformizado, EPI's (bota, mascaras, óculos, luva 
cano longo. calçado apropriado, proteção de cabeça de acordo 
com a atividade a ser executada. macacão sanitário para 
pessoal que exerce atividade na sala de necropsia), desde o 
primeiro dia de trabalho; 
2.5. Fornecer todos os equipamentos e máquinas nece.ssárlos 
a realizaçao dos serviços e mantê-los em perfeita condlçao de 
funcionamento, nao sendo aceito máquinas e equipamentos 
com problemas, ou consertos PALEATIVOS, que possam 
causar a insatisfação no transcorrer da jornada; 
2.6. Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas 
as despesas decorrentes da execuçao do serviço e por outras 
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos. 2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 
2.1. Prejuízo advindo do nêo cumprimento do objeto do 
contrato e do nao adimplemento das demais obrigações nele 
previstas: 

· indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que 
por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

2.2. Prcjulzos causados à administraçao ou a terceiro, 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
2.3. Multas moratórias e punitivas apWcadas pela Administraçao 
à CONTRATADA; e 
2.4. Obrigações trabalhistas, fiScais e previdenciárias de 

·qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 

3. Nao serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia 
em cujos termos nao constem expressamente os eventos 
indicados nos subttens 2.1 a 2.4 do ttem 2 imediatamente 
anterior. 

4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do 
Brasil ou Caixa EconOmlca Federal. em conta especifica com 
atuallzaçao financeira. 

6. A lnobservancia do prazo fixado para apresentaçao da 
garantia acarretará a aplicaçao de multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 5% (cinco por cento). 

6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorlza a 
Administraçao a promover a retençao dos pagamentos devidos 
á CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
anual do contrato, a titulo de garantia, a serem deposMdos 
junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, com . 
correção monetérla, em favor do Governo do Estado do 
Amapá. 

i'. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena 
ciência dos termos do edital e das cláusulas contratuais. 

8. O garantidor nao é parte interessada para figurar em 
processo ·administrativo instaurado pela POLITEC dO Amapá 
com o objetivo de apurar. prejulzos e/ou aplicer sanções é 
CONTRATADA. 

9. Será considerada extinta a garantia: 
9.1. Com a devoluçêo da apólice, carta fiança ou autonzaçao 
para o levantamento de Importâncias depositadas em dinheiro 
a titulo de garantia, acompanhada de declaraçao da 
Admlnlstraçao, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
9.2. <:;om a extinçao do contrato. 

1 O. lsençao de Responsabilidade da Garantia 
10. 1. A POLITEC nA o executará a gllrantia na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
10.1.1. Caso fortu"o ou força maior; 
10.1.2. Alteraçao, sem prévio conhecimento da seguradora ou 
do fiador, das obrigações contratuais; 
10.1.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA 
decorrentes de atos ou fatos pralicados pela Administraçao: 
10.1.4. Atos illcitos dolosos praticados por servidores da 
Admlnlstraçao. · 
10.2. Caberá à própria Administração apurar a isençao da 
responsabilidade prevista nos subitens, 10.t.3 e 10.1.4. Do 
item t0.1, não sendo a entidade garantidora parte no processo · 
instaurado pela POLITEC. 
10.3. Nao serao aceitas garantias que incluam outras isenções 
da responsabilidade que não as previstas neste item. 

2.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle Interno, 
Inclusive de acesso às dependências da CONTRATANTE; 
2.8. Responder pelos danos causados diretamente â 
Administraçao ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execuçao deste contrato. não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
2.9. Comunicar à Administraçao da CONTRATANTE qualquer 
anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicttados: 
2.10. Apresentar, sempre que solicitada pela Administraçao da· 
CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento de salários e 
beneficios dos colaboradoras e o recolhimento dos encargos 
sociais; 
2.11. Permitir é CONTRATANTE o acesso ao controle diário de 
frequência e às carteiras profissionais dos colaborsdores 
alocados é execuçao do serviço contratado; 
2.12. Fiscalizar regularmente os seus colaboradores 
designados para a prestação do serviço para verificar as 
condições em que o serviço está sendo prestado; 
2.13. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçao 
cometida por seus colaborares quando da execuçao do serviç_o 
objeto contratado; 
2.14. Refazer os serviços que, a juizo do representante da 
CONTRATANTE, nao forem considerados satisfatórios, sem 
que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
2. 15. Selecionar e treinar adequadamente os colaboradores 
alocados a prestaçao dos serviços, observando a comprovaçêo 
dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral; 
2.16. Manter seus colaboradores sob as normas disciplinares 
da CONTRATANTE, ·substituindo, no prazo maximo de 24 
(vinte e quatro) horas após notiftcaçao, qualquer deles 
considerado inconveniente pelo representante da 
CONTRATANTE; 
2.17. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Traoaiho 
• Delegacia Regional do Trabalho, por meio da apresentaçao 
dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados ~ CAGED, relativo mês da prestaçao do 
serviço. constante da fatura (Lei n~923/65); 

:i.18. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários 
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 
em vigor, obrigando-se a saldá-los ne época própria, vez que 
os seus colaboradores nao manterão nenhum vinculo· 
empregatlcio com a CONTRATANTE; 
2.19. Responsabilizar-se por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legisipçao especifica da acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus colaboradores durante a execuçao deste contrato, 
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
2.20 Responsabilizar-se por todos os encargos ·de posslvel 
demanda trabalhista. civil ou penal, relacionada à execuçao 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexao ou continência; 
2.21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes desta contrataçao; . 
2.22. Manter sede, filial ou escritório na cidade de Macapâ/AP 
com capacidade operacional para recebe~ e solucionar 
qualquer demanda da Administraçao. bem como realizar todos 
os procedimentos pertinentes â seleçao, treinamento, admissão 
e demissão dos funcionários: 
2.23. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados . da assinatura do contrato, o 
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cumprimento desta obrigação. 
2.24. Providenciar, no prazo de 60 {sessenta) dias. contados 
da assinatura do contrato, cartão cidadão expedido pela Caixa 
Econômica Federal para todos os colaboradores; 
2.25. Caso o colaborador não deseje o acesso ao. cartão 
cidadão, a CONTRATADA deve apresentar relação dos seus 
colaboradores que se enquadram nesta situação, na qual 
conste assinatura comprobatória de que estes tomaram 
conhecimento dos beneficios de sua concessão e optaram por 
não o acessarem; 
2.26. Caso não seja possivel a emissão do cartão cidadão pela 
Caixa EconOmica Federal, como na hipótese de o colaborador 
ser cadastrado em programas de transferência de renda, a 
CONTRATADA deve apresentar as devidas justificativas, 

· acompanhadas de comprovações do conhecimento do 
colaborador acerca da situação. 
2.27. Providenciar. junto ao INSS. no prazo de 60 {sessenta) 

· dias. contados da assinatura do contrato. senha para todos os 
colaboradores com o objetivo de acessar o Extrato de 
lnfomnaçOes Previdenciárias. 

3. São expressamente vedadas â CONTRATADA: 
3.1. A ve1culação de publicidade acerca deste contrato. salvo 
se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 
3. 2. A subcontratação para a execução do objeto deste 
co nu ato; 
3.3. A contratação· de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado, M menos 
de 5 {cinco) anos. ou de ocupante de cargo em comissão, 
assim como de seus cOnjuges, parentes ou afins, até o 3' grau, 
durante a vigência deste contrato. 

4. A CONTRATANTE. além das obrigações previstas no Anexo 
11 edital do Pregão Presencial n'. 004/2015, deve: 
4.1. Expedir a ordem de serviço; 
4.2. Prestar as infomnações e os e~clarecimentos pertinentes 
que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA: 
4.3. Permitir acesso dos colaboradores da CONTRATP.-DA âs 
suas dependências para aEecução do serviço.!_ 

4 .. 4. Colocar a disposição dos colaboradores da CONTRATADA 
local para guarda de unifomne e outros pertences necessérios 
ao bom desempenho dos serviços; 
4.5. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados; · 
4.6. Comunicar oficialmente á CONTRATADA quaisquer falhas 
ocorridas, consideradas de natureza grave; 
4.7. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e efetuar o 
pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde 
que cumpridas todas as fomnalidades e exigências do contrato. 
4. A inadimplência da CONTRATADA, ~m referência aos 
encargos estabelecidos neste contrato, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste ~ntrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva, 'com a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA 
DOCUMENTAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA: 

DA 
FISCAL, 

FISCALIZAÇÃO 
TRABALHISTA 

DA 
E 

1. ·Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas 
obrigações fiscais. trabalhistas e prevldenciarias, a 
CONTRATADA deverá: 
1.1 Entregar, juntamente com a Nota Fiscal, ao setor 
responsâvel ~ela fiscalização do contrato,- as cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de 
originais para conferência pelo secvldor que as receber • dos 
seguintes documentos: 
a) Certidao Negativa de Oébito da Previdência Social • CNO; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão Negativa de Oébnos das Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal de seu domicilio ou sede; e 
d) Certidão de Regularidade do FGTS·CRF. 

1.2 Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado 
pelo fiscal do contrato: 
a) Extratos de Informações Previdehciérlas e de depósitos do 
Fundo de Garantia e Tempo de Serviço • FGTS de seus 
colaboradores. bem como quaisquer outros documentos que 
possam comprovar a regularidade trabalhista e foscal da 
CONTRATADA 
a.1) Essa documentação podera ser solicitada por 
amostragem, confomne relação nominal elaborada pelo fiscal 
do contrato. 
1.3 · Até 10 {dez) dias após o último mês de prestação dos 
ser11ços {eXllnção ou rescosAo do contrato). apresentar a 
~ocumentsç5o adicional abaixo relacionada, acompanhada de 
cO~ias autenticadas em cartorlo . • ou cópias simples 
acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que 
ôS reCeber: 
a) Termos de rescisão dos ~ntcatos de trabõlho dos 
colaboradores prestadores de serviço, devidamente 
hOmologados, quando exiglvel pelo sindicato da categoria; 
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do 
FGTS. referentes és rescisões contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas ~ntas vinculadas 
individuais do FGTS de cada colaborador demitido. 

2. As •nconsislências ou dúvidas. verificadas na documentação 
entregce relacionada nos subitens 1.1. 1.2 e 1.3. terão o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da diligência peiãCQNTRA TAOA, para serem 
fomnal e documentalmente esclarécidas. 

3. Uma vez recebida é documentação mencionada nesta 
cláusula, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega a 
POLITEC e essiné·la. · 

4. O deséumprimento reiterado das disposições acima e a 
manutenção dP. CONTRATADA em situação irregular perante 
as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão 
rescisão contratual, sem prejulzo da aplicação das penalidades 
e dema1s cominações !o9ai~. 
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5. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos sociais, 
trabalhista e fiscal concernente a este contrato fica a 
CONTRATANTE autorizada a reter o valor da fatura em favor 
dos colaborado.res, que deveré ser deposttado judicialmente ou 
pagos diretamente· pela Administração. 

CLÁUSULA NONA 
FISCALIZAÇÃO: 

DO ACOMPANHAMENTO E DA 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto 
sera acompanhada e fiscalizada pelo Responsável pelo Grupo 
de Atividades Gerais e Transporte o senhor Miraelson Silva da 
Costa. 

2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve 
manter preposto. aceito pela Administração da 
CONTRATANTE. para representá-lo sempre que for 
necessário. 

3. A atestação de ~nfomnldade dos serviços cabe ao titular do 
setor responsâvel pela fiscalização do contrato ou a outro 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 
55 da Lei n' 8.666/93, desde que haja interesse de 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO: 

1. É admitida repactuação deste Contrato, desde que seja 
observado o Interregno mlnimo de um ano. de acordo com o 
art. 37 da IN 02/2008. • 

2. O interregno mlnimo de um ano para a primeira repactuação 
será contado a partir da data llmtte para a apresentação da 
proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, 
admitindo-se, como termo Inicial, a data do acordo, convenção. 
dlssldio coletivo de trabalho ou equivalente vigente é época da 
apresentação da proposta. · 

3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 
um ano sera contado a partir da· data de inicio dos efeitos · 
financeiros da última repactuaçao ocorrida. · 

4. A CONTRATADA poderâ exercer, perante a 
CONTRATANTE, seu direito à rapactuaçêo dos preços. do 
contrato até a data da P!orroga~o contratual subse.9uente. 

5. Caso a CONTRATADA nao efetue de fomna tempestiva a 
repactuação e prorrogue o Contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a 
preclusão do diretto de repactuar. 

6. As repacluações serão precedidas de solicitação da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analltica da 
alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas 
de custos e fomnação de preços. apuradas a partir de 
convençao coletiva de trabalho ou outra norma coletiva 
aplicével, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à 
comproveçao da alteração dos preços da mercado em ceda um 
dos itens da.planilha a serem alterados. 
7. É vedada a inclusao, por ocasião da repacluação, de 
beneficios nao previstos na proposta inicial. exceto quando se 
tomarem obrigatórios por torça de instru~ento legal, sentença 
nomnativa, acordo coletivo ou convençao coletiva. 

8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente seré 
concedida mediante negociação entre as partes, considerando
se: 
8.1. Os preços praticados no mercado e em outros ~ntratos da 
Administração; 
8.2. As particularidades do contrato em vigência; 
8.3. O novo acordo ou convenção coletiva das categorias 
profissionais; 

. 8.4. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
8.5. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores 
oficiais de referencia, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
8.6. A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

G. No caso de repactuaçAo, seré lavrado termo aditivo· ao 
contrato vigente. 

10. A CONTRATANTE podera realizar diligências para conferir 
a variaçêo de custos alegada pela CONTRATADA. . 

11. Os novos valores ~ntratuais decorrentes da repactuação 
produzirão efeitos; . 
11.1. A partir da assinatura do termo aditivo; 
11.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejulzo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações futuras; ou 
11.3. Em data anterior à repactuação. exclusivamente quando 
a repactuação envolver revisão do custo de mão da obra e 
estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou 
sentença nomnativa, podendo a data estipulada no instrumento 
para o inicio dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser 
considerada. para efeito de compensação do pagamento 
dev1do, ass1m como para a contagem da anualidade em 
repactuaçOes futuras. 

12. No caso do previsto no subitem 11.3, o pagamento 
retroativo deverá ser concedido exClusivamente para os itens 
que motivaram a retroatividade, e apenas em relaçao 11 
diferença porventura existente. 

13. A CONTRATANTE devera assegurar·.se de que os preços 
contratados são compatlveis com aqueles praticados no 
mercado, de fomna a garantir a continuidade da ~ntratação 
vantajosa. 

14. A CONTRATANTE' .Poderá prever o pagamento ratroativo 
do perlodo que a ~reposta de repactllação pemnaneceu sob 
su!_anáhse, por me10 de Temno de Reconhecimento de Divida. 
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15. Na hipótese do nem anterior, o perlodo que a proposta 
permaneceu sob análise da CONTRATANTE será contado 
como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da 
próxima repactuação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO: 

1. A rescisão deste contrato se dará nos temnos dos artigos 79 
e 80 da Lei n• 8.666/93. 
1,1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reler,. 
cautelamnente, os créditos decorrentes do contrato atê o valor 
dos prejuízos causados, jé calculados ou estimados. 

2. No procadimento que visa à rescisão do ~ntrato, será 
assegurado o ~ntraditórlo e a ampla defesa, sendo que, 
depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 {cinco) dias úteis para se manifestar e .produzir 
provas, sem piejuizo da possibilidade de a CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA LIQUIDAÇÃO E DO 
PAGAMENTO: 

1' A CONTRATADA deverá aprese~tar, mensalmeme, nota 
fiscaVfatura dos serviços, em 2 {duas) vias, emttidas e 
entregues na POLITEC do Amapá, para fins de liquidação e 
pagamento, no mês subsequente ao da prestação do serviço, 
até o dia s• (quinto) dia útil. de forma a garantir o recolhimento 
das importancias retidas relativas à contribuição previdenciária 
no prazo estabelecido no artigo 31, da Lei n• 8.212, de 24 de 
julho de 1991 e alterações posteriores. 
1.1. A atestação da fatura correspondente é prestação do 
serviço caberé ao · fiScal do contrato ou a outro servidor 
designado para esse fim. · 
1.2. Na nota fiscaVfatura apresentada deverâ esta de acordo 

. com os pedidos efetuados pela CONTRATANTE ~ o efetivo 
fornecimento pela CONTRATADA, a qual será aferida. 

2: No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e 
entregues à CONTRATANTE em data posterior é indicada na 
condição acima, será imputado é CONTRATADA o pagamento 
dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

3. Nenhum pagamento será efetuado ll CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao financeira· . 
e · a apresentação da documentação comprobatória, 
discriminada no Item 1.1 da Cláusula Oitava. sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços ou cocceção monetéria. · 

4. O pagamento somente poderá ser efetuado depois de 
cumprida as exigências do Decreto Estadual 1278, de 17 de 
fevereiro de 2011. 

s: Para eteno de pagamento mensal, a CONTRA TAOA deverá 
apresentar, juntamente com as notas/faturas a documentação 
relacionada nas allneas da "a" a "d" do ttem 1.1 da Cláusula 
Oitava. 

6. A CONTRA TAOA deverá. durante toda a execução do 
contrato, manter atualizada a vigência da garantia ~ntratual de 
que trata a Cláusula Sexta deste· contrato. 

7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações. d~vidas 
pela CONTRATADA, nos temnos deste contrato. 

8. A nAo apresentação da documentação de que trata o item 4 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega 
da fatura no prazo ~ntratual, poderá ensejar a rescisAo do 
contrato e os valores retidos somente serao pagos após a 
comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciérios 
e demais tributos encontram.se em dia. 

CLÁUSULA 'DÉCIMA QUARTA • DAS RETENÇ0ES DE 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇ0ES SOCIAIS NA FONTE: 

!· Os pagamentos a serem efetuados .em favor do 
CONTRATADO estarão sujeitos, no que ~uber, és retenções 
na fonte nos·seguintes temnos: 
1.1. Do Imposto sobre a renda- IRPJ;· da contribuição social 
sobre o lucro liquido - CSLL; da contribuição para seguridade 
social· COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na fomna 
da lnstruçao Nomnatlva SRF n' 460, de 15/1212004 (Anexo I) e 
alterações, ~nfomne detemnina o art. 64 da Lei n• 9.430, de 
27/1211996 e attereçOes; 
1.2. Do INSS, correspondente a 11% {onze por cento), na 
fomna da Instrução Nomnativa RFB n' 971, de 13111/2009 e 
alterações. conforme determina a Lei n' 8.212. de 24107/1991 e· 
anerações; 
1.3, Do Imposto Sobra Serviços de Qualquer Natureza • 
ISSQN, na fomna da Lei Complementar n' 022. de 27/12/2002. 
e alteraçOes feitas pela Lei Complementar n• 025/2003, c/c -a. 
norma· regulamentadora estadual e/ou municipal aplicéval. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· OAS SANÇOES: 

1. Com fundamento no artigo 7• da Lei n• 10.520/2002 e no art. 
28 do Decreto n' 5.45012005, ficará Impedida de licitar e . 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municlpios; 
pelo pra.zo de até 5 (cinco) ano~. garantida a ampla defasá, 
sem preJuizo das dema1s cominaÇões legais e de muna de até 
30% {trinta por cento) sobre o valor estimado para a 
con!ratação, a CONTRATADA que: . . 
1.1. Apresentar documentação falsa; 
1.2. Ensejar o retardamento da eKecução do objeto: 
1.3 falhar na execução do contrato; • 
1.4. Fraudar.na execução do contrato; 
1.5. Comportar-se de modo inidOneo· 
1.6, Cometer fraude fiscal; ' 
1.7. Fizer declaração falsa. 

2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-âo inldOneos atos tais 
como os desetitos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, · 
parágrafo único, da Lei n." 8.666/1993. 
2.1. Para condutas descritas nos Itens 1:1,1.4,1.5,1.6 e 1.7 

.!_erá aplicada muna de no máximo ~O% do valor do contrato. 

~--------------------------------------------~--------~------J, 
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3. Para os fins dos ~ens 1 2 e 1.3. será aplicada muHa nas 
seguintes condições: • 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor anual do 
contrato em caso de atraso na execução dos serviços. limitada 
.a inCidência a 15 (quinze) dias. A~s o déc~o.quinto ~a e ~ 
criléno da Administração. no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a· nao-aceilaçao do objeto, de forma a 
configurar, nessa hlpPtese, inexecução total da obrigaçAo 
assumida, sem prejuizo da rescisao unilateral da avença; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
atraso na execução do objeto. por período superior ao previsto 
na allnea 'a". ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) 30% (trinta per cento) sobre o valor anual do contrato, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida: 
d) para efeito de aplicação de muttas, às infrações sao 
atribultlos graus, conforme as Tabelas 1 e 2 a seguir: 

TABELA 1 
'GRAU CORRESPONDENCIA 

01. j 0,02% por dia sobre o valor me~sal do contrato 

~- I 0.04% por dia sobre o valor mensal do contrato 

I 03 0.08% por dia sobre o valor mensal do contrato . 

! 
04 1.6% por dia sobre o valor mensal do contrato 

05 . 3,2% 'P,or dia sobre o. valor mensal do contrato 

06 4,0% por d1a sobre o valor mensal do contrato 

TABELA2 

jiTEf!i DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO. GRAU 

! Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar dano fisico, lesAo corporal ou 

01 consequéncias letais, per ocorrência; 06 

Suspender ou interromper, salvo po! 
motivo de força maior ou caso fortuito, os . 

02 serviços contratuais por dia e por unidade 05 
de atendimento; 

I 
! Manter colaborador sem qualificação para 

03 executar os ·serviços contratados, por 03 

I ' colaborador e por dia·: 

! 
Perrnllir a presença de colaborador sem 
uniforme. com uniforme manchado, sujo. 

04 mal apresentado e/ou sem crachá, por 01 
colaborador e por ocorrência: 

Recusar-se a executar serviço 

05 determinado pela fiscalização, por serv1ço 02 
e por d1a: 

Para os itens a seguir, deixar de: 

- Zelar pelas instataçOes da POLITECIAP 
06 utiliza~as. por item e por dia: 03 

Registrar e controlar, diariamente, a 
07 assiduidade e a pontualidade de ·seu 01 

pessoal. por colaborador e por dia 
Cumprir determinação formal ou Instrução 

08 complementar do órgão fiscalizador, por 02 
ocorrência; 

Substituir colaborador que se conduza de 
modo inconveniente ou nao atenda és 

09 necessidades. por colaborador e por dia; 01 

- fentregar os vales-transportes e/ou tiCI<et-
tO refeição nas datas 

ocorrência e por dia; 
avançadas. por 01 

Efetuar a repostçao de colaborador 
11 faltosos. por colaborador e pór dia: 04 

Fornecer EPis (Equipamentos de 
Proteção Individual), Quando exigido em 
tel ou convençao. aos seus colaboradores· 

12 e de impor penalidades équeles que se 02 
negarem a usá·los, por colaborador e por 
ocorrência; · 

Fornecer 2 (dois) uniformes para cada 
I 13 categoria. anualmente, por colaborador e 02 

por ocorrência; 

Efetuar o pagamento de salérios. seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

14 relacionadas â execução deste contrato, 05 
por dia o por ocorrência; 

Cumprir quaisquer dos rtens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 

c 

tS de multas, pór item e por ocorrência; Q!_ 
I' 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e I _j 
seus Anexos nêo previstos nesta Tab!!_a 

(DI'ÁRIO OFICIAL) 

de multas, apósTeiriCiai\ncia formalmente 
16 notificada pelo órgao fiscalizador, por item 02 

e por ocorrência. 

4. Será deduzido do valor da muka aplicada em razão de falha 
na execução do contrato, de que tratam as alineas "b" e "c" do' 
item 3, o valor relativo és multas aplicadas em razao da allnea 
"d" do item 3. 

5. O retardamento da· execução previsto no item 1.2, estarâ 
conf~gurado quando a CONTRATADA: 

5.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 
. contrato apOs 10 (dez) dias contados da data constante na 

ordem de serviço; 
5.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

·definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10. (dez) 
dias intercalados. 

6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado â CONTRAT,A.DA. 
6.1. Se o valor .a ser pago à CONTRATADA não for suficiente 
para cobrir o valor da mutta, a diferença serâ descontada da 
garantia contratual. · 
6.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem 
insufiCientes, fica 'a CONTRATADA obngada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial. 
6.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança ao 
valor devido pela CONTRATADA ê CONTRATANTE. este será 
encaminhado para inscrição em divida ativa 
6.4. Caso o valor da garantia seja utiliZado no todo ou em parte 
para o pagamento da rnutta, esta deve ser complementada no 
prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da solicitação da 
CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nos 
itens 6 e 7 da Cláusula Sexta deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO: 

1. As quest6es decorrentes da execução deste Instrumento, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade 
de Macapá. Seçao Judiciária do Estado do Amapá com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea 'd", da 
Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o 
presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito. as quais, depois de lidas, são· 
assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Macapá-AP, 16 de Dezembro 2015. 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem repassados 
pela POLITECIAP, à empresa CLEAN SERVICE 
CONSTRUÇOes LTDA • EPP, para fazer face as despesas 
referentes ao CONTRATO N" 010/2015 • POLITEC. . 

2015 

I ELEMENTO 
DE DESPESA MESES VALOR 

I 33.90.37 DEZEMBRO 27.762,50 

TOTAL 27.762,60 
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marcação, remarcação, e cancelamento de 
bilhetes de passagens aéreas nacionais, a Policia 
Técnico Científica do Estado do Amapá- POLITEC 
comunica a todos os interessados que, devido a 
vícios no processo licitatório e por recomendação 
da Procuradoria Geral ·do Estado resolveu 
cancelar o referido Pregão. E logo em seguida 
dará se inicio a um novo processo licitatório 

Macapá-AP ~.tQ_~.ZfT.bro de 2015. 

EDMAR DA SilvA LbPES FILHO 
Diretor Presidente /POLITEC 
Em exercício 

Defensoria Pública 

Horácio MauriÊm Ferreira de N:agalhãe;s 

PORTARIA 
N°.115/2015·DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO·GERAL DO, ESTADO 
· DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe sao 

conferidas pelo Artigo 119, Inciso 111, da tei 
Complementar Estadual n•. 0086, de 25.06.2014, 
e pelo Decreto n• 022, de 02 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: 

Designar o servidor LUCAS XAVIER DA 
FONSECA, Assessoria Técnica, Código: CDS-2, 
lotado nesta lnstituiçao, para desempenhar sua's 
atividades funcionais na Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente- SEMA, a partir de 08/01/2016. 

PORTARIA 
NO, 116/2015-DEFENAP 

O DEFENSOR · PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO AMAPÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 119, Inciso III, da Lei Complementa·r 

Estadual no. 0086, de 25.06.2014,· e pelo 

Decreto no 022, de 02 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o expediente forense no 

período natalino e de festas de final de ano. 

RESOLVE: 

Designar o atendimento aos jurisdicionados 

2016 nos dias 24 de dezembro de 2015 e 31 de 
'Importa o presente~Cronograma de Desembolso no valor de R$ dezembro de 2015, no horário de ·o7: 30 até 

ELEMENTO MESES VALOR DE DESPESA 
33.90.37 JANEIRO 55 524,99 
33.90.37 FEVEREIRO 55.524,99 
33.90.37 MARO 55.524 99 
33.90.37 ABRIL 55.524 99 
33.90.37 JUNHO 55.524,99 
33.90.37 JULHO 55.524 99 
33.90.37 AGOSTO 55.524,99 
33.90.37 SETEMBRO 55 524.99 
33.90.37 OUTUSRO 55.524,99 
33.90.37 NOVEMBRO 55.524,99 
33.90.37 DEZEMBRO 27.762 50 

TOTAL 638.637,38 
666.299,88 (seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e 
noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 

Macapá-AP, 16 de Dezembro 2015. 

AVISO DE CANCELAMENTO DO FfREGÃO 
ELETRÔNICO N° 003/2015. 

OBJETO: Agenciamento de Viagens, 
compreendendC? serviços de rase~ emissão 

I 

as 12:00, garantindo o atendimento aos 

casos urgentes, novos ou em curso, através 

do sistema de plantão. 

Dê-se ciência, registre-se, publlq!Je·se e 

cumpra-se. 

Gabinete Civil 
Marcelo Ignácio da Roza 

· PORTA R I A N° 084/2015-GAB/GOV 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
USIJ da faculdade de delegaç~o, que lhe é conferida pelo indso 11, dO 
art. 123, da Constituição (stadual, lei no 0664, de 08 01\.01. e tendo 
em vista o l<'OI do Oricio n• 346/2015-GAS/SfJUV, · 
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.RESOLVE: 

DPS1gnar O'- c-.!'rviCJI~tf'!i FRANCISCO ARNALDO DE 

OLIVEIRA FILHO, GLEICIANE CORREA DA COSTA, MILLER 
RIBEIRO RODRIGUES, ISMAEL LUCAS DE ARAÚJO e RENAN 
ooS SANTOS COSTA, AsSl'SSOr<~s Nivcl,ll, Cód1gos COS-2, lolados 
na S1~c:retaria Extraordinána rle Poli\LCas nard a Juventude, par;1 
v1a;an:nt dd sede de suas ~nt~bulçôes Matapã·AP, otê a cidaOe de 
Hrd~~Jii·Dt, a ~'m de representarem o Estado do Amapà nil 3" 
Con.fpr(~non Nac,onill dCI Juventude, no periodo 15 o 20.12.l:i. 

CHEFIA DE GABlNETr DO GO~~~~ADOR, em Macapa Ar, 1•1 de 

,,,"101[)'<.·1· 101·. ~vw~v 

ARCELO !GNAC ~ 
Ch re de Gabmete ~ g:v=~~r 

PORTA R I A N' OB6/201S·GÀB/GOV 

O Ct-H H· I)(; GA.Bl Nt H DO GOVt:RNADOR, no uso 
dJ fdCukJaClr {I"' lldeqaçd-J, que lhe ê conferida pele inciso 11, do art. 
tJ.i, <lil ~-tlll~t·ttm;ão t:stocluíll t:' L~1no 0664, de 08 de ahril de 2001 e 
tl•nil<i r•:-> w,ta o t('nr do OficitJ n° 001/2015-GAB/GOV., 

RESOLV[: 

í~SrQildr o ~r:rvr:Jm JOSENILOO· MENDES DA 
SILVA, r .... ~t:->~or l sPe:cra~ Nivel 111, lotado neste Gabinete oo 
(;overnaCior, ndrd vraJar da sede de suas atnhurções Macapd-Af>, (;1\é o 
mtmic;ípro dl' Orapof1ur.-AP, no periodo de 16 a 1,8.12.15, a fim de 
r,~ahtCH assesstJramer.to tli.i AQcnda Oficral, com a presen<.;d tio 
Guvc•rrrflclor do l·stado do Amap~. 

CHEFIA DE GABlNElElDO G~V1fiÃAD z f'1acapá·AP, 16 
dedezembrode2ols {\JWI 

M VELO IGNACIO A RD A 
Che e de Gabinete do overn dor • 

PORTA R I A N' OB7/201S·GAB/GOV 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
Nr (!.r f;rc~Jid<r<lf' clf~ óPIPqnção, qu(' tlle ~ conferida pelo mci'-io li, úo 

oJI: l ,> J. 11.1 Constrltrrçao t·studual c Ler n° 06l>4, de IJ8 de abrrl de 
)()rJ/ !: kllrlO L'fll Vr':itt! O tt·ur (\O Hemo no 002/)015-t\t:G 

RESOLVE: 

Dcs•gn.:Ú OS serVIdOres ELJNALOO DA SilVA 
DANTAS e ANÍZIO DOS SANTOS FREITAS, Gerentes Gerars do 
l>ro}eto ··Integração", Cód1gos COS-3, tctados neste Gõbrnde do 
GuvNrrddm, pí'ril v•awem da sede de suas atnbwções Macapá-AP, 
à:.é Jo rnun1rinro nr 1 ararJal do Ja·i-Af"l, a f1m de acompdnha1cm a 
vrSrli! ofrC:1i1l drr Exrf'lrnt:;;.;lmO Srnhm (;ovPrnador do [st.;dq, no 
0\'rÍOíJO [J\' i9 il /J..Jl.l) 

<l<'ll:<1lt"' "".).li\ ~~~N~!rloA R ZA 

CHEFIA DE GABINtE DO G~l\AN OR, enr MdlrilJ~ AP, Hl de 

C h e de Gabinete "i6 G~ver dor 

PORTA R lA N° 088/201S·GAB/GOV 

O CHEFE DE GASINE"fE DO GOVERNADOR, no 
1Nl o1d 1i:Ctiltl~1t:í·~ d.._' ~I('I~:_FlÇíiO, Qll(' 111(' f. mnt('rldi\ pr.ln tnri!iO 11, fiO 

cHl. I i3, .'J.J Con<.>lrllHÇÓO f.'.>lo:JrJtl(tl e lei no Ob64, (1(' o~ d!" ilhnl dr 
200./ c lendo em.vrsta o teor dol-iem~ n° 003/2015-AEG 

RESOLVE: 

i r'l."'lOicq.lr n rh•r.;lm r~nwrllo dos S!~f'IUlorcs 

ELINALOO DA SILVA DANTAS e ANfZIO DOS SANTOS 
FRHTAS, Gert~IIU::, G~rdr~ tio Prup.:lo ~lntcqroçdu", (Õ<.Iij.JOS (1)5·3, 
lot.:Hlos nr~lt' Gi\l)rrtcle Uo (iovcrnador, que vraJarttm Lia St!dc <le ~uas 
31Hblltr;(kS MJcapâ AP, alê an muniCÍpiO de lMpOQUr.·AP, a !11n dt: 
t~cornponharern c vi:,Ha oticiol do Excelentissimo Senhor Governador 
<lo l.!iltitJ(J, 110 p~rioclo ele 15 õ 19.12.15. 

CHEFIA DE GABiillE 01 G~t\E;NA OR, em t-1acapa 1\P, 16 IJ~ 
dw·rnhro tlr ZO t '• f VV\J\ 

RCELO lGN lO DA R ZA 
C efe ele Gabme do Gover ador 

Secretarias de Estado 

Admln!stração 
1 M~ria Ooreth da Sllva e Sousa 

PORTARIA N". 33q /2015/SEAD 

" 
A Secretária de Estado da Administração 

do G9verno do Amapá, no uso da 

competência que lhe foi .(!elegada pelos 

Decretos n°s. 1497, de 16.10.92 e n°. 0148, de 

23.01.1998, e de acordo com o Decreto n° . 

.0316, de 23.02.94 que regulamentou o §1° do 

artigo 37, da Lei n°. 0066, de 03.05.93 e 

Decreto n•. OÓ10, de 02.01.2015; 

RESOLVE: 

Homolo'gar o resultado da /waliação de 
~·P.sempenho,do Estágio Probatório do servidor 

Móinoel Lazarir.o dos Santos Ferreira, 

o~~pante . do Cf,Irgo de Técnico . de 

l 
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Enfermagem, Matricula 898104, Grupo 

Saúde, pertencente a.o Quadro de Pessoal 

Civil do Governo do Estado do Amapá, lotado 

na Secretaria de Estado da Saúde - SESA. 

Obtendo 98 pontos. 

Macapá-AP, 2.1 de deze!J1bro de 2015. 

~-·. 
~!SV~I. 

MARIA u\:'t'c: 1 .., , .,, ... rvuE SOUSA 

_ _§ecretárii~~ Estado da Administração 

.PORTARIA N'31.(0 /2015/SEAD 

A Sec'retária de Estado da Administração do 

Governo do Amapá,· no uso da competência que lhe foi 

delegada pelos Decretos n°1497, de 16.10.1992, n' 0148, de 

2~.01.1998 e o disposto no art. 9', do Decreto n• 2762, de 

22.09.1998 e pelo Decreto n• 0010, de 02.01.2015: 

Considerando que o art. 7° do Decreto n• 2762, de 

22.09.1998, que regulamenta o art. 10' da Lei n• 066. de 

03.05.1993, autoriza a concessão di! Progressão Funcional aos 

Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Governo do 

Estado doAmapã: 

Considerando que a Lei n' 0616. de 17.07.2001, 

estabeleceu o in1erstlcio mlnimo de 18 (dezoito) meses para a 

concessão do beneficio de Progressão Funcional Horizontal, 

aos Servidores Públicos do Quadro de ·Pessoal Civil do 

Governo do Estado do Amapã: 

Considerando que a Lei n• 1300, de 07.01.2009, 

estabelece que após os três anos de Estágio Probatório 

homologados, os servidores fazem jus a 02 !dois) padrOes de 

Progressao Funcional Horizonlal: 

RESOLVE: 

Art. 1•. Conceder Progressao Funcional Horizontal 

aos servidores públicos pertencentes ao Grupo Meio Ambiente 

e Ordenamento Territorial, Ciência, Tecnologia e Produção, 

do Quadro de Pessoal Civil do Estado do ·Amapâ, conforme 

listagem abaixo. 

Grupo Meio Ambl&nte " Ordenam&nto Territorial, Ciência, 

f.-.----··--l_e_c_n_ol_o.::g_la_e_P_r_o_d_uç.:.ll_o_-_2_0.:.1~1----
Da: Classe 3°, Padtao I, para Classe 3', Padrao 11 . Efeilos 
financeiros a contar de 01.06.2013 
Da: Classe 3°, Padrao 11, para Classe 3', Padrão 111- Efeitos 
financeiros a contar de 01.12.2014 

Cargo: Analista de Meio Ambiente 
1----------·--· 

N". Nome Matricula 

1. ALEXANDRECARLOSYAREDLIMA 1057111 
·----+----1 

2. BIRAILSON DOS SANTOS PALMEIRA 973017 

3. ERICAANTUNES JIMENEZ, 1059033. 

4. GILSON MOREIRA DE LIMA 1057170 
------+--1 

5. GRAYTON TAVARES TOLEDO 1009187 

HERMENEGILDO CAETANO DE CASTRO 
S. NETO 

7. JURANDIR DIAS MORAIS 

8. KATIANNE MIRANDA GONÇALVES 

9. MAl RIA DE SOUSA LOPES 

10. MARLON NER'I DA. COSTA 

1057200 

1062786 

1082809 

1069217 

1069195 

NAIR CRISTINA DE ARAUJO SOUSA 11. MARTEL 1058576 

12. ODILEIA CARDOSO OLIVEIRA 1071556 
--------f---~ 

13. PABLO VALENTE TEIXEIRA BANDEIRA 1057243 

~ ROMULO FREIRE RODRIGUES 1058606 

15. STEVENSON FABIO DE SOUZA BATISTA 1108271 

Cargo: Analista de Desenvolvimento Rural 

N". Nome Matricula 
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Cargo: Extenslonlsta em Pesca e Aqulcultura 

N". Nome Matrícula 

1. JULIANA REJANE VAN DRUNEN 1059009 

2. MARCIO RENNE CUTRIM PIRES 1058991 

3. RICARDO SILVEIRA DE MEDEIROS 901911 

4. RUBIA MAIELLI LIMA BRANDÃO 1058037 

5. STEFANE SANTOS CORR~ 1058010 

Cargo: Extenslonista Florestal 

N". Nome Matrícula 

1. ADRIANO CASTELO DOS SANTOS 1069284 

2 . CESARAUGUSTO RODRIGUES 1058215 

3. FABIO SILVA GONÇALVES 1058444 

4. ODINEY GAJA CORREA 1058100 

Cargo: Extensionlsta Social 

N". Nome .Matricula ' 

1. ALANA PATRICIA COIMBRA MELO 1057596 

2. DANIELLE GALVÀO SILVA 1058797 

3. HECIA MARIA SILVA SOUSA 1057588 
---

4. 
HELIADORA GEORGETE PEREIRA DA 1058134 
COSTA 

5. LIDIANE RIBEIRO KZAN DE ALCANTARA 1069209 

6. MARCELO PINHO SILVA 1058541 

Cargo: Fiscal Agropecuário 

N•. Nome Matrícula 

1. LINDALVA MARTINS MENDES 1057502 

Grupo Melo Ambiente e Ordenamento Territorial, Ciência, 
Tecnologia e Produção. 2012 

Da: Classe 3•, Padrão I, para Classe 3°, Padrão 11 . Efeijos 
financeiros a contar de 01.07.2013 
Da: Classe 3~, Padrão 11, para Classe 3', Padrão 111 . Efeitos 
financeiros a contar de 01.01.2015 

--
Cargo: Analista de Meio Ambiente 

N'. Nome I Matricula 

1. 
JOSE WELLINGTON PEREIRA GOMES 

1058487 
JUNIOR 

2. MARCELO DE JESUS VEIGA CARIM 1059017 

3. MARCELO IVAN PANTOJA C REÃO 1057235 

4. RUBEM LOBO ALVES 1057316 

Cargo: Ext&nslonlsta em Pesca e Aqulcultura 

N•. Nome Matricula 

1. DENNY CARLOS RIBEIRO SANTOS 1057707 

Art. 2• • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçao: 

Macapá·APJ,/ de dezembro de 2015. - -
MARIA~~ISA 
~ecretôlria ~ado da Admi~~traçao 

ORDEM DE SERVIÇO N• 03 2015- SE~D 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, 

usando de suas atribuições legais que lhe sao 

conferidas pelo Art. 123 da Constituição do Estado 

do Amapá e por nomeação do Decreto n• 0010 de 

01/01/2015 e delégação atribuída pelo Decreto n° 

1497, de 16/10/1992 e Decreto n° 0148, de 

23/01/2015 e, 

Considerando que é atribuição da Secretaria de 

Estado da Administração a ,gestão dos contratos 

1. EDILSONDESOUZASILVA 1058268 corporativos que atendem a Administr~ç~o 
F=='======:==:==:==:===:==:::::::-:::::,L Estadual; 

N•. 

1. 

N•. 

1. 

Cargo: Especialista em Geoprocessamento e 
Ordenamento Territorial 

Nome Matricula 

REGINA MARIÁ DE SOUZA CARVALHO 1057871 

·--
Cargo: Extenslonis\a Agropecuário 

Nome Matricula 

RENATA DAS GR'IÇAS BARBOSA MAR!· 
1057740 NHO 

Considerando que se faz necessário observar o 

que determina as normas vigentes quanto aos 

processos licitatórios; 

Considerando que para dar seguronça e 

celeridade nos procedimentos licitatóiios nas 

ações de rotina nos trabalhos de acordo com que 

,compete a coda setor da SEAD. 

-



Macapá, 21.12.2015 

RESOLVE: 

DERTERMINAR a todos os que exercem função 
diretiva no âmbito da Secretaria de Estado da 
Administração -· SEAD, em particular os 
responsáveis pelos procedimentos licitatórios a 
plena observância dos respectivos 
encaminhamentos e prazos estabelecidos na 
Cartilha de Fluxogramas de Processos Licitatórios, 
que contém nove procedimentos orientativos, 
devendo obrigatoriamente constar nos autos do 
processo justificativa quando os prazos excederem 
o estabelecido na Cartilha, bem como fatos novos 
que vierem ocorrer no decurso do processo de 
conformidade com a legislação vigente. 

Macapá- Amapá, 16 de dezembro de 2015. 

DI\'IS . .\0 DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL 

lER).IO DE CESSÃO DE USO GRATUITO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMEDIO. DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

· ADMINISTRAÇÀO-SEAD O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 00 ESTADO DO AMAPÁ-IAPEN. 

Pelo prc~entc mstrumcmo. e nos melhores tennos de direito, os no fim 
assinados. de um lado como CEDENTE o Govt:RNO 00 
I:STAOO llO A.\lAPÁ pessoa jurídica de direito público interno. 
Oii'.J"/MF n' 00.394.557/0001-25, representado neste ato pelo seu 
titular. F.xcelentissimo Senhor Governador ANTONIO WALDEZ 
GÓES DA SIL\A. RG n• 262.0911-SSP/AP, CPt' n' 126.175.551-
91. com interven~ência da SECRETARIA OE ESTADO DA 
AD~III'iiSTRAÇÃO-SEAD, representada neste ato pela sua 
Secretaria. Senhora ~IARIA GORETH DA SILVA E SOliSA .. RG 
n' 173.209/SSP/AP. CPF n' 186.371.672-68 como. CESSIONÁRIO 
e de outro lado o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PEI'iiTENCIÁRIA DO f.STAOO DO AMAPÁ-IAPEN, 
representado pelo seu Diretor Presidente. Senhor JEFFERSON DIAS 
PICANÇO. brasileiro. ponador do RG n' 305.005/SSP/AP, CPF n' 
778.952.822-04, re.\ldente e domiciliado no Municipio de Macapá-1\P, 
acor~am e lirmam o pr~scnte. em wnfonnidade com o Art. 12 § 4° e 
119, nem I c XXVII da Constituição do Estado do Amapá de 1991 c 
Dcdetn n.' 1460, de I K de agosto de 1993. oas Cláusulas c condições 
o;egmntcs, que s:c t.:nmpromctcm a cumprir e respeitar integralmente 

CLÁLISLLA PRIMEIRA - DA Fl'NOAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decretos n' 4026 de 06 de Novembro de 2009. Capitulo I. Anigo 2', § 

Vil. 

CLÁLISliLA SE:Glll'iDA - 00 OBJETO: O objeto deste 
instrumento e a cessão de uso ~?Taluitu de um imóYd localizado no 
~luniclpio de ~-bcopá, na Av. Reinaldo Damasceno. tombado sob o 
GEA o' 0800, pertencente ao Governo do Estado do Amapá 

CI.Át Slll.,\ TERCEIRA - OA DESTINAÇÃO DO liSO: O 
imúvd ora cedido dcst1.na·sc .:xclusivamcnte para implantação da 
f.'"rnla Ptnittnriária cnnlhrm' solicitado pelo ln~tituto dt 
AdministraçAo Ptnittnrióri• do E<t»dn do Amapá-IAPEN. nilo 
podendo o mesmo ser n:pnssndo. nit•gado l.lli c~didn at~n:eiros. 

CL\t:StiLA QI:ARTA - OA VIGÊi\CJ.\: O presénte Termo de 
Ccs<ão terá vtg~ncta por 03 (trlsl anM, a Ct>•llar da data de sua 
as')m:uura. 

(L,\L'S!ILA Ql!INTA- I>A FISCAI.IZA(ÃO: Durante o prazo de 
v1gência deste instrumento. o CEDENTE por meio da Secretaria. de 
Estado d3. Admmistraça.o. a"travCs _da Divisão de Admtnistraç.S.o 
Patnmonial - DAP. procederá mspeçAo e averiguaçAo do 
cu'inprimcnto das clausulas que noneiam o presente termo. 

CL.Ü!SliLA SEXTA - OOS [lliC\RGOS: O CESSIONÁRIO 
responsabilizar-se-á pelo pagamento de tarifas, tais como: água, 
esgoto :ianitàrio, energia elétrica e úutras inerentes ao imóvel, as quais 
dcv(rao ficar arquivadas para i)veriguaçao quandO dá inspcçao_. _ _ 

CLÁlSliLA SÉTIMA - OA RECISÃO: O presente Termo de 
Cessoo serã rescindido caso ocorra infração às cláusulas do presente 
termo, tamblm por abandono, divergfncia dt finalidades. modificaçao 
na ~:strutura origio:tl do irhóvd sem prévia autorização dâ. 
admtmstraçào. ltadimplência de taxas inerentes ao imóvel, 
tramfcrência de responsabilidade a terceiros ou por interesse do 
Cf.OE~H. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁliSltLA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO: O CEDENTE 
providenciará, às suas expensas. a publicação resumida deste Termo 
no Diãrio Oficial do Estado. por ser in'dispensável para sua eficácia. 

CL.\liSlfLA NONA- DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de 
Macapá para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir ao presente 
ins.trumento. 

E. por estarem justos e. contratados, assinam CEDENTE e 
CESSIONÁRIO, o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor e 
forma e OI (Uma) rejuzida e resumida para publicaçao em Diário 
Oficial do Estado, para um só efeito, na presença de duas testemunhas 
abaixo que também assinam. 

Macapá-APJQ.de novembro de 2015. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÉNCIA 

12.1 -O Contraio lerá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 
04 de janeiro de 2016 a 03 de janeiro de 2017, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art. 57, 11, da Lei n• 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

18. 1 • O extrato do presente Contrato será publicado no Diário 
Oficial do Estado, até o s• (quinto) dia úlll do mês subsequente 
ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Sessão Judiciária da Justiça 
Estadualdo Amapá, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do Contrato decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
Contrato em três (03) vias, de igual teor e forma, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo, para qualquer ação oriunda 
deste Instrumento. 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2015. 

Plano de Aplicação ·dos Recursos a serem repassados pela 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/SEAD, 

EXTRATO DO CONTRATO N' 010/2015- SEAD/GEA para fazer face ao CONTRATO N" 01412016 - SEAD/GEA, 
celebrado com a Empresa J. M. VIAGENS E TURISMO, 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA "inscrila no CNPJ (MF) n°.13.833.061/0001-19, a seguir. 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO· SEAD E A EMPRESA J. 
.M. VIAGENS E TURISMO LTDA ~ME PARA OS FINS NELE ·: p---·-f ESTRUTURA ELEME.N FONTE OE VALOR i VALOR 

OGRAMAT7CA TO DE RECURsJI ESTIMADo DECLARADOS~ 

O GOVERNO DO ESTADO DO /INJAPÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO -
SEAD,CNPJ (MF) n• CNPJ n• 00.394.577/0001-25,com sede 
na Avenida Fab, n• 087, Bairro Centro Administrativo, CEP; 
68.900-073, Macapá-AP, neste ato representada por sua 
Secretária de Estado, MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA, 
portador da Carteira de Identidade RG n• 173.209-AP, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Flsicas sob o n• 186.371.672-68, no 
uso de suas atiibuíçOes conferidas pelo Decreto n• 01 O de 02 
de janeiro de 20t5. a seguir designada simplesmente 
CONTRATANTE e. de outro lado, a empresa J. M. VIAGENS "E 
TURISMO LTDA • ME, CNPJ n• 13.833.061/0001-19, 
estabelecida nesta Capftal, na Rua Eliezer Levy, n• 994-D, 
Bairro Lagulnho, que apresentou os documentos exigidos por 
lei, neste ato represenlado legalmente pela Senhora FABIANA 
FERREIRA DE·SOUZA, portador da Carteira de Identidade n• 
499245-SSP/AP, CPF n• 091421.722-14. daqui por diante 
designada CONTRATADA, tem entre ·si, juslo e avençado nas 
clâusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1 • Esta contrata~o tem fundamentação no disposto na Lei 
n• 10.520/2002, Decreto n• 5.450/2005, Decreto n• 7.892/13, 
Decreto Estadual n• 2.64812007, Lei Complementar n• 
12312006, IN SL TIIMPOG n• 312015, de 11 de fevereiro de 
2015 e subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/93, e 

, allerações posteriores. bem como nas cláusulas e condições 
·seguintes, firmam o presente instrumenlo de Contrato. 

1.2 - Este 1 Contrato decorre processo licftat6rlo n• 
314.34679/2015, realizado na modalidade de PREGÃO, na 
forma Eletr6t1ic1, sob o n• 00712015-CPUSEAD, cujo 
julgamento foifregularmente homologado pela SECRETARIA 
DE ESTADO; DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, MARIA 
GORETH DA SILVA E SOUSA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO· 

2.1 - Contratação de .empresa especializada para a prestação 
de serviço de~Agenclamento de Viagens, compreendendo os 
serviços de.-. emissão, reserva, marcação/remarcação e 
carn;elamentoide bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
Internacionais~ para atender servidores e colaboradores 
eventuais em \viagens a serviços e eventos especificas desta 
Secretaria de) Estado da ·Administração - SEAD, conforme 
especificações. e condições constantes no Termo de Referencía 
(Anexo I) que integra o Edital, independentemente do 
transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA •. - DO PREÇO ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO 

5.1 - Para a'execução dos serviços óbjeto deste Contrato 
·estimam-se as despesas para 12 (doze) meses no valor de R$ 
100.000,00 (c~m mil reais). 

5.2 • O valor ;infonnado acima é uma estimativa e não indica 
qualquer compromisso futuro para o órgão. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
' 

6.1 - As despesas decorrentes da presente llcttação correrão à 
conta da Fonte 107, por meio do Elemento de Despesa de n• 
33.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção, constante 
do Orçamento da SEAD; para o exerclclo de 2016. 

DESPESA I MENSAL 

i _L 
04122000524211 33.90.33 107 R$ 8.333,33 

60000 Passagens RECURSOS 
e PRÓPRIOS 

Despesas 
com 

Locomoçãc 

TOTAL 
EST1liAD o 

DO 
CONTRAT o 

,001 

i 

R$100.000 

! 

'---- I 
Importa o Presente Plano de Aplicação no valor total estimado 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2015. 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem 
repassados pelaSECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO/SEAD, para lazer faca aoCONTRATO N° 
01412016 - SEAD/GEA, celebrado com a Empresa J. M. 
VIAGENS E TURISMO, inscrita no CNPJ (MF) n•. 
1:U33.061/0001-19, a seguir: 

--
! ESTRUTURA ELEME.N 

PROGRAMA TO DE. FONTE DE PARCE. VALOR 
T!CA DESPESA RECURSO LAN' MES E.ST1MAOO 

MENSAL 

--· . ··---
041220005242 33.90.33 107 OI jarJ16 R$8.333.33 

1160000 Passagens RECUR 02 fev/16 R$ 8.333,33 
e sos 03 mar/16 R$ 8.333,33 

Despesas PRÓPRIOS 04 abr/16 R$ 8.333,33 
com 05 maV16 R$ 8.333.33 

Locomoçao 06 jurJ16 R$ 8.333,33 
07 jul/16 R$ 8.333,33 
08 ago/16 R$ 8.333,33 
09 seV16 R$8.333,33 

10 I out/16 R$8.333,33 
11 nov/16 R$ 8.333,33 
12 del/16 R$ 8.333,37 

J 
Valor Total Estimado R$100.000,00 

Importa o Presente Cn cs,. ama de Desembolso no valor total 
estimado de R$ 100.~.ú,.J (cem mil reais). · 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2015. 



Macapá, 21.12.2015 

Fazenda 
Josenildo Santos Abrantes 

EXTRATO DO CONTRATO N' 006/2015- SEFAZ 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA - SEFAZ. Contraiada B.S.F. FILHO (EXTIMAC). 
Objeto: Contratação de Empresa para aqursição d~ s.erviços 
de manutenção e recarga. reparo de valvulas; substtlulção de 
manômetros. teste hrdrostatico e teste de manguerras em 
extrntores de rncéndio. a serem executados nos equrpamentos 
rnstalados nas Unrdades da Sefaz/AP. Processo n' 006/2015-
SEFAZ: Fundamento Legal: Lei n' 8.666/93 e suas alterações. 
LC 123/2006. Dotação Orçamentária:4\s despesas correrão 

.. por conta dos recursos destinados a Secretaria de Estado da 
Fazenda-SEFAZ para o exercicio de 2015. sob a segurnte 
classificação orçamentàna: Programa/Ação: 04.122.1190.2598, 
Fonte de Recursos 101 {RTU) e Natureza de Despesa 339039 
-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridrca. Valor: de R$ 
7.822,00 (Sete mil oitocentos e vinte e dois reais). O 
Contrato terá vrgéncia de 12 meses contados a partir de 
02/01/20t6. Signatários. JOSENILDO SANTOS ABRANTES, 
nomeado péto Decreto n' 0004. de 02 de janeiro de 2015. 
Secretário de Estado da Fazenda. pela Contratante; 
BERNARDINO SENNA FERREIRA FILHO. pela Contratada. 

Macapa. I ~ezembro de 2015 

JOSENILOO SAifros ABRANTES 
Secrelárro de Estado da Fazenda do Estado do Amapá 

Educação 
Conceição Corrêa Medeiros 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

APROVO 

A Secreiáría de Educação. usando das atribuições que 
lhe são conf~ridas por lei, considerando os critérios di/ 
legislação. pertinente e observando os preceitos 
dispostos no artigo 21 da Lei 11.94712009 e na 
Resolução n6 026 de 17/0612013- CDIFNDE, alterada 
pela RESOLUÇÃO N' 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015 

CD!FNDE, que trata sobre a Agricultura Familiar, 
PARA CO,YVOCAÇÃO DE AGRICULTORES E 
EMPREENDEDORES RURAIS, OU SUAS 
OR(iANIZAÇÕES, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da Comissão Permanenre de Licitação, 
referente à chamada pública O 1/2015, realizada em 15 
de dezembro de 2015, que ti!Ve como objeto a 
Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural. para .o atendimenro ao Programa Nacional de 
Alimenraçào Escolar- PNAE, conforme especificações 
do termo de referencia., de acordo com os lermos deste 
ediral e seus· anexos, Processo /64.16332512015, 
conforme proposra poderá chegar alé o valor de 
R$3.524.500,84 (três milhões quinhentos e vinte e 
quatro mil quinhentos reaü e oitenta e quatro centavos 
), em favor da COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS DO ESTADO DO 
AMAP,.Í: AGROCOOP CNPJ 10.725.924/000/-09, 
recursos do APORTE DE. RECURSOS da 
COOPERAÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL, 
PAP-A O DESENVJLVIMENTODA EDUCAÇÃO. 

ezembro de 2016 

Setrap 
Odival Monterrozo Leite 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N' 170/15·SETRAP 

O SECRETÁRIO • DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO GOVERNO DO AMAPÁ. no uso de suas 
atnbUições que lhe são conferidas pelo Decreto n.• 0050, de 
,02101120t5. 

RESOLVE: 

Art. 1 '- DESIGNAR os Servidores 
ODIVAL MONTERROZO LEITE, Secretario de Transportes -
CDS-05 e VALDENI DA SILVA PEREIRA , Motorrsta do 
·secretario· COI·02. para viajarem da Sede de suas atribuições 
MacapaiAP. até o Municipio de Oiapoque . com o obtelrvo \ie 
acompanharem açóes do Governo no referido Municipio , no 
periotio de 17 a 18/12/2015. 

Art. 2• - Revogam-se as disposiçóes em/ 
contruna 

MACAPÁ·AP. ~MBRO OE2015. 

BENEDITO A~UZA CONCEIÇÃO . 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO/SETRAP 

EXTRATO DO CONTRATO N' 009/2015- SETRAP 

PARTES: SECRETARIA DE ESTÁDO DE TRANSPORTES
SETRAP - CONTRATANTE e E.V.ARAÚJO • ME -
CONTRATADA. FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei 10.520/02, Lei 
8.66611993, Lei 4.320164, Medida Provisória 2.182-18, de 23 de 
agosto de 2001 - lnstKuiu o Pregão, Decreto 3.55512000 -
Regulamento do Pregão, Decreto 2648, de 18/06/07 -
Regulamenta o Pregão na Forma EletrOnica - (Dec. Est.), 
Decreto 7.892, de 23101113 - Regulamento do Sistema de 
Registro de Preços, Lei 4.320,de17/03/64, Lei Complementar 
123/06, Lei Complement11r 044, da 21 de dezembro de 2007_, 
Decreto 5016, de 28/10/2011 - Regulamento da Lei 044, e 
vinC\rlação na Ata de Registro de Preços n• 001/2015-SETRAP 
e no Ed~al de Pregão EletrOnlco n• 00212015 - CPUSETRAP e 
seus anexo5, autorizado no Processo Administrativo n' 
6.0000049/2015 - SETRAP. OBJETO: Contrstaç!o de 
empresa para fomeeimento de materiais de expediente. 
VALOR: R$ 46.140,50 (Quarenta e aels mil cento e quarenta 
ruis e cinquanta ctntavos). VIG&NCIA: 12 (doze) meses. 
ASSINAM: BenlldKo Arlavaldo Souza Conceiçlo - Secrettlrio 
em exerclcio/SETRAP e Rodrigo Figueiredo da Costa - Rep. 
Legal E.V.Araújo -ME. ASSINATURA: 21 de dezembro de 
20t5 

Benedi~za ConceiçAo 
Secretário Adjunto de Gestlo- SETRAP 

Infraestrutura 

André Rocha 

RESOLliÇÁO N' 02 DE 18 DEZEMBRO 2015 

Nome•çlo da Comissio 
preparatória para 6' Conferencia 
Estadual das Cidades 
CONCIDADES-AP. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1.162 de 19 de 
Dezembro de 2007, 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n' l.790, 
de 25 de maio de 2006, c a Resoluçto Nonnativa de n'. 19, do 18 de 
setembro de 201l, do Conselho Nacional das Cidades. 

RESOLVE: -
Art. 1' Criar a Comiss~ Preparatóri11 da 6' Conferência Estadual das 
Cidades do Amapá. 
Art. 2' A ~~:ferida Comissao será Composta pelos repr<seittantes das 
~~:feridas Entidades e Instituições abaixo relacionadas: 

R(nresentante do Poder Público Federal 
./ Cain. Econômica Federal 

Titular: Daniel Gonçalves Romeiro 
Suplente: Evan Carlos da Costa de Albuquerque 

Representante do Poder P6blico Esllldual 
.I Seerttaria de EsUldo da lnfr•e.•trutura- St:IN•

Titular: Carlos Eduardo Freitas Alves 
Suplente: Denize Polmcrim Santos 

.; Secretaria de Estado da• Cidades- SDC 
Titular: Ghluci.a Regina Madm 
Suplente: Alessaodro SampoÍ\' 

./ Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA 
Titular: Mário Sérgio dos Santos Ribeiro 
Suplente: José Ferreira Barbosa 

./ Stcretsria•de Estado do Planejamento 
Titular: Otavio Magalhães Fonseca 
Suplente: Edmílson Clementino da Silva . 

./ Stcrttaria dt Estado da lncluslo e Mobillzaçmo Social -
SIMS 
Titular: Hildo dos Santos Fonseca 

•' Companhia de Água f Esgoto do Amapá- CAESA
Titular: Carlos J. Santos Filho 

./ Asscmbleia Legislativa- ALAP 
Titular: Edoa Auzier 
Suplente: Augusto Aguiar 

Representante do Poder P6blico Municlpol 

Rfpresen!Jinte de Entidades Empresarias 
./ Assoclaçlo Comfrcial f Industrial do Amapi - A CIA 

Titular: Kãssia Lucena R. Pereira 
Suplente: José Ribamar Faria:; Reis 

./ AMEI 
Titular: Maria do Canno Leite 
Suplente: Thania Maria Belchimol Serrâo 

Reprfsentante dos Movjmentos Sociais • 
./ Conselbo du Assodações de Moradom- COA \I 

Titular: Robson da Silva Bastos 
Suplente: Manoel Nazareno Nascimento Braz 
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.; Federaçlo das Eotidades Comuoiürias do Estado do 
Amapi- FECAP 
Titular: ldelfonso Silva 
Suplente: Aldineia Machado Ciomes 

./ Associaçlo dos Trabalhadores da Agricultura Familiar da 
Comunidade Porto do Ou · 
Titular: Paula Francinete Miranda Melo 

./ Associação de Moradores do Bairro do Pacoval 
Titular: Paulo Hugo Pinheiro Borralho · 

.; Associaç~o dos Moradores do Loteamento do Parque dos 
Burltis 
Titular: Paulo Ronaldo da Silva Balieiro 

./ Associaçlo dos Moradores do Brasil Novo 11- ASMOBNII 
Titular: Ediinilson de Jesus Teixeira 

Represenrnnte de Entidades Profissionais 
./ Conselho de Arquitetura e l rbanismo do Amapá- CAU 

Titular: Magaly Brito Bezerra Xavier 
Suplente: Nivaldo Ferreira 

Autarquias Estadual 

Amprev 
Arnaldo dos Santos Filho 

PORTARIA N' 240/2015- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso das 
atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Decreto n'.0043, de 02 
de janeiro de 2015 e 

Considerando o teor do Memorando n• 518/2015 -
GABIAMPREV; 

Considerando o Termo de Ajuste de Conduta n' 
19/2010/MPT, bem como a recomendação do Ministério Publico 
EstaduaUMPE n' 005/2015- Prodemap; 

Considerando a Elaboração da Proposta de Projeto de 
Lei de Criação de Cargos e Carreiras dos Servidores da 
AMPREV; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Constituir Comissão de Estudos para futura 
realização do Concurso Publico da AMPREV, composta por 08 
(oito) membros, sob é Presidência do primeiro, ~nforme a 
seguir: 

I- Hellonelda Costa Góes- Auditora Interna/ AMPREV 
- Presidente: 

ll·lvaldo Raimundo do Nascimento Dantas- Gerente 
Administrativo Financeiro/ AMPREV - Membro; 

111 - Mbrçla Crletlna de Góes Pereira - Chefe da Divisão 
de Recursos Hum1nos/AMPREV- Membro; 

IV -tdeusanlra de Vasconcelos Sepeda- Procuradora 
Júridtca/ AMPREV - Membro: 

V - Sônia Prisclla de Souza Cunha - Diretora de 
Beneficios MilltareSIAMPREV -Membro: 

VI - Franclclelde Marinho Lima da Silva - Diretora 
Financeira e Atuariai/AMPREV- Membro; 

Vll - Rubens Belnlmeque de Souza - Direlor de 
Beneficio e FiscalizaçãOIAMPREV .-Membro 

VIII - Jussara Kella Houat - Assessora da 
Previdência/AMPREV - Membro. 

Art. 2" - O prazo de conclusao dos serviços será até 31 
de Janeiro de 2016, prorrogavél diante da necessidade. 

./ AssoclaçAo dos Muoiclpios do Estado do Am1pA -
AMEAP 
Titular: Leilane Alencar Ferrcrro 

Rrpresentante de Qrgan!urlo Nllo Goyrrnamçptal- ONG 
./ Instituto Ecovlda 

Titular: Gerson Gonzáles da Silva 
Suplente: lzanilde Barbosa da Silva 



Macapã, 21.12.2015 

O Diretor Presidente da Amapâ Previd!ncia, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n' 0043, de 02 de 
janeiro de 2015. 

Resolve. 

A. TO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTARIA. N' 235 dt 15 de deumbro de 2015 

O Diretor Presidente da Amap4 Prrvld!ntia, 
no uso das atribuições conferidas pclo inciso Xlll do art.l4 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório n•. 001199-
CNAMPREV, de 02 de sctembto de 1999 c tendo em visw o que 
consta no Processo· n' 2012.07.0844P-DlliEF/AMPREV de 
24/0712012, resolve conceder pensao na formaa seguir discriminada: 

Dados do Instituidor: 

Nome do cx·servidor Inativo: Manoel Ubento da Costa Farias, 
M~cula n• 333662, aposentado attavts do Decreto n' 7328 de 27 
de ~embro de 2013, Car~o: A.uxiliu Administtativó, CPF n•. 
060.041.992-49, Data -do Obito: 07/0612012, Lotaç!o: ·Amapâ 
Previdência 

BF.NF.FICIA.RIO (S): PAREIIoiESCO NATUREZA COTA 
DA PENSÃO PAR 

Encrzila Mendes Serrno 
Farras 

Cônjuge Vitallcio 100% 
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ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTARIA N' 239 dt 18 dt dezembro de 2015. 

O Dirtt~r Presidente da Amap' Prevldlnda no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso XIII do art 14 do Regim~nto lnteme1 
aprovado pelo Ato Resolutório n'. 001/99- CNAMPREV, de 02 de 
setembro de 1999 e tendo em vista o que consta no PrÕtuso n' 
2015.07.1593P- DIOEF/AMPREV, de 09/1012015, resolve conceder 
pensao na fonna a seguir discriminada: 

Nome do ex·servidor: Guilherme Rola SoartJ, Ma!rlcula n• 

323462, Cargo: Professor, Classe "D", Padrao 15, Grupo: 

Magistério, CPF n' 039.817.972-72; Data do Óbito: 27/0912015; 

Lotaç!o: Semtaria dr Est.ado da Educaçao·- SEED. · 

100% 
'100% 

PAREI\'TESCO NATURE7..A % 
DA PENSÃO COTA 

ROSILENE PEREIRA COnjuge Vitalícia 25% 
. DA CONCEIÇÃO 

SOARES 
1\tARJORJE DA Filho (a) Tempor!ttia 25% 
CONCEI ÃO SOARES 
1\tAITEDA Filho (a) 
CONCEI ÃO SOARF.S 

Temporâria 25% 

MATIIEUS DA Filho (a) 
CONCEI ÃOSOARES 

Tempor!ttia 25% 

Concedo a pensao. neste ato discriminada, c~m fundamento legal 
nos arts. I O, InCiso I, § S', 26, §§ I' e 5', 31, 89 da Lei Estadual n' 
0915, de 18 de ago o de 2005. Ressalto que o presente bcnefleio 
será incluldo no Pl Financeiro, confonne detennina o art. 91, 
§I', da Lei n' 091512 com ç!o dad pela Lei Estadual n' 
1.4j2f2009_ 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 010/2015 • CEUAMPREV 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTARIA N' 238 dt 16 de dezembro de 2015. 

. A Amapá PrevrOência • AMPREV, por rnterméaro Oeste 
Pregoeoro, Oeslgnado através da Portaria n' 120/2015 . 
AMPREV .. de 13 de julho de 2015, torna público para 
conhecimento dos interessados. que na forma da Lei n' 10 520 

- de t 7 de julho de 2002 e do Decreto n• 3.55512000 co~ 
aplicação subsi~iárla da Lei n• 8.666/93 e suas alteraçOe;, e da 
Ler Complementar n' t 23/2006, realizará liCitação na 
modalidade Pregao Presencial n• 010/2015. CEUAMPREV 
lendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR 
ITEM, _obtetrvando a contratação de empresa especializada em 
fornecimento dé combusliveis. visando atender as necessidades 
da Amapá Pre'vidência - AMPREV, mediante as condições 
estabelecidas nl!ste edital e seus anexos. 

O Diretor Presidente do Amap' Prrvld!ntia, no uso das 
atr1buiçõcs conferidas pelo inciso XIII do art14 do Regimento Interno 
aprovado pelo Ato Resolutório n'. 001199-CA/AMPREV, de 02 de 
sctcmb•o de 1999 e tendo em vista o que consta no Processo o' 
2014.07.0086RI DIBH'/AMPREV, dr 12/1112014, resolve conceder 
pensao na fonna a seguir discriminada: · 

Dados do Instituidor 

Nome do ex-servidor: HELDO CAVALCANTE MONTE DE 

ALMEIDA, Matricula n' 898724, Cargo: ncnico em 

F.nfrrm•g•m, Cl .... se 3, Padn\u t, CPF n' 209.459.Sn-20; D•ta do 

Óbito: 2511212013; Lotaçao. Secretaria dr Estado do Saúde 

(SESA). 

100% 
100% 

PARENTESCO NATihtt:ZA. ~. 

DA PENSÃO COTA 

JOAO PEDRO Filho (a) Temporârio 50% 
SOARES MOI'\TEDE 
ALMEIDA 
ELMA SUELI Companheiro (a) Vitallcio SO'Io . 
SOARF.S SERRA 

Abertura: 13/01/2016. 

Hora: 09:00h 
Local: Aucitório!da Amapá Previdência, localizado é Rua Binga 
Uchoa. n• 10. CJntro Macapa/AP. 
Telefone: (96)4009;2426 

Edital compl~to poderá ser adquirido nQs sites· 
amprev.ap gov.br: www.ap.gov.br/amapa/ licita, e no endere~ 
acrma, no h~rá~o das 07:30 as 13:30. -

Ob~.: As empr~sas interessadas deverão trazer pendrive e 
carombo de CNPJ para rotirada do edital. 

Mac"apã · AP, 2 

PROCESSO:~ 2015.6S.90323SP~ 
ASSUNTói câébraçao do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n• 
00412014;..\MPREV. 
fUNOA~ÍENfo' LF.GAt: An. 57, li, da Lei n' 8.666/93 e suas 
a!tcraçOés ·poste~lotes. 
FAVOR'ECIOÂ~ Empresa Sodexo Pa.~s do llrasil serviço e Comercio 
S/A. ' · 
óB.JET(): Altêiaçao da CLÁlJSllLA NONA - ÓO .PRA1..0 E DA 
V!GI':N'CIA- 'Prorrogaçao dê vigencia, a contar de OI de janeiro de 
2016 a 31 de dé7.embro de 2016. · 
DOTAÇÃO óRÇAME~NTA'RIA: Elemento de· ÓCspcsa _j. 
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3390.46.00.00 · - "Auxilio Alimentnçi!o", sub.:Clemento n• 
3390.46.01.00. 

Senhor Diretor-Presidente, 
Submeto a presente justificativa para apreciaçao e 

competente ratifrcaçao de Vossa Senhoria, com amparo legal no art. 57, 
11, da Lei n'. 8.666/93, e suas alterações posteriores ele o disposto na 
cláusula nona do contrato em eplgrafe, em favor da Empresa Sodexo 
Pass do Brasil Serviço e Comtrcio SIA, tendo por finalidade a 
celebraçao do 03' Tenno Aditivo, visando a prorrogação da vigência 
para o perlodo de OI de janeiro de 2016 a 31 de deiCmbro de 2016 
objetivando a dar continuidade aos serviços de fornecimento de cnrtile; 

· magneticos de alimentaç!o e as respectivas cargas mensais, objeto do 
contrato. 

O presente aditamento~ justificado ante a nccessiadc 
de a Administtaçao em nao paralisar o serviço de fornecimento de 
cartões magntticos de alimentaçao c as respectivas cargas mensais, 
objeto do contrato em tela·:· Por outro lado. as condiçO<:s inicialmente 
pactuadas ainda encontrarn·sc presentes. · . 

Por outro lado, tendo em vista que a contrataç!o 
ocorreu mediante procedimento liciwtório, é ,conveniente e oportuno 
para esta Entidade a prorrogaç!o supra, pois o aditamento tem o condao 
de manter os preços c as condições mais favoráveis para a 
Administraçao. 

DIANTE DO EXPOSTO, em atenção aos principias 
basilares da Administraç!o Pública c aos comandos da Lei, submeto a 
presente justificativa à apreciaçao de Vossa Senhorin, para fins de 
ratifrcaçao, salvo melhor juizo, c posterior publicação na Imprensa 
Oficial, confonne dctenninn o art. 26 ~upracitada Lei . 

Macapá/AP, 21 de dezembro de 2015. 

~~LJ~ .vJ,.~.L G'"''-""d2~ 
Webcr Mebd~F~rnandcs 

Assessor Jurídico da AMI'REV 

Detran 

Del. Inácio Monteiro Maciel 

PORTARIA N' 112112015-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE .TRÂNSITO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 

. silo conferidas por força do Decreto Estadual n' 
0054, de 02 de Janeiro de 2015, respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n' 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, que 
transfonnou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos referentes às nonnas de realização de 
exames elencadas na Lei n• 9503, de 23 de setembro 
de 1997, a qual instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, em especial o seu artigo 148/CTB e, 
artigo 1 S, § 1, § 2 da ResoluçAo 425/2012 -
CONTRAN; 

CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no DOE 
n• 5311, 11 de agosto 2012, que estabelece normas 
gerais sobre o Credenciamento de Entidades 
Psicológicas e Credenciamento de Psl~ólogos 
. Peritos Examinadores junto ao DETRAN/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1" • CRÉDENCIAR DELCILENI DOS 
SANTOS ALMEIDA, devidamente Inscrita junto ao 
C-onselho Regional de Psicologia /AP, sob o n• CRP: 
100/03427 Jurisdições Par"Amapá, para execuçao 
dos serviços de Psicóloga Perita Examinadora, 
referente aos exames psicológicos para obtenção da 
Carteira Nacional de Habilitação, pelo perlodo de 12 
(doze) meses. · 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor na 
. data de sua publicpção, com efeito retroativo à data 

do credenciamento, revogando~e as disposições 
em contrário. 

.O 

· Delegaop ua policia civil 
Dlrelor-Prer/idente do DETRAN-AP 

PORTARIA. N" 1119/2015-DETRANIAP. 

DIRETOR PRESIDENTE DO 



Macapá, 21.12.2015 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e; 
CONSIDERANDq o advento da Lei Estadual n' 
1.453, de 11 de fevereiro de 201 O, que 
transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 
CONSIDERANDO os preceitos estabele_cidos 
pelos artigos 147, I, § 2°, § 3° e § 4° da Lei n• 
9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, bem como a 
Resolução 425/2012 - CONTRAN, .e ainda, o 
disposto nos artigos 311 e 313 A do Decreto 
Lei n• 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que 
instituiu o Código Penal Brasileiro; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n• 
03212007-DETRAN/AP, publicada no DOE n• 
3995, de 30 de abril de 2007, que estabelece 
normas gerais e requisitos para 
Credenciamento e ~ecredenclamento de 
Médicos junto ao DETRANIAP; e atendeu todas 
as exigências da referida portaria; 
RESOLVE: 

Art. 1• - CREDENCIAR JOSÉ MACIAS DE 
BARROS, devidamente inscrito junto ao 
Conselho Regional de Medicina/AP. sob o n• 
000428/AP, Jurisdição Amapá, para execução 
dos serviços de ~édico Perito Examinador de 
Trânsito, referente aos exames Médicos para 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, 
pelo periodo de 12 {doze) me_ses; 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Deleg do de Policia Civil 
Diretor-Pr sidente do DETRAN .. f<P 

PORTARIA N' 1133/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições legais que Ih~ são conferldae por melo do 

Deçreto Estadual n' 054, de 02 de Janeiro de 2015, com 

base no disposto nos arts. t59, 162 e 165, da Lei Estadual 

n' 0066/93. 

Considerando o memorando n' 06812014 sobre o 

possivel envolvimento de funcionário em acidente de 

trânsito. 

RESOLVE: 

- Constituir Comissão de Processo 

_ A_dministrativo Disciplinar, com a incumbência de, no 

prazo do 60 (sessonia) dias, apurar as responsabilidades 

pelos fatos acima relatados c eventualmente, outras 

Infrações conexas que surgiram no decorrer das 

apuraçõás. 

11 - Designar os servidores SEMI JOSÉ DAGHER, 

MAiR MONTEIRO BENATHAR e ALEXANDRE LUCAS 

OLIVEIRA CUSTÓDIO, para, sob a presidência do primeiro, 

Integrarem a Comissão epigrafada. 

111 - Deliberar que os membrcs da Comissão 

poderão reporta-se diretamente aos demais õrgãos da 

Administração Pública, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

' lnác o. elro ciel 
Deleg do de Policia Civil 

Diretor-Pr sldente do DETRANIAP 
-··-.-
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PORTARIA N° 1140 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
00 ESTADO DO AMAPÁ, no uso. de suas 
atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Decreto 
n• 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista o 
teor do Processo n• 014.016711/2015 - Memorando 
n• 0242/2015-GAB/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 

ART t• - DESIGNAR o servidor 
JOSE FURTADO DE SOUSA JUNIOR- Diretor
Adjunto, FGS-4, da sede de suas atividades 
funcionais em Macapá/AP até a Cidade BrasUia!DF, 
para. acompanhar à migração do Sistema 
Tecnológico do DETRAN I AP, no perlodo de 25 a 31 
de dezembro de 2015. 

ART 2° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário. 

INÁCIO IÉL 
Deleg 

Diretor- Pr sidente/ DETRAN-AP 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.• 03212014 - DETRANIAP x 
EMPRESA OI MÓVEL S.A 

PARTES: 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO AMAPÁ - DETRAN-AP e a EMPRESA OI 
MÓVEL S.A 

Pelo presente TÉRMO ADITIVO, as partes 
Identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que o Instrumento acima 
Identificado altera a Cláusula Décima Nona -
Do Prazo da VIgência, do Contrato N• 032/2014 
e Cláusula Terceira - Do Preço e da Dotaçã,p 
Orçamentária do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n• 032/2014 que passa a vigorar 
conforme redação abaixo, mantida as demais 
aqui não referidas, na forma como se acham 
redigidas e que neste ato e ocasião ficam 
totalmente ratificadas para todas . as 
consequências de direito. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente Termo aditivo do contrato em 
epigrafe tem como fundamento legal o artigo 
57, inciso 11, da Lei n•. 8.666/93, bem como no 
Parecer n• 895/2015 - PROJURJDETRAN-AP, 
nos Autos do Processo n• 014.015595/2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar a Cláusulas: Décima Nona - Do Prazo 
.da Vigência do·contrato n• 032/2014 e Cláusula 
Terceira- Do Preço e da Dotação Orçamentária 
do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n• 
032/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo tem por escopo 
prorrogar a vigência do Contrato N° 032/2014, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 17 DE 
DEZEMBRO DE 2015 até o dia 17 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
As despesas decorrentes para execução deste 
termo de aditamento para os 12 (doze) meses 
correrão à conta do orçamento de 2016. 
O Valor estimado mensal deste Termo é de R$ 
3.663,55 (Três mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e clnquenta e cinco centavos) e Valor 
Global estimado de R$ 43.962, 60 (quarenta e 
três mil novecentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos). 

CLAUSULA QUINTA- DA RATIFIÇAÇÃO 
Ficam ratificadas e Inalteradas as demais 
cláusulas previstas no Contrato NO 032/2014 
entre a Empresa OI MÓVEL S.A e ~ 
DETRAN/Af. 
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EXTRATO DO ATO FORMAL DE 
JUSTIFICATIVA DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2015. 

Delegado de Polícia Civil 
Diretor do DETRAN/AP 

ASSUNTO 

OBJETO 

2• Termo Aditivo do 
contrato n• 03212014-
DETRAN/AP X OI 
MOVELS.A 

Contratação de 
Empresa especializada 
em telecomunicação, 
para a apresentação 
do serviço d(l Llnk 
dedicado à Internet 
com banda total 
garantida na 
velocidade 10 · (dez) 
Mbps. 

! 
FUNDAMENTAÇÃO Art. 57, inciso 11 da Lei i 
LEGAL n• 8.666/93. 

CONTRATADA 

VALOR MENSAL 

VALOR TOTAL 
para o periodo de 
12 (doze) meses. 

Sr. D1retor, 

OI MÓVEL S.A. 

R$ 3.663,55 (Três 
seiscentos e sessenta 
e três reais e cínquanta 
e cinco centavos). 

R$ 43.962,60 (quarenta . 
e três mil novecentos e-~ 
sessenta e dois reais [ 
e sessenta centavos ). i 

Submeto a Vossa apresentação, a presente 
justificativa referente ao contrato de Empresa 
Especializada na Prestação do serviço de 
Internet para o DETRAN/AP. 
Considerando que as partes firmaram o 
Contrato n• 032/2014, o qual conforme 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA, poderá ser devidamente aditado, 
nos moldes e limites estabelecidos no Artigo 
57, Inciso 11 da Lei 8.666/93 - Lei de Licitações 
e Contratos, obedecendo ao limite de 60 
(sessenta) meses, mediante concordâncias de 
ambas as partes, tendo em vista ser um 
serviço que requer continuidade, levando em 
consideração sempre a supremacia do 
Interesse público, bem como os princípios 
basilares que . regem os contratos 
admh_llstrativos na forma da Lei Federal de 
Licit~tc;ões e da Normativa Geral. 
Considerando que o supracitado CONTRATO 
N• 032/2014-DETRAN X EMPRESA OI MÓVEL 
S.A, tem seu vencimento no dia 16112/2015, 
apresentamos a presente justificativa com o 
objetivo de atender ao interesse desta 
Autarquia e de acordo ,com o amparo legal 
acima mencionado dar andamento a 
prorrogação do contrato por mais 12 meses. 
Em virtude de se tratar da necessidade 
primordial e fundamental destinadá ao 
atendimento de serviços prestados por este 
Departamento de Trânsito, conforme Estatuto
capitulo 11 da finalidade das politicas e da 
competência, Artigo 2° O Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá, como órgão 
Executivo de Trânsito, visando melhor atender 
seus usuárros, dar agilidade· ao processo de 
comunicação, reduzir custos entre outras 
.vántágens. 



Macapá, 21.12.2015 

Diante ao exposto solicitamos que seja 
autorizado este aditivo no contrato, diante das 
razões aqui lançadas, com a consequente 
publicação no Diário ·oficiai do Estado do 
Amapá. 

EXTRATO DO CONTRATO EMEFtGENCIAL N" 
003/2015, celebrado entre o DEPARTAMENTO 
ESTADI,JAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ -
DETRAN/AP E EMPRESA INFOSOLO 
INFORMÁTIC~ 
Processo n• 014.015815/2015 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento tem por fundamento 
legal o inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993; o Art. 22 da Lei n• 9.503 
(Código de Trânsito Brasileiro) a Lei Estadual 
n• 1.450, de 11 de feverelr.o de 2010; o Art. 4" 
ln.clsos V da Resolução n• 514-CONTRAN, de 
18 de dezembro de 2014, que trata da Polltica 
Nacional · de Trânsito; o Processo 
Administrativo n• 014.015815/2015; Proleto 
Básico N" 001/2015-COTEC/DETRAN; Parecer 
Jurídico n• 865/2015 - PROJUR , e demais 
legislações aplicáveis à matéria. 
DO OBJETO: 
O presente CONTRATO tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO . DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA . MANUTENÇÃO E 
SUPORTE DO SISTEMA DE GESTÃO DE 
TRÂNSITO DO DETRAN/AP, em conformidade 
com o Projeto Básico N" 001/2015· 
COTEC/OETRAN, anexo deste contrato. 
DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: . 
Os recursos Orçamentários necessários ao 
atendimento do objeto deste contrato correrão 
por conta da aprovação dos orçamentos 
previstos para o ano de 2016, no Valor Mensal 
de R$ 202.899,44 (duzentos e dois mil reais 
oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e 
quatro centavos), perfazendo um valor global 
para o período da vigência deste contrato de 
R$ 1.217.396,60 (um milhão, duzentos e 
dezessete mil trezentos e noventa e seis reais 
e· sessenta centavos). 
No Programa de Trabalho: 20.205.0034.2523 -
Suporte Tecnológico Institucional, ns natureza 
de despesa 33.90.39 (Serviços de Terceiros • 
PJ), Exercício 2016. 
Os , recursos financeiros deste Contrato 
Emergencial, desembolsados pelo 
CONTRATANTE, serão disponibilizados à 
conta da CONTRATADA no Banco, Agência 
2863-0 , Conta Corrente 423397-2, CPJ 
10.213.834/0001-39. 

bA VIGENCIA 00 CONTRATO: 
O presente Contrato entra em vigor a partir da 
data da rcapectlva a88lnatura, com vigência 
por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, vedada sua prorrogação, 
conforme dispõe o artigo 24, Inciso IV da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
contar de 01 de janeiro de 2016. 

Macapá/AP, 01 de Dezembro de 2015. 

INÁC!OM 
Delegado Policia Civil 
Diretor Pre !dente do DETRANIAP 

EXTRATO DO CONTRATO N"009/2015 ENTRE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
00 AMAPÁ - DETRANIAP E A EMPRESA 
INSTAUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
LTDA 

Processo n• 014.013817/2015-0ETRAN/ AP 

DO OBJETO: 
· O presente CONTRATO tem por objeto. a 

Contratação de Empresa espeélallzada no 
serviço de Callbração e verificação INMETRO 
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·em 10 (dez) Declbelfmetros, marca lnstruther'm, 
modelo DEC-490 e 06 (seis) Callbradores para 
Declbelímetro, marca lnstrutherm, modelo 
CAL-4000, pertencentes a este DETRAN/AP, de 
forma parcelada. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

Serviço de Callbração e verificação INMETRO, 
de forma parcelada, em 10 (dez) instrumentos 
Decibelfmetros, marca lnstrutherm, modelo 
DEC·490 e 06 (seis) Calibradores para 
Decibelímetro, marca lnstrutherm, modelo 
CAL-4000, pertencentes a este DETRAN/AP, 
sendo que serão encaminhados primeiramente 
(OS) (cinco) Decibelímetros e 03 (três) 
Calibradores para Decibelímetros e após o 
retorno dos mesmos serão encaminhados os 
05 (cinco) Declbellmetros e 03 (três) 
Callbradores para Decibelímetro restantes, 
para que esta Autarquia não fique sem os 
equipamentos ut111zados pelos órgãos 
responsáveis na fiscalização dos níveis de 
ruídos provocados pelos sons automotivos e 
escapamentos de veículos automotores. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:. 

As despesas decorrentes da execução do 
contrato correrão à con.ta do Programa n• 
20205.0360.2631.06.122.240.3.3.90.30.160000 
(DETRANSPAR~NCIA), FONTE: 240- Recursos 
Diretamente Arrecadados, Natureza da 
Despesa n• 33.90.39 - (Outros serviços de 
terceiros • Pessoa jurídica) Tendo como 
dotação orçamentária: ADI-320/2015 
retificação e Nota de Empenho n• 
2015NE00730. 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
O valor previsto é de R$ 3.413,20 (três mil 
quatrocentos e treze reais e vinte centavos), 
podendo sofrer alterações, cas.o seja 
necessário algum serviço de mànutenção e 
haja vista a variação do dólar, já que a cotação 
foi baseada no valor do dólar de R$ 3l9662; 
O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias 
úteis após apresentação das notas fiscais do 
serviço prestado, devidamente, certificados 
por meio de ordem bancária na conta 
informada pela Contratada; 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa, 
enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 
Os preços unitários dos serviços, constantes· 
na(s) Nota(s) Fiscal(ls), deverão corresponder 
aos preços pactuados no contrato e conforme 
Proposta de Preços n• 385030 apresentada no 
dia 01/10/2015, anexo ao Processo n• 
014.013817/?015. 

DO PRAZO, VIGÊNÇIA E PRORROGAÇÃO: 
O prazo de ~lgêrycla do presente contrato será 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. · 

MAP.A ADJIJDICATÓRIO E HOMOLOGATÓRIO . ' ......... . -·~ 

PBEGÃO.PR.ESENGIAL N" 004[2015· 
CPUDE:rRAN::-Ap; " 
PROCESSO!N~.0-14.011260/2015 

• 
EMPRES~_A.D,JUDICADA:_JURACY BARBOSA 
DA COSTA· ME 
OBJETO: COf':I;TR~J:AÇÃO DE E_MPRESA 
ESPEc.tA!JZA!JA P,Af.IA L.OC,O.ÇAO DE 
EQ_UJP.A_M.!;tJTOS NOV.,qS DE P~IMEIRO USO 
(I~Pij~S,SO~,O.~) PAR.O.:O DETRAN·AP. . 
VALOR TOJAL: R$ 2(9.999,00 {Duzentos e 
setenta e nove mil; novecentos e noventa e 
nove reais). 
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DATA DA. REALIZAÇÃO: 26/11/2015 ÀS 
09h30min horas. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VAL.OR 
GLOBAL. 

ITEM 
ESPEOfiCAÇÃO DO 

Qnt. Valor Valor PRODUTO 
Unit. mensal 

Impressora Laser 
03 350.00 1.050,00 

001 fv1onoacmátlca 
Samsung 5l·M4020 

Multlfunclonal 42 395.10 16.594,20 
002. Us@r I 

Monocrom~tico I 

lmpreS>ora laser 
Wl·fl HP M451DW · 
laser Jet colorida 
com lmpressao 

02 1.479,50 2.959,00 
frente e v~rso, 

velocidade de· 
lmpressao de até 21 

003 ppm, conedo USB 
ê visar de LCD. 
Multlfunelonal com 

02 490,00 980,00 
004 Impressão até A3 

colorida HP 7612 

Impressora os 350,01 1.750,05. 
005 Matricial EP50N FX· 

2190 

ValorTotll 54 Z3.333,2S 

Perfazendo o valor total ariual de R$ 
279.999,00 (Duzentos e setenta e nove mil, 
nov~entos e noventa e nove reais). 

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2015. 

Senhor Diretor-Presidente, 

O pagamento do. referido. objeto será 
efetuado amparadc·pela Lei n• 10.520/2002, pom 
aplicação subsidiária pela Lei 8.666/93 e suas 
allerações, estando a Administração de acordo · 
com preço apresentado pela firma Adjudicada em 
conformidade com o praticado no mercádo, 
ocorrenao cesta rorma o procedimerlio em plena 
observância à legislação vigente, · . 

Adjudico em: 15/12/2015. (hi· v.J/"ooo~ . _..., 

PEDRO DUARTE IN JOS 
Pregoeiro do DETRAN·AP 

Homologo e declaro que a despesa 
satislaz .as exigências do Art. 16 e 17 da Lei 
complementar 10112000. 

Em: 15/12/2015. 

INÁCIO 

COMUNICADO N". 043/2016 ~ DETRANIAP 
TRANSFERENCIA DE PONTUAÇÃO/SOLUÇÃO 

O Diretor-Presidente do Departamento Eetadua1 
de Transito do Amapà- DETRAN/AP, após apreciaçAo dos 
processos ebalxo relacionados, nos tllnnoa da rnoluçio , 
404/12 - COTRAN, art. 12, parágrafo· (mico do Código de 
TrjMlto Brasileiro, proferiu aa seguintes sOiuçOés. 

A Integra das so1uç0es encontra-se 6 dlsposlçAo 
dos respe<:tlvos recorrentes, noOETRAN/AP. 

COMUNI~. ;u~ H'. 04412015- DETRANIAP 
RECURSO AO CETRAHISOLUÇÂO 

O Oirelor do Oepartllmento Estadual de Trtnslto do Arnapi

OETRANIAP, após apreclaçlo dos processos abaixo r~ionados, nos 

tennos da resolução 404112 - COTRAN, art. 12, parãgraro unlco do 

Código de Trânsito Bra5flelro, proferiu as segulnm soluções. 



Macapá 21 12 2015 
' 
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,-- AUTO DE DATADA COD. DA AUTO DE. N'. PLACA INFRAÇÃO INFRAÇÃO INFRA_.Ç_ÃO 
DESDOB. VALOR DA MULTA 

PLACA INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO 
1 NEL4582 A000006581 0311012015 5010 o 574,61 

NEVS658. EGGG229588 10.00U966115 INDEFERIDO 2 NEQ2777 A000006579 03110121l15 7340 o 8513 

NEM 4096 E000228981 10.001.4200115 INDEFERIDO 3 NEZ 2847 AD00005535 02/10121l15 6050 1 19154 
03110121l15 6653 1 127,69 4 NEU 0178 A000006578 

i NEM 4096 E000228980 10.001.4199/15 INDEFERIDO 5 NEZ2847 A000005536 02110121l15 5835 o 127 69 
6 NFB 2343 A000006411 2810912015 5010 o 57461 
7 NEW9320 A000004556 2810912015 6599 2 191,54 

A integra das soluções encontra-se à dlspos_lçlo dos 8 NEX2552 A000005334 2210912015 5010 o 57461 
9 NEO 3958 A000007401 01MOI2015 6599 2 191,54 respectivos recorrentes, no DETRAN/AP. 
10 NEL 2022 A000006907 a./10121l15 7579 o 1.91540 

r-.. .)llmP*[AP, ( 4 de J.2_ de 2015. 11 NER6310 AD00006311 30/0912015 6599 2 19154 

~~- 12. NEX 1192 AD00004935 2910912015 6599 2 19154 
13 NEU 6947 A000008558 02/10/2015 6599 2 19154 

~;AI~J. . . 14 NEY 4991 A000001811 30/0912015 5908 o 12769 

I '"''"''' n'"'.':'l':::IEL 15 QLN3262 AD00006357 02/10121l15 7340 o 8513 
Diretor do O~ nto Es~ dual de Trânsito do Amap!_ 16 NEK 5417 A000005356 02/1012015 7340 o 85,13 

17 NEU 3204 A000003197 29/0912015 5010 o 574,61 
18 NEV 1607 A000002806 25/09/21)15 5169 1 1.915,40 COMUNICADO N°. 045/2015- DETRAN/AP 
19 GlV 1025- A000004784 02/10/2015 6769 1 85,13 DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO 
20 NEW7897 A000007427 a./1012015 6599 2 191,54 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual 21 NER4181 A000006582 03110121l15 6661 o 12769 
de Trânsito do Amap~- DETRAN/AP, após apreciação dos 22 NEI 0250 AD00006564 02/1012015 6599 2 191,54 

processos abaixo relacionados,, nos termos da resolução 23. NEZ 0709 AD00006399 01/10121l15 6599 2 19154 
24 NEU 4956 AD00005367 18/0912015 5010 o 574,61 404/12 - COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código de 
25 NEU 4956 AD00005368 18109/2015 6599 2 191,54 • Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes soluções. 
26 NEZ 2802 A000005009 02/1012015 6599 2 19154 

AUTO DE 27 NEZ 2802 AD00005007 02/10121l15 5010 o 574 61 

PLACA _INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO 28 NEL 0192 AD00001812 30/0912J015 5908 o 127,69 
29 NEI 0250 AD00005675 02/10/2015 5010 o 574,61 

NFA 2045 AC00017551 10.000.7754115 INDEFERIDO 30 NEI5531 AD00005418 2710912015 6912 o 53,21 

NEO 8600 AC00003661 10.000.2772115 INDEFERIDO 31 NEI5531 AD00005417 2710912015 6599 2 . 19154 
32 NFA 6903 AD00003087 02/1012015 5118 ' o 574,61 

NEQ 3723 AC00002732 10.000.2621/16 INDEFERIDO 33 NEZ 0298 AD00004895 30/0912015 5010 o 574,61 

NEJ 7063 AC00007699 10.000.4850/15 INDEFERIDO 34 NEZ 0298 AD00005196 3010912015 6912 o 53,21 
35 QLN 6816 AD00005343 20/0912015 7340 o 85,13 ! 

NEZ 0556 AB00086166 10.000.9607/14 INDEFERIDO 36 NFB 9646 AD00005382 19/0912015 6599 2 191,54 
37 NFA6903 A000003086 02/10/2015 5010 o 574 61 NEU 3485 AC00009916 10.000.6716/15 INDEFERIDO 
38 NEY 0661 AD00007265 0611012015 5010 o 57461 

NET 8801 AC00013986 10.000.7191115 INDEFERIDO 39 NER 3258 AD00001666 3010912015 5908 o 127,69 
40 NEW9616 A000001395 01/1012015 5010 .o 57461 NEU 5213 AC00014010 10.000.8750/15 INDEFERIDO 
41 NEV5896 A000006951 02/10/2015 5010 o 574 61 ; 

NFB 6246 AC00020895 10.000.9507/15 INDEFERIDO 42 NEZ 3341 A000006229 02/1012015 5967 I o 191,54 

I 43 NEL 2022 AD00006909 0411012015 6599 2 191 54 NEV 5017 AC00003641 10.000.2743/15 INDEFERIDO 
44 NEL 5236 AD00007409 01/10/21)15 6599 2 19154 

NEQ 0503 AC00003604 10.000.2756/15 INDEFERIDO 45 NEV933B AD00006584 04/1012015 6599 2 191,54 
46 NFB 7999 AD00003102 2210912015 6599 2 191,54 NEN 9174 AC00003667 10.000.3140/15 INDEFERIDO 
47 NFB 7999 AD00003101 22/09121l15 5010 o 574,61 

; NE19476 AC00017844 10.000.8234115 INDEFERIDO 48 NF.~.4~!8 AD00002801 24/09/2015 5207 i o 53,21 
I 

49 NFB 9486 AOOOOa.526 29/09/2015 7340 o 8513 I NES 2443 I AC00014396 10.000.7187/15 INDEFERIDO 
NES 7491 AD00005404 22109121l15 6912 o 53,21 50 

1 NET6183 AB00010482 10.000.7884116 INDEFERIDO 51 NES 7491 A000005403 2210912015 5fJ45 o 191,54 

I NES 6802 i AC00012215 52 QLN 6816 AD00005344 20109/2015 5ij35 o 127,69 10.000.7331/15 INDEFERIDO 
53 NFA 0818 AD00005435 21/0912015 b·;gg 2 191,54 

NEN 0356 AC00018197 10.000.7058/15 INDEFERIDO 54 NEM 2923 AD00002934 1210912015 6599 2 191,54 
55 NEO 9115 Aooooo52n 12/0912015 5169 1 1.91540 NEW 1677 AC00013304 10.000.6952115 INDEFERIDO 
56 NEN 4226 AD00006304 28109/2015 5908 o 12769 

NET 6941 AC00012095 10.000.7961/15 INDEFERIDO 57 NFA 9719 A000006319 02M0/2015 5193 o 191,54 
58 NEN 4638 A000005085 02/10121l15 6599 2 191,54 NEO 8843 AC00019770 10.000.9786/15 INDEFERIDO 
59 NEN 4636 AD00005086 02/1012015 5037 1 574,61 . . 
60 NEO 2331 A000005024 28/09/2015 5037 1 574,61 
61 NEK 1821 A000004990 30/09/2015 6599 2 191 54 

A integra das soluções encontra-se a disposição 62 OWE3718 AD00007392 03/09/2015 r no , 191,54 
dos respectivos recorrentes, no DETRAN/AP. 63 NFA 8253 AD000013841 04105/2015 S908 o 127,69 - 64 NFA 1358 AD00005337 1910912015 6599 2 191,54 

/~~Q_m 65 NFA 1358 AD00005339 19/0912015 6912 o 53,21 
66. NEX 1524 AD000a.994 01111121l15 . 7579 o 1.915,40 
67 NEO 3194 AD00006400 01/1012015 7366 2 85.13 

05/10/2015 19154 
INÁCIC I ~~T~RO MÁ~tEL 68 JUF 1864 AD00006183 5274 2 

69 JUF 1864 AD00006182 05/1012015 5835 o 12769 
Dlretor-Pnlsldente do DETRAN/AP 70 NEJ 5731 A000003081 02/10/2015 5215 2 191,54 

71 NEJ 5731 A000003082 02/1012015 57.74 1 191 54 
72 NEO 6394 AD00006459 03110/2015 SOlO o 57461 
73 NEN 9990 A000003322 1610912015 ~045 o 191 54 EDITAL DE NOTIFICAÇAD DE PENALllAOE N'. 69/2015 
74 NEN 9990 AD00003323 16/09/2015 6599 : 1. 191,54 

O Diretor-Pre•idente do Dep•rtamenlo Estadual de Trânsito, no uso de suas ~trlbulç6es 

r-~._ estabelecidas pelo Decreto Govemamenbll n'1786113, de OI de abril de 2013, com fulcro nos artigos 281 a 
Macapá!AP.lb de .11._ de 2015. 

282. do Código ~ Trâns~o Brasileiro. bem como no artigo 12 da Resolução 404 do Conselho Nacional de 

{ ,GqO:hnuJ D Trânsito CONTRAN, após, esgobldas u tentativas de ciência por meio de notificaçlo via remesu postal, 

vem notift~ar da imposição da penalidade os proprletArlos e detentores dos velculos abaixo relacionados, ."1N11CIO O'NTEIROti\ACIEL 
concedendo-lhes o prazo de 30 (lrlnta) para Interporem recuf9o a JARI, cont.\dos a partir dett.\ pubHcaçlo. Diretor-Pie nt do Depa lamento Estadual de Trlnslto do Amapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇA_D DE AUTUAÇAO DA INFRAÇAO Notlflcaçlo da Auluaçlo de infração à Legislaçlo de Trins"o 10 NEW0554 AD00008669 03/11121l15 6017 4 
DE TRANSITO 72/2015 11 NEJ 4942 A000008691 12/1112015 5819 7 

12 NEM 7801 AD00005524 - 8911112015 5835 o 
13 NEK6828 A000010013 08111121l15 6870 ·o 

N'. AUTO DE DATADA CDD.OA DESD 14 NEO 6087 AD00004743 0811112015 5215 1 
O Diretor-Pn~sidente do Departamento Estadual de TrAnsito PLACA 

INFRAÇÃO INFRAÇÃO INFRAÇAO 08. A00000l723 15 NFA 1270 10/11121l15 5908 o 
do Amapá - DETRAN/AP. no uso de suas atrrbuições legais e com 1 KHI5269 AD00010152 0811112015 5274 1 16 NEN 0195 A000007896 31/10/21)15 5126 2 
fundamentos no Inciso 11 do §. imlco do Art. 281 da lei n• 9.503 de 23 de 2 NEQ 8462 AD00009747 12/1112015 5819 7 17 NEK 8052 AD00009895 11M1/2015 5193 o 
setembro de 1997 c/c o artigo 12 da Resolução n•. 404 de 12 de junho de 3 NES 3123 AD00010055 07/11121l15 6564 o 18 QLN 6032 A000009875 1111112015 5843 1 

2012 do CONTRAN, notifica os proprietários dos veiculo& conforme 
4 NFB 1741 A000009709 OSMI/2015 7374 o 19 NEP 1783 AD00010380 1211112015 5282 o 
5 NEN 7825 A000008195 27/1012015 6653 I 20 NEN 6806 ADOOOa.481 12/tl/2015 5010 o placas COI1$Un!Eis na relação abaixo para no prazo de 15 (quinze) dlu 
6 NEK 4954 A00001a.26 08111/2015' 5835 o 21 NET 0110 A000009654 31110/2015 5010 o contados da dav dósta publicação apresentar defesa escrita contra a 7 QLN 7008 A000008685 0311112015 5207 o 22 NEO 0367 AD00010311 1311112015 5010 o 

autuação e ou indicar o infrator como reza a diççlo dos §§ 7' e 8' do 8 NEZ9546 AD00009n5 08/1112015 5207 o 23 NEU 1733 AD000105n 14111121l15 5010 o 
Art. 257 do Código de Tránsho Brasileiro- CTB. 9 NEQ9608 AD00009710 08/1112015 7374 o 24 NEK 7487 AD00008382 0611112015 5010 o 

-
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25 NFB 8470 A000008395 07111/2015 5010 

26 NER 5894 ADOOOOB906 12111/2015 5010 

27 NEM 3334 AD00008679 13/1112015 5010 

28 NEQ 1971 A000010376 11111/2015 5010 

29 NEN 6895 A000010178 10/11/2015 5010 

30 NEU 6225 _ AD00003757 U/11/2015 5010 o 
31 NEY 2532 A00b008629 31110/2015 5010 

32 · NEQ 0975 AD00007660 01/11/2015 5010 

33 NEV 8185 A000008842 31110/2015 5010 

34 NEU 3361 A000006893 07/1112015 5045 

35 NEX 3684 AD00010015 08/11/2015 5045 

36 NEW 1143 A000003508 06/1112015 5045 

37 NEP 4185 A000005837 27/10/2015 5045 

38 NEM 6983 A000009634 31/10/2015 5045 o 
39 NEN 7097 A000008816 06/11/2015 5045 

40 NEN 5977 A000010278 07/11/2015 5045 

41 NEP 1783 A0000010381 1211112015 5169 

42 NET 2483 AD00009906 3111012015 5169 

43 NEX 0922 AD00009989 08/1112015 5169 
44 NEN 6080 .AD00010497 16/111i015 5169 

45 NEM 6983 AD00005817 31/1012015 5169 

46 'NEY 6685 AD00003743 0811112015 5169 

47 NES 3123 A000005818 31/1012015 5169 

48 NEO 1722 AD00005897 01/1112015 5169 

49 KHI5269 A000010151 08/1112015 5169 

50 NEY 8278 A000010431 14/1112015 5169 

51 NEO 5254 A000005992 01/11/2015 5169 

52 NEY 7838 A000005898 01/1112015 .7579 

53 NEK 2491 A000010001 06/11/2015 7579 o 
54 NEX 5174 A000008325 09/1112015 7579 o 
55 NEV 4988 A000005820 31/1012015 7579 

56 NEW 4889 A000009544 24/1012015 7579 

57 .NER2356 AC00014710 1311112015 7366 

58 JVX 7561 A000007876 28/10/?015 7366 

59 NET 594<1 A000003510 08/11/2015 7366 

60 NEJ 3924 A000008748 1411112015 7366 

61 IIEP 5897 A000009997 03/1112015 7366 

62 NEN 5977 A000010279 07/11/2015 6076 

63 NEQ 0975 A000008630 01/1112015 6/l76 

64 NEK 4954 A000010427 0811112015 6076 
65 NEM &439 A000007666 04/11/2015 6912 

66 NEO 7651 A000003550 02/11/2015 6912 

67 NEN 8548 A000008631 02/11/2015 6912 o 
68 NEH 7097 A000008817 06/1112015 6912 

69 NER 8843 A000009879 07111/2015 6050 

70 NES 6402 AD00009891 09/11/2015 6050 

71 NEV 6825 AD00008425 03/1412015 6050 1 
72 QLN. 2689 ADOOOOIIô68 03/11/2015 6050 

73 NEM 7801 AD00005522 09/11/2015 5185 1 

74 NFB 7066 A000010303 12111/2015 5185 2 

75 NER 2934 AD00010500 09/1112015 5185 1 

76 NEM9439 A000009396 09/1112015 7340. O 
77 NFB 6123 AD00008374 OJ/1112015 7340 O 

78 NFB 4652 AD00008818 12/1112015 7340 O 

79 NEO 0477 A000008667 03111/2015 7340 O 

60 NER 1534 AD00009624 28/1012015 6599 2 

61 NE2 7405 A000010147 14/1112015 . 6599 2 

62 NFB 3186 A000010180 1111112015 6599 2 

63 NEP 7725 A000008659 0511112015 6599 2 

64 NFA 2025 AD00007652 01/11/2015 6599 2 

65 NEX 114<1 AD00009727 1211112015 6599 2 

66 NET 6914 A000003736 03/1112015 6599 2 

67 NFB 8470 AD00008394 07/1112015 6599 
68 NEY 0829 A000009398 · 0911112015 6599 

69 NEY 0231 AD00007658 01/1112015 6599 2 

70 NEO 9891 AD00009705 07/1112015 8599 2 

71 NEY 5983 ADOI!010027 09/11/2015 6599 2 

72 NES 1617 ÁD00009702 07/1112015 6599 2 

73 NEN 4532 AD00008225 01111/2015 6599 2 

74 NEX 5063 A000002 .. 7 09111/2015 • 6599 2 

75 NEI 0515 AD00010135 12/11/2015 6599 2 

76 NEN 8595 AD00010179 10/11/2015 6599 2 

77 NEY 6685 A0000037« 0811112015 6599 2 

78 NEl «55 A000003747 08/1 1/201~ 6599 2 

79 NEU 6225 AD00003758 14/1112015 6599 2 
~O NEW C839 AD0~000314 16/11/2015 , 6S99 2 

81 NEM 3073 A000010010 08/11/2015 
32 IIEV OC48 AU00009180 14111/2015 6599 
83 NEO 0975 A000007661 . 0111112015 f599 
64 NEM9301 A000010305 14111/2015 6599 
85 NER 1541 AD00010776 14111/2015 6599 
86 NEM 3261 AD00010401 15111/2015 6599 2 

87 NEQ8462 ADOOOD:l746 1211112015 6599 2 
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Hemoap 
Domingos Sãvio de Souza Guerreiro 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.'00112015-
HEMOAPIHOSPITAL SÃO CAMILO 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos 
de direito os representantes no fim assinados, de 
um lado, o INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP, pessoa 
jurldica de direito público interno, criada pela Lei 
n.• 0338, de 16 de abril de 1997, com sede à 
Avenida Raimundo Álvares da Costa, sln, Bairro 
Centro, Macapá/Ap, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.• 01.762.561/0001-90, neste ato representado 
por seu Diretor Presidente, Sr. Domingos Sàvio de 
Souza Guerreiro, nomeado · pelo Decreto 
n0040/2015 de 02 de janeiro de 2015, brasileiro, 
casado, Médico, portador da C.l N". 154555-
SSP-AP e CPF N"208.370.382-00, residente e 
domiciliado nesta cidade dé Macapã, doravante · 
denominado CONTRATADA; e de outro lado, a 
SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, 
pessoa jurldica de direito privado. com sede à 
Rua Dr. Marcelo Cêndia, n.• 742, Santa Rita, 
Macapã/Ap, inscrita no CNPJIMF sob o n. •. 
60.975.737/0009-09, neste ato representada por 
seu Diret9r Administrativo e Procurador, o Sr. 
Alcedir Rlgelll, brasileiro, portado do RG n. • 
1.551.793-4 SSP/SP e do CPF/MF n.• 
549.512.169-49, residente e domiciliado nessa 
Cidade de Macapã, doravante denominada 
CONTRATANTE; resolvem celebrar o presente 
contrato de FORNECIMENTO DE 
HEMOCOMPONENTES observando as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: . 
1.1. Este contrato tem por objeto o SUPRIMENTO 
DE SANGUE E HEMOCOMPONENTES PARA O 
REGULAR FUNCIONAMENTO DA AGI:.NCIA 
TRANSFUSIONAL. · . 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGf:NCIA: 
6.1. O presente contralo vigorarà pelo prazo de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a cada ano se nenhuma 
das partes se pronunciar' em contrário até 30 
ltrinta) dias antes do término. 

CLÁUSULA OITAVA- FUNDAMENTO LEGAL: 
8.1. Este contrato é celebrado de acordo com as 
dlsposlçOes das normas de Direito Civil cic a 'Lei 
Federal n•.8.666f93 e alterações posteriores, 
Portaria n•.2.135/94 do MS, Portaria n".121/95 dó 
MS, Portaria n".127/95 do MS, Portaria n•.163193 · 
do SAS/MS, Portaria n•.t135199 do MS, RDC 
n°.033/03, Lei n".10.205/01, RDC n•.151/01, RDC 
n•.024/02, RDC n•.010/04, RDC n•.57/10, Portaria 
n°.1.737/04. 
CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇOES FINAIS: 
9.1. Os casos omissos do presente contrato, ou 
d(Nidas decorrentes de sua aplicaç:.io. serão 
resolvidas de comum acordo entre partes 
mediante troca Oe. correspondência especifica, 
que P.BSS8rà a fazer parte Integrante do presente 
instrumento par.a todos os efeitos legais. 
9.2. ~ partes elegem o Foro da comarca .ae 
Macapá, Estado do Amapá; com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja; pra 
dirimir eventuais divergências decorrentes das 
obrigaçOes (!, compromissos assumidos pelas 
mesmas perante este contrato. 
E por estarem justos e acertados o contratante e a 
contratada ~slnam o presente contrato em 02· 
(duas) vias de Igual teor para os mesmos efeitos 
tegals, e.peránte testemunhas em nlimero de 02 
(duas) que também assinam. 

~açapã-AP, 02 de dezembro de 2015. 

-DOMI~ SAVIO DE SOUZA GUERREIRO 
Dltetor Presklente/HEMOAP 

CONTRATADO 
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IEPA 
Wagner José Pinheiro Costa 

EXTRATO TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N"016/2015-CPUIEPA 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico em: {~Jf-;:o15 
~~{;;F . 

Wagner ~~é Pinheiro Costa 
DIRETOR- RESIDENTEIIEPA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.0402/2015-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, IV, 
da Lei 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DIÁRIA, 
COM FORNECIMENTO DE. MATERIAL DE 
LIMPEZA E EQUIPAMENTOS PARA O IEPA. 
PESSOA JURiDICA ADJUDICADA: 
APOLLO SERVIÇOS & COMERCIO EIRELLI -
(CNPJ: 14.928.920/0001-89). 
VALOR TOTÂL: R$ 427.096,00 (Quatrocentos e 
vinte e sete mil e noventa e seis reais). 
VALOR MENSAL: 72.000,00 (Setenta e dois mil 
reais), por um perlodo de 06 (seis) meses 
Improrrogáveis. 
Programa de Trabalho: 12.122.0900.2269 
Natureza da Despesa 3390.37- Serviços de 
Terceiro- FONTE DE RECURSO: 101 - RDU. 

I Laboratório Central de Saúde 
Nahon de Sà Galeno 

EXTRATO CONTRATO N° 003/2015· 
UCC/LACEN 

PROCESSO N° 17.000.048/2015·LACEN 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos 
de Direito o LABORATÓRIO CENTRAL DE 
SAÚDE PÚBLICA DO AMAPÁ. pessoa jurldica de 
direito público lntemo, criado pela Lei n•. 0338, de 
16.04.97, regulamentado pelo Decreto n• 5528, de 
09/12197, com sede na Rua Tancredo Neves, 
1118 - São Lázaro, inscrito· no CNPJ sob o n• 
01 .781.099/0001·79, neste ato representado por 
seu DIRETOR PRESIDENTE - Sr. Nahon de Sa 
Galeno, nomeado pelo Decreto n• 5075/2015 de 
05 de Novembro de 2015 Brasileiro, Casado, 
Biomédico, residente e·domiciliado nesta Cidade
Macapá - Amapá, sito Avenida Egito, n• 3178. 
Bairro: Renascer 11. Portador do RG n• 025869 
SSP· AP, e do CPF n• 415.116.202-00, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empreaa J.C.A SERVIÇOS ESP.ECIALIZADOS 
L TO~, inscrita no CNPJ ·sob o n• 
03.044.791/0001-40, com sede na Avenida 
Caramuru, 1464 - Bairro Burilizal - Macapé -
Amapá, CEP 68902-100, fone (96) 3242-0020, 
neste ato tendo como responsável, sua 
representante legal, Sr". JOELL Y CRISTINA 
PINHEIRO AMANAJÁS, brasileira, natural de 
Natal - Rio Grande do Norte, casada, empresària, · 
portadora do R.G. n• 246.616-SSP/AP, e do CPF . 
n• 594.360.262-34, residente e dom';;iliada ne 
Avenida Heráclito Juarez Filho, 2251, Bairro 
Burilizal, Macapá - .1apá, CEP 68900-000, 
doravante denomin.lda CONTRATADA, 
resolvem celebrar c- presente Instrumento 
Contratual, media1 .. e as Cláusulas e condiÇões 
seguintes, que se obrigam a cumprir e respeitar 
integral e mutuamente. 
CLAUSULA PRIMEIRA ' - DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

..Q.onstituição Federal, artigo 37, incis() XXI~ e § 

'-~------------~ .... ~ .. -~,~------.-~-------------~~ 
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1•· 
- Lei n• 8.666, de 21 de junho de. 1993; e 
alterações posteriores. 
- L~i Complementar 101, de 05 de maio de 2000 
- Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964; 
- Lei Complementar 123, 14 de dezembro de 
2006; 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Contrataçao de empresa especializada na 
execuçao de serviços continuados de limpeza, 
higienizaçao, descontaminaçao, lavagem e 
esterilizaçao de materiais e vidrarias com 
fornecimento de todos os materiais a serem 
utilizados na execuçao dos serviçcs em todas as 
instalações do laboratório Central de Saúde 
Pública do Estado do Amapá, conforme 
especificações constantes. no Termo de 
Referência e conforme especificações constantes 
neste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente Contrato será de 180 
(cento e oitenta) dias e/ou até que se conclua o 
Processo Llcltatório, contados a partir da data de 
~2 de dezembro de 2015, sendo vedada a sua 
prorrogaçao, conforme art. 2DnciSõlV, da Lei n•. 
8.666/1993. 
CLÁUSULA DEZENOVE PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA . 
Os recursos financeiros necessários e suficientes 
ao pagamento pela execuçao dos serviços 
contratados constam do ·orçamento do LACEN, 
através da Fonte: 0107; Programa de Atividade: 
10.122.0170.2226 (manutençao dos serviços 
adrl)inistrativos), Elemento de Despesa: 33.90.37 
CLAUSULA VINTE E UM- PAGAMENTO 
21.1- Dá-se a este Contrato o valor global de R$ 
418. ·552,86 (Quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e 
seis centavos), sendo pago mensalmente a 
quantia de R$ 69.758,81 (Sessenta e nove mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), conforme Notas de Empenho n• 
2015NE00109 e Cron grama de Desembolso 
deste instrumento. 

Universidade Estadual do Amapá 

Perseu da Silva Aparicio 

PORTARIA N. 357/2015-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

· Amap·á, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1 • de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando o memorando n. 001/2015-
Comissão de Inventario 2015/Portaria n. 
269/2015-UEAP, 

RESOLVE: 

Art. 1" -.Prorrogar por mais 60 (sessenta) 
dias. a contar do dia 28 de novembro.de 2015, o 
prazo para conclusao dos trabalhos da Comissão 
responsável pela realização do Inventário· de 
2015. dos Bens, Móveis e Imóveis, 
Permanentes, Consumo e Acervo Bibliogrãflco 
da UEAP. designada pela Portaria n. 269, de 29 
de setembro de 2015. 

· Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
dat:'l de sua expediçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em acapá-AP, 09 

de dezembro de 2015. 

Prol. Dr. Pe 

PORTARIA N". 358/2015-UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado 
do ~mapã, po uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de 
1" de julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
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Universidade do Estado do Amapá, e 
considerando o Termo de Cooperação Técnica N" 
004/2012- SEMA-UEAP, e tendo em vista o teor 
do memorando n• 02/2015- FERMNUEAP, 

RESOLVE: 

Art.1" • Autorizar o deslocamento dos 
servidores Luciano Araujo Pereira - professor: e 
lvanelson Magno da Silva - Motoristas. para 
viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
até o Municípios de Porto Grande, para levantar 
informações sobre o crescimento de plantàs e 
cipós em locais onde foram realizados inventários 
do cipó-titica referente ao projeto: " Diagnóstico 
sobre o uso. fenologia e manejo do cipó-titica nas 
comunidades de Tucano ·I e ·li e Munguba com 
vistas ao manejo sustentado e aproveitamento 
local", de 12 a 14/12/2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 
de dezembro de 2015. 

Sociedades de Economia Mista 

Agência de Fomento do Amapá 
Francisco de Assis Souza Costa 

ERRATA. 

Na Portaria n' 130/2015 dé 1 O de 

novembro de 2015, publicado no DOE N" 6082 de 17 d~ 

novembro de 2015, onde designa CINTHY A MARIA CORREA 

ALMEIDA - Técnico em Fomento • Comunicação, para se 

desloc~r da sede de suas atribuições • Macapa-AP até a 

cidade de São Paulo/SP: 

ONDE SE LÊ: no periodo de 24 a 

29/11/2015. 

LEIA-sE: no perlodo de 24 a 2611112015. 

Registre-se. Publique-se. cumpra-se. 

Macapá-AP, 16 de ~emb:o de 2015. 

FRANCISCO DE AS UZA COSTA-
Preside P . 

ERRATA. 

·Na Portaria n• 131/2015 de 10 de 
novembro de 2015, publicado no DOE N" 60B2 de 17 de 
novembro de 2015, onde Exonera PAULO JOSÉ BARBOSA 
CAVAlCANTE da função de CHEFE DO SETOR DE 
MATERIAL E PATRIMÓNIO da Agência: . 

ONDE SE LI:: Nomear PAULO JOSÉ 
BARBOSA CAVALCANTE. 

LEIA-SE: Exonerar PAULO JOSÉ 
BARBOSA CAVAL.CANTE. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá·AP, 17 d~d zem~ro de 2015. 

FRANCISCO DE A SOUZA COSTA 
PrM . FAP 

~ODER LEGISLATIVO) 
Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante de A. Picanço 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N" 163/2015-TCE/AP 

Estabelece procedimentos a 
serem adotados pela · 
Corregedoria do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, 
visando eliminar o estoque 
de processos pendentes de 
análise e/ou julgamento até o 
exercício de 2012, inclusive.· • 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 112, Inciso XVIII, . da 
Constituiçao do Estado do Amapá e artigo 26, 
inciso XX, da lei Complementar n.• 0010195 
(LOTCEIAP). bem como no art. 249, inciso I, 
alínea 'b" da Resoluçao Nonnativa n• 11512003 
(RITCEIAP); 

Considerando o elevado estoque de processos 
existentes nas Inspetorias de Controle Externo, 
referente a balancetes mensais de verificação, 
bem como os ipstnumentos de cont('Oie exigidos 
pela Lei'de Responsabilidade Fiscal; • 

Considerando a quantidade de processos de 
Prestação de Contas e Tomadas de Contas de -
Órgãos e/ou Entidades da Administração pública 
direta e indireta, estadual e municipal, bem como 
de tennos de conv~nios .celebrados pela 
Administração que aguardam providências desta 
Corte de Contas, até o exercício de 2012; 

Considerando a legislação específiCa para 
instrução de Denúncias e Representações, 
Registros de Atos e Contratos, bem como para o 
julgamento das Contas dos Poderes e análise das 
Contas de Governo; 

Considerando, ainda, os diversos processos que 
se encontram em diligência nas unidades de 
Controle Externo deste Tribunal de Contas; 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Art. 1". Esta resoluçao institui o Processo 
Simplificado que abrange: 

I - A fiscalização,· o trãmite processual e o 
julgamento das contas de gestao dos órgãos da 
adl{l~n~~raçao direta e indireta d[). ,Estado e dos 
Mu"'CIPIOS até o exercício _de 201..a.\. ,? J\ 
11 - Os processos de prestação, tomada de cantas 
e tomada de contas especial, indusive todos os 
atos, contratos. convênios e congêneres 
encaminhados ao Tribunal até o exercício de 
2012. 

§1. Para o disposto nesta resolução normativa 
considera-se: 

I - Processo simplificado: processo de julgamento 
das contas de gestilo, que elimina o deslocamento 
In loco da comissão de auditoria, com o fim de 
tomar mais célere o julgamento das contas, exceto 
na hipótese de evidência de dano ao erário; 

11 - Procedimento simplificado: conjurrto de atos 
reali;z.ados pelo Tribunal com o fim de instruir o 
processo simplificado. 

111 - Auditoria Simplificada: procedimento de 
auditoria que dispensa o deslocamento de 
comissão, aproveitando as infonnações 
disponíveis no Tribunal, em processos e sítios 
_eletrônicos ofiCiais e sisiema de gestão para 
análise e avanaçao das contas; 

IV - Análise técnica: exame e avalia,ção técnica, 
com base nos relatórios de gestão, auditoria do 
controle interno e auditoria independente, se 
houver; 

V - Análise de defesa: exame e avalição das 
justificativas e defesas dos responsáveis; 

§2". Não serão abrangidas por esta Resolução as 
Contas de Governo Estadoal e _Municipais, bem 
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como as Contas da AsSembhlia Legislativa, do 
Tribunal de Justiça do Estado, do Ministério 
Público Estadual e Tribunal de Contas. 

CAPITULO li 
Do Procedimento Simplificado 

· Art. 2" O procedimento simplificado seré 
executado confonne a natureza e o estado de 
cada processo. 

§ 1 • Havendo o relatório de gestão e o relatório de 
auditoria do controle interno. previstos no art. 34 
da Lei Complementar n• 010/1995, respeitada a 
natureza ~processo de contas, será realizada 
análise té nica das contas. dispensando-se a 
auditoria si IHfad~ / {\__ _ 

., 2" Faltando qualquer dos relatórios previstos no 
art. 34 ·da Lei Complementar n• 010/1995, 
respeitada a natureza do processo de contas, será 
realizada 'auditoria simplificada, com elaboração 
de relatório atendendo as disposições desta 
resolução. 

Art. 3• A auditoria simplificada disposta no § 2" do 
art. 2• basear-se-á nos seguintes elementos: 

I - Documentos e informações contidas nas 
prestações de contas, quando houver; 

11 - Informações publicadas no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, fornecidas pela Coordenadoria 
de Biblioteca e Documentação do Tribunal; 

111 - Contratos, convênios e atos de gestão 
encaminhados ao Tribunal; 

IV- Sítios eletrônicos ofidais do Governo Federal, 
do Estado do Amapâ e das Prefeituras Municipais; 

V- Sistemas de gestão; 

Parágrafo único: auanelo houver a necessldaele de 
infonnações complementares e indispensáveis 
para a conclusão do processo simplificado, poderá 
ser realizada diligência, nos termos do art. 122. § 
3° do Regimento Interno. 

Art.' 4° Os relatórios de auditoria simplificada e da 
análise técnica deverão ser claros e objetivos, 
demonstrando as irregularidades evidenciadas, 
levando em considera~o os critérios de 
materialidade, relevanda e risco, e ainda: 

1 Identificação e qualifica~o do(s) 
responsável( eis) pela gestão dos recursos: 

11 - Responsabilização de quem deu causa ás 
irregularidades ou ao débito, quando houver; 

111 -Quantificação do dano, quando houver; 

IV - Proposlçao ele apucaçao ele muna ou 
manifestação quanto à prescrição de penalidades; 

V - Ressalvas e recomendaçõe.s que se 
entenderem cabíveis e oportunas; 

VI - Conclusllo, opinando sobre o julgamento das _ 
contas. nos..,_rermos do art. ~1 ou do art . .-5. da Lei 
Complemen{llr n• 01 0/199~1 · 

§ 1" Os relatórios de auditoria simplificada e de 
análise-técnica serAc realizados conforme modelo 
eH!DOrado pela Dlretona da Arca de Gontrole 
Externo. que deverá considerar a natureza do 
processo. 

Art. 5° O Proceelimento Simplificado será realizado 
por uma Equipe de Controle Externo Especial, 
para esse fim. 

Parágrafo único. Os servidores designados para • 
Equipe de Controle Externo Especial não poderão 
participar de outros procedimentos de fiscalização. 

CAPITULOIII 
Dos Prazos 

Art. &·~ Os prazos para a prática de quaisquer atos 
previstos ndsta norma, deverão obedece.r a Lei 
Complementar n• 010195 e Resolução Normativa 
no 115/2003-TCEIAP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 7" Concluída a instrução, o processo será 
encaminhado ao Ministério Público de Contas, 
para manifestação regimental. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

Art. a•. A critério do Conselheiro relator, serão 
apensados ao processo principal todos os 
processos que lhe são conexos. 

Art. 9". Quando os processos a que se referem o 
inc. 11 do art. 1° desta Resolução já tiverem sido 
julgados, todos os processos de controle e 
acompanhamento da gestão, abrangidos por esta 
Resolução deverAo ser arquivados, mediante 
autorização do Conselheiro relator. 

Art. 10. A presente Resolução será implementada 
pelo Conselheiro Corregedor. · 
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CONSIDERANDO a Açao Direta de 
Inconstitucionalidade n" 3.889, em tramitação no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, que tem o 
mesmo objeto da Resolução Normativa n• 
14512012-TCEIAP, que é o cômputo da parcela de 
•Imposto de Renda Retido na Fonte", no cálculo do 
teto da despesa com pessoal; 

CONSIDERANDO que a ADin n• 3.889 atrai o 
. interesse de várias pessoas habilitadas pelo amlcus 
curiae, em razão da relevAnda da matéria. e a 
consequente declaração do Supremo Tribunal 
'Federal terá eferto erga omnis, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público do 
Estado do Amapâ ajuizou Ação Anulatória contra 
este Tribunal de Contas. • Processo n• 0000978-
65.2013.8.03.0000- julgada procedente pelo MM. 
Juízo da 6" Vara Cível e Fazenda Pública de · 
Macapâ, para suspender a vigência da Resolução 
Normativa n• 145/2012, até 2017 para o Autor da 
Ação; 

Regim nto Interno TCEIAP • CONSIDERANDO que a matéria não se encontra 
Art. 1 • Os casos omissofs serão remetidos ao . \ q pacificada nos Tribunai.s Pátrios, bem como que a 

. · ~,\/ . . sentença proferida em favor do Ministério Público 
do Estado tem vigência até 2017 e se encontra em 
fase recursal; 

CONSIDERANDO que a Resolução Normativa n• 
· .· 145/2012 foi editada para todos os jurisdidonados 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Plenário Conselhe · 
Tsvates, em 15~~~!Jif!YJC~~ 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N' 16412015-TCEIAP 

Dispõe sobre o cálculo de 
despesa com pessoal, 
excluindo do cômputo a 
parcela do Imposto de Renda 
Retido na Fonte-IRRF. . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas indso XVIII do artigo 112 da 
Constituição do Estado do Amapâ combinado com 
o artigo 59 da Lei Complementar n• 101, de • de 
maio de 2000, e ainda o inciso XX do art. 26 da Lei 
Complementar n•. 01019~ (Lei QrgAÓica do Tr1bunal 
de Contas do Estado do Amapâ) e o art. 249. inciso 
111. da Resolução Normativa n• 115/2003-TCEIAP 
(Regimento Interno), 

do Estado e que a permissão para o Ministério 
Público do Estado dá tratamento diferente entre 
nossos Jurisdicionados; 

CONSIDERANDO a necessidade de respeitar o 
Princípio Constitucional da ~aldade, 

lmpesso~ldade e da Razoabilidade; • ~ 

~;.~ . 

RESOLVE: 

Art. 1•. A parcela do Imposto de Renda Retido na 
Fonte - IRRF -. não deverá ser considerada como 
gastos de pessoal. 

Art. 2". Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação e revoga a Resolução Normativa n• 
145/2012. 

Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Relator 

Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 
2""'~~~~ 

PORTARIA 73412015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no 1.oso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995-TCE/.AP. 



---------------------~ ---------------

Macapá, 21.12.2015 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder férias regulamentares a 
Procuradora AMÉLIA PAULA GURJÃO SAMPAIO FREITAS, 
matrícula 100a. no perlodo de4dejnioa2deé.ereiode2016, 
referente ao 2' período aquisitivo do intersticio-2014/2015. 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 73512015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que'lhes são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995-TCE/AP, e no que consta da Cl. 
Circular 1512015-DRH-TCE/AP, de 25 de novembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' . Conceder férias regulamentares ao 
Conselheiro Substituto PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES, 
matrícula 100, no período de 4 de jnio a 2 de Meio de 2016, 
referente ao 1' periodo aquisitivo do interstício 2015/2016. 

Art. 2' . Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 73612015-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das .atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995-TCE/AP, e no que consta da Cl. 
6612015-GAB 04, de 2a de agosto de 2015, autuada na forma 
do Protocolo 5994/2015-TCEIAP. de 31 de agosto da 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder férias regulamenlares ao 
Conselheiro RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA, 
matricula 852, no período de4a23dejniode2016, referente ao 
segundo p~rfodo aquisitivo do interstício 2014/2015; 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 738/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 5612015 DMP
DARAD-TCE/AP, de 15 de dezembro de 2015, autuada na 
forma do Protocolo 8702/2015-TCE/AP, de 15 de dezembro de 
2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o servidor CARLOS MARCELO 
XAVIER ALMEIDA. Assistente de Gabinete. matricula 705, 
referência TCDAS-1, para substituir o cargo de Chefe da 
Divisão de Material e Patrimônio, na ausência d~ titular, 
servidor.JOSÉ CARLOS DA SILVA PICANÇO, Assistente de 
Controle Extemo, matricula 61. referência TCDAS-3, no 
período de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016, por motivo de 
férias regulamentares. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 739/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são eonferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setemb~ de 1995, e no que consta da Cl. 13/2015 CPG
TCE-AP. de 15 de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocolo a71212015-TCEIAP, de 15 de dezembro de 2015. 
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RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o seivldor ALEX MARINHO 
BRANCO, Assessor Especial, matricula 812, referência 
TCDAS-4, para substituir o cargo de Coordenador de Protocolo 
Geral, no período de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016,na 
ausência do titular, servidor RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
DA SILVA, Assistente de Controle Externo, matricula 99, 
referência TCDAS-3, por motivo de férias regulamentares. 

Art. 2' ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 74012015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
2o de setembro de 1995. e no que consta da Cl. 69/2015-5' 
ICE-TCEIAP. de 3 de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 8486/2015-TCE/AP, de 3 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o servidor JOÃO VICTOR FARIAS 
pEREIRA, Técnico de Controle Extemo, matricula 966, para 
substituir o cargo de Inspetor de Controle Externo, no período 
de 28 a 30 de dezembro de 2015, na ausência da titular, 
servidora CACILDA LÚCIA PIMENTEL PAVÃO, Analista de 
Controle Externo, matricula 21. referência TCDAS-5. 

Art. 2' - Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

P,ORTARIA 741/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. lnclso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 77/2015-MPC
TCE/AP, de 15 de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 8755/2015-TCEIAP, ôe 15 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a Procuradora de Contas RACHEL 
BARBALHO RIBEIRO DA SILVA. matricula 1021, para 
substituir o cargo de Procuradora Geral de Contas do TCEIAP, 
no perlodo de 4 de janeiro a' 2 de fevereiro de 2016, na 
·ausência da titular AMÉLIA PAULA GURJÃO SAMPAIO 
FREITAS, matrícula 100a. po; motivo de férias. 

Art. 2' - Dê-se ciência,-publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 74212015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, Inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro· de 1995, e no que consta da Cl 13212015-
PRESI/TCE/AP, autuado na forma do Protocolo 8690/2015-
TCEIAP, de 14 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o Conselheiro REGINALDO 
PARNOW ENNES, Segundo Vtee-Presidente, matricula 942, 
para substltuir a Presidente desta Corte de Contas, Conselheira 
MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO, 
matricula oaa. a partir do dia 4 de janeiro de 2016, enquanto 
durar o afastamento. 

Art. 2' -Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 74!/2015-TCE/Al> 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
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Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl: 69/2015-5' 
ICE-TCEIAP, de 3 de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocofo 848612015-TCE/AP, de 3 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o servidor JOÃO VICTOR FARIAS 
PEREIRA, Técnico de Controle Externo, matricula 966. para 
substituir o cargo de Inspetor de Controle Externo, no período 
de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016, na ausência da titular, 
servidora CACILDA LÚCIA PIMENTEL PAVÃO, Analista de 
CÓntrole Extemo, matricula 21, referência TCDAS-5, por motivo 
de férias regulamentares. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheiro MARI 

PORTARIA 74412015-TCE/AP 
I 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 da· setembro de 1995, e no que consta da Cl. 67/2015-7' 
ICE-TCEIAP, de 16 de dezembro de 2015, autuada na forma 
do Protocolo 879112015-TCE/AP, de 16 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar o servidor JOSIEL FERNANDES DA 
SILVA, Técnico de Controle Externo, matricula 968. para 
substituir o cargo de Inspetor de Controle Externo. no perlodo 
de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016, na ausência da titular. 
servidora NALCIMAR WANDERLEY SALOMÃO BEZERRA, 
Técnico de Controle Extemo, matrícula 299, referência iCDAS-
5, por motivo de férlas regulamentares. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 745/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estido do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 10812015-
DAEXT-TCE/AP, de 16 de dezembro de 2015, autuada na 
forma do Protocolo 882412015-TCE/AP, de-16 de dezembro de 
2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar a servidora KARINA TORRES 
LIMA. Assessor Técnico, matricula 935, referência TCDAS-4, 
para substituir o cargo de Diretora da Área de Controle Externo. 

. no perlodo de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016, na 
ausência da titular, servidora MARIA ZELITA DA COSTA 
FARIAS, Analista de Controle Externo, matricula 90, referência 
TCDAS-7, por motivo de férias regulamentares. 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conaolhelre 

PORTARIA 746/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no ~ue consta da Cl.155/2015-3' 
ICE-TCEIAP, de 11 de dezembro de 2015. autuada na forma 
do Protocolo 8640/2015-TCEIAP, de 11 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Designar o servidor WERLEY DE ALMEIDA, 
Analista de Controle Externo, matricula 959, para substituir o 
cargo. de Inspetor de Controle Externo. no período de 4 de 
janeiro a 2 de fevereiro de 2016, na ausência da titular, 
servidora FÁTIMA DO SOCORRO BRITO BOTELHO 
PALHETA, Analista de Controle Externo, matricula 43, 
referência TCDAS-5, por motivo de férias regulamentares. 

Art. 2" - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 



,j 
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Macapá, 21.12.2015 

.Ar~" 
Conselheira M .~ ~ ~4Jço 

residente Y 

. 
PORtARIA 748/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas •. com 
fundamento no art. 8', incis~ 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 15/2015· 
CCPC-TCE/AP. de 9 de dezembro de 2015. autuada na forma 
do Prolocolo 855812015-TCEIAP, de 9 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o servidor ROSIVAL NAZARENO 
FORTUNADO MONTEIRO, Técrlico de Controle Ex1emo, 
matricula 1 08, para substituir o cargo de Coordenador de 
Controle Processual e de Cartório. no pertodo de 4 de janeiro a 
2 de fevereiro de 2016, na ausência do titular servidor IREB~ 
FERREIRA NERY, Técnico de Controle Ex1emo, matricula 49, 
referência TCDAS-3. por motivo de férias regulamentares. 

Art. i'- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. . ,~~2015 
""''"'"til' ~ ~ rl.U.J/M).,, Pres en e . _......,._.. """ 

PORTARIA 74912015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso lll, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995-TCE/AP. 

; 

RESOLVE: 

Art. 1' • Conceder Férias regulamentares aos 
servidores abaixo relacionados. nos termos do que dispõe o 
Art. 90 da Lei 066/1993-TCE/AP. 

MAT. 
PER IODO FERIAS NOME DO SERVIDOR AQUISITIVO 

ADRIELMA CELI DIAS 15/03/2014 a 04/01 a 
MATOS 

694 
15/03/2015 02/0212016 

ANTONIO LIMA DE 
011 

03/0212015 a 04/01 a 
ARAUJO 03/02/2016 0210212016 

AURELIA LUCIA LEAO 
568 

01104/2015 a 04/01 a 
SANCHES 01104/2016 0210212016 

BRUNO DE MELO 
885 

01/02/2015 a 04/01 a 
VALENTE 01/02/201tf 02102/2016 

(DIÁRIO OFICIAU 

ILZ'I ':'C' ~1)(''1PR0 ; . J ?"1~117n1~ q ~ OA/01 a 

GAMA õvl!.(.;dAI..iv ··t::~ .. ~~li"~~~~ : (i~,'~V2016 
IREBE FERREI'~ 

049 
i r 3 (1'•12015 a 04/01 a 

NERY 03/0212016 02102120~ 

IVAN FARIAS DE 01/03/201 5 a 04101 a 

OLIVEIRA 
894 

01/0312016 02/0212016 

JONEY SOUSA 24/0112015 a 04/01 a 

CAPIBERIBE 
870 

24/0112016 0210212016 

JOSE CARLOS DA 03/02/2015 a 04101 a 

SILVA PICANÇO 
061 

03102/2016 02/02/2016 

JOSE MARIA 04/01 a 
04/01/2015 a 

ALBUQUERQUE 064 
04/01/2016 

0210212016 

CORREA 

JOSE MARIA DA 
065 

04/0112015 a 04/01 a 

SILVA 04/01/2016 02/02/2016 

JOSE ROBERTO 
03/0812014 a 

04101 a 

VALENTE DOS 982 03/08/2015 
02/0212016 

SANTOS 

JUAREZ TAVORA 0110912014 a 
04/01 a 

PICANÇO DO 766 
01/09/2015 

02/0212016 

NASCIMENTO 

KARLA FERNANDA 01109/2014 a 
04/01 a 

BATISTA BALIEIRO 783 
01/09/2015 

02/0212016 

DE ASSIS 
LANA PATRICIA DOS 03/0212015 a 04101 a 

SANTOS FERREIRA 
069 

03/0212016 !}210212016 

LOURDIANE NAZARE 08/0212014 a 
04/01 a 

CANTUARIA DE 413 
0810212015 

02102/2016 

MORAIS 

LUCIA ROBERTA 26101/2015 a 04/01 a 

PINTO PIMENTEL 
456 

26/0112016 02/02/2016 

LUIZ CARLOS 01/06/2015 a 04/01 a 

GOMES DA SILVA 
072 

01/0612016 02/02/2016 

LUIZ OTAVIO DA 03/02/2015 ~ 04/01 a 

ROCHA BRITO 
074 

03/0212016 02/02/2016 

MARCELO PEREIRA 21/0212015 a 04/01.a 

MARTINS 
077 

21/0212016 02102/2016 

MARIA JOSE DE 03/02/2015 a 04/01 a 

FATIMA SANTANA 
089 

03/0212016 02102/2016 

MARIA DE FATIMA 03/0212015 a 
04101 a 

SACRAMENTO DE 025 
03/0212016 

02102/2016 

SOUZA 

MARIA ZELITA DA 03/0212015 a 04/01 a 

COSTA FARIAS 
090 

03/02/2016 92/02/2016 

MAURICIO OLIVEIRA 1009 
10/06/2015 a 04/01 a 

DE SOUZA 10/0612016 02102/2016 

MIRLANY 04/01 a 

GUIMARÃES 975 
01/0812015 a 

02/02/2016 
01/0812016 

AZEVEDO. 

NILSON MARQUES 05/10/2014 a 04/01 a 
PEREIRA 

141 
05/10/2015 0210212016 

RAIMUNDO NONATO 19/10/2015 a 04/01 a 
FERREIRA DA SILVA 

og9 
19/10/2016 02102/2016. 

RAIMUNDA SELMA 01/08/2015 a 04/01 a 

SARMENTO 
917 

01/0812016 02/02/2016 
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forma do Protocolo 6636/2015, de 16 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Convocar o Conselheiro Substituto JOSÉ 
MARCELO DE SANTANA NETO, para presidir 
cumulativamente os Processos sob a relataria do Gabinete 04, 
o perlodo de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016. n 

Art. 2' - Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

PORTARIA 751/2015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá; no uso das atríbuições que lhes são conferidas, -com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 1 O, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 5512015-
SEGER-TCE/AP, de 16 de dezembro de 2015, .autuada na 
orma do Protocolo 882112015, de 16 de dezembro de 2015. f 

RESOLVE: 

r 

r 

Art. 1° • Designar o servidor PEDRO SOCORRO 
SALOMÃO DE SANTANA, Analista de Controle 
Exiemo/Coordenador de Oficiais de Contas, matricula 19, 
eferêncla TCDAS-3, para substituir o cargo de Secretário 

Geral do TCE/AP. no período 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 
2016, na ausência do titular, servidor DAMILTON BARBOSA 
SALOMÃO, Técnico de Controle Extemo, matricula 32, 
eferêncla TCDAS-7. 

Art: 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 75212015-TCE/AP 

A Presidente do Trtbunat·de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 41/2015· 
DARAD-TCE/AP, de 16 de dezembro de 2015, autuada na 
forma do Protocolo 881512015-TCE/AP, de 16 de dezembro de 
201.5. 

RESOLVE: 

CACILDA LUCIA 
021 

15/03/2014 a 04/01 a RAULIAN BATISTA 01/03/2015 a 04/01 a •. 
Art. 1' • Designar a servidora MARIA DARCY 

BRANDÃO DE OLIVEIRA, Técnica de Controle 
Ex1emo(Diretora do Departamento de Recursos. Humanos, 
matricula 86, referência TCDAS-5. para substituir o Cargo de 
Diretor da Área Administrativa, no período de 4 de jane:ro a 2 
de fevereiro de 2016, na ausência do titular. servidor NILSON 
MARQUES PEREIRA, matrícula 95, referência TCDAS-7. 

PIMENTEL PAVÃO 15/03/2015 

CAROLINA MIRA 
691 

01103/2015 a 
CRUZ 01/03/2016 

CHIRLEY THERCIA 
030 

03/0212015 a 
ALMEIDA DA COSTA 03/02/2016 

CLAUDIO OCELIO 
01/0212015 a 

REIS VOGADO 871 
01/0212016 

JUNIOR 

CRISMALDO JESUS 01111/2015 a 
926 

BRITO DOS SANTOS 01/1112016 

DAIANNE CARDOSO 02/0812015 a 
963 

MIRANDA 0210812016 

DAILSON IGO 20/0812015 a 
980 

ARAUJO PALHETA 20/0812016 

DAYSE DALILA 
04/0112015 a 

FllRTAOO DE 033 
04/01/2016 

MESQUITA 

DAMILTON BARBOSA 03/0212015 a 
SALOMÃO 

032 
03/0212016 

DELS9N JOSE 
01/11/2015 a 

NASCIMENTO DE 928 
01/11/2016 

SOUZA 
DENILSON BARBOSA 03/0212015 a 
SALOMÃO 

022 
03/02/2016 

EOISSA CLEUA DE 01/09/2014 a 
MORAIS COSTEIR'I 

798 
01/09/2015 

EDNA QUEIROZ DE 
006 

03/0212015 a 
OLIVEIRA BRAZÃO 03/02/2016 

ERMANNO MORO 01/10/2014 a 
NETO 

803 
01/10/2015 

FATIMA DO 
03/0212015 a 

SOCORRO BRITO 043 
03/0212016 

BOTELHO 
GERALDO SILVA 03/0212015 a 
VIANA JUNIOR 

046 
03/0212016 

GIANNA TRICIA DE 
458 

12/02/2014 a 
NCRÕES Lllo1A 12/0212015 

GISELE ABDON DIAS 8G3 
01/10/2015 a 
01/10/2016 

02/02/2016 RIBEIRO 
998 

01/03120~6 0210212016 
04/01 a REDY PIRES DE 01/11/2014 a 04/01 a 

02/02/2016 OLIVEIRA 
930 

01/11/2015 02102/2016 
04/01 a REJANE RODRIGUES 03/06/2014 a 04/01 a 

02102/2016 RUSSO 
105 

03/06/2015 02/0212016 
04/01 a ROSIANE MARQUES 01109/2015 a 04/01 a 

0210212016 369 
01109/2016 02/0212016 BATISTA 

ROZANE DE 15/03/2015 a 04/01 a 
04101 a ALMEIDA CHAVES 

109 
15/03/2016 02/02/2016 

02/02/2016 SONIA REGINA 03/05/2014 a 04/01 a 
04/01 a FERREIRA PAIVA 

278 
03105/2015 02/02/2016 

02/0212016 TOMAS SANCHES DE 01/0312015 a 04/01 a 
04101 a BRITO NETO 

114 
01Í03/2016 0210212016 

02102/2016 VANOSA GOES DE 1310612014 a 04/01 a 
04/01 a MAGALHÃES 

115 
13/06/2015 021021201!1' 

0210212016 
WALCYMARA 

479 
07/02/2015 a 04/01 a 

04í01 a LOBA TO DA COSTA 07/0212016 0210212016 
0210212016 WENDELL MIRANDA 01108/2015 a 04/01 a 

118 
04/01 a SACRAMENTO 0110812016 0210212016 

0210212016 XIRLENE DO 
03/02/2014 a 04101 a 

SOCORRO DA 117 
03/02/2015 

02102/2016 
04/01 a COSTA 

02/0212016 
04/01 a Art. 2' ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. · 

0210212016 
04/01 a 

·~ 1J1JJfl:"'''"' 02/0212016 

04/01 a 
,_,_ ~.~!f~ 02/0212016 

04/01 a Praaldontt 
0210212016 

04/01 a 
PORTARIA 750/2015-TCEIAP 

02/02/2016 
A Presidente do Tribunal de Co~tas do Estado do 

0~/01 a Amapa, no uso das atríbulções que lhe são conferidas, COOl 

02/02/2016 h•ndamento nos ar'Jgos 3° e 8', inciso 111, da Lei Complementar 
04/01 a 10, de 20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 

0210212016 101/2015-GAB 04, de 16 de dezembro de 2015, autuado na --

Art. 2" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 763/2016-TCE/AP 

A Presidenle do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso· das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. e•, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de. setembro de 1995, e no que consta da éL 112/2015-
DAINF-TCE/AP, de .16 de dezembro de 2015, aut~ada na 
forma do Protocolo 8895/2015, de 18 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Designar o Servidor DtOGO ANDREYSON 
SOLEDADE GAMA. Oficial d.e Gabinete, matricula 902, 
referência TCDA5-2, para substituir o cargo •c Chefe da 
Divisão de Suporte Operacional do TCE/AP, no período de 4 
de janeiro a 2 de levarei 2016, na ausência dó titular, 
servidor OAILSON IGO "· ÚJO PALHETA, Analista de 
Controle Extemo, matrícula 980, referência TCDAS-3. 

Art. 2' • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira 
Presidente 



Macapá, 21.12.2015 

PORTARIA 75412015·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 43/2015-GAB 
02·TCE/AP, de 16.de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 8839/2015-TCEIAP. de 16 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Designar o servidor · MARCELO DE 
OLIVEIRA MORAIS, Assessor Técnico, matricula 1050, 
referência TCDAS-4, para substituir o cargo de Chefe de 
Gabinete de Conselheiro. na ausência da titular, servidora 
TELMA DE CARVALHO CAMPOS, Assistente de Controle 
Externo. matricula 113. no período de 4 de janeiro a 2 de 
fevereiro de 2016, por motivo de férias. 

Art. 2" . Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 755/2015-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são ·conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 4512015-DA· 
TCE/AP. de 18 de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 889312015-TCEIAP. de 18 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o servidor JOSÉ RENILDO DA 
SILVA RAMOS, Assistente de Controle Externo/Auxiliar de 
Gabinete. matricula 66, referência TCFEC-5. para substituir o 
cargo de Chefe da Divisão de Serviços Gerais, no periodo de 4 
de janeiro a 2 de fevereiro de 2016, na ausência do titular. 
servidor JOSÉ MARIA DA SILVA. Assistente de Controle 
Externo, matricula 65, referência TCDAS-3, por motivo de 
férias. 

Art. 2". Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 75612015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. Inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl 7712015-
DAOFirrCEIAP, de 18 de dezembro de 2015, autuada na 
forma do Protocolo 8892/2015-TCE/AP, de 18 de dezembro de 
2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a servidora MICHELLE FRAZÃO 
CARNEIRO, Assessor Técnico, matricula 989, referência 
TCDAS-4, para substituir o cargo de Chefe da Divisão de 
Contabilidade de Prestação de Contas, no período de 4 de 
janeiro a 2 de fevereiro de 2016, na ausência do titular, servidor 
DENILSON BARBOSA SALOMÃO, Técnico de Controle 
Externo, matricule 022, referência TCDAS-3. 

Art. 2' • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

. PORTARIA 75712015·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 1 O, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl 4612015-DA· 
DARAD-TCEIAP, de 18 de dezembro de 2015, autuada na 
forma do Protocolo 8912/2015-TCE/AP, de 18 de dezembro de 
2015. 

RESOLVE: 

Art. '1' • Designar o servidor JOSÉ DA SILVA 
PICANÇO, Assistente de Gabinete, matricula 874. referência 
TCDAS-1, para substitúir o cargo de Chefe da Seção de_ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Reprografla e Encadernação, no parlodo de 4 de janeiro a 2 de 
fevereiro de 2016. na ausência da titular. servidora ILZA DO 
SOCORRO GAMA MACHADO, matricula 386, referência 
TCDAS-1. 

Art. 2" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra·se. 

PORTARIA 75812015-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 5312015-GAB 
06-TCE/AP, de 18 de dezembro de 2015, autuada na forma do 
Protocolo 889712015-TCE/AP, de 18 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a · servidora ZENILDA 
RODRIGUES DIAS, Assessor Especial, matricula 1094, 
referência TCDAS-4, para substituir o cargo de Chefe de 
Gabinete de Conselheiro, no período de 4 de janeiro a 2 de 

' fevereiro de 2016, na ausência do titular. servidor MARCELO 
PEREIRA MARTINS, matricula 77, referência TCOAS-6, por 
motivo de férias regulamentares. 

Art. 2" • Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

~5 
Conaelhelra M I A" 

Presidente 

PORTARIA 7591201 S-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. ao. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 7012015-4• 
ICE-TCE-AP. de 14 de dezembro de 2015, autuada na forma 
do Protocolo 8688/2015-TCE/AP, de 14 de dezembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o Servidor JOÃO AUGUSTO DE 
OLIVEIRA FERREIRA, Técnico de Controle Externo, matricula 
969. para substituir o cargo de Inspetor de Controle Externo, no 
perlodo de 28 de dezembro de 2015 a 11 de janeiro de 2016, 
na ausência do titular, servidor MAURICIO ANTONIO 
MARTINS VENTURA MAGALHÃES. Analista de Controle 
Externo, matricula 952; referência TCDAS-5, por motivo de 
férias. 

Art. 2' • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Geral 

Oficio n°. 70512015- SEGERITCE 
· Macapá, 16 de dezembro de 2015. 

Ao Senhor 
LUIZ FRANÇA MAGALHÃES BARROSO 
Ex- Prefeito Municipal de Vrtótia do Jati 
Av. Antônio Rufino da Palx!io, n° 975-Pantanal 
Macapá-AP 

Assunto; Encaminhamento do Projeto de Parecer 
Prévio das Contas de Governo do Prefeito 
Municipal de Vrtória do Jari, referente ao exercido 
de 2012. 
Referência: Processo n°. 002012/2013-TCE-AP 

Senhor Ex-Prefeito, 

Consoante determtnaçao do Conselheiro 

Reginaldo Pamow Ennes, relator do Processo n°. 

002012/2013-TCEIAP - que trata das Contas de 

Governo do Prefeito Municipal de VItória do Jari. 

referente ao exercício de 2012, encaminhamos, por 
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analogia, nos termos do inciso 11 do art. 78 da 

Resoluçao n°. 11512003-TCE-AP (Regimel)lo 

Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Amapá), cópia em anexo, do Projeto de Parecer 

Prévio para conhecimento de Vo~ Senhoria. 

Informamos que Vossa Senhoria querendo, tem o 

prazo de 05 (Ciilco) dias improrrogáveis, à contar do 

recebimento deste, para apresentar contra-razões 

ou os esclarecimentos que julgar necessários. 

Obs. O Projeto de Parecer Prévio está disPonível 

na Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 

Estado do Amapá, no horário 7:30 às 13:30h, de 

segunda a sexta, exceto fetiados. 

Atenciosamente, 

DAMIL TON BAtti:JVll•A 

Secretáti 

EXTRATO 

CONTRATO N' 09/2015-TCEIAP 

Contratante: Tribunal de Contas do Estado do Amapá 
CNPJ 34.870.24610001·36 

Contratada: Telemar Norte Leste S.A. 
CNPJ 33.000.118/0001-79 

Objeto: O presente contrato emergencial tem como objeto a 
prestação de serviço Telefonia Fixa Comutada • STFC, Longa 
Distancia e DDG-Q800 para o prédio sede e anexo do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, por período de 180 (cento e 
oitenta) dias, perlodo este necessário para realização de novo 
certame licitatório. 

Valor: O valor lotai estimado deste contrato é R$ 36.248,60 
(trinta e seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta 
centavos), conforme proposta vencedora apresentada pela 
CONTRATADA. 

Dotação Orçamentária: A despesa orçamentária da 
execução deste contrato no valor de R$ 36.248,60 (trinta e 
seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta 
centavos), correrá à conta da Natureza da Despesa 3.3.90.39 
• Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica, da Atividade 2611 
-Manutenção e·Funcionamento do TCEIAP, conforme Notas 
de Empenho n' 000609 e n' 000610, ambas de 16110/2015. 

Vigência: 180 dias, contados da assinatura do contrato até 
06106/2016 .. 

Amparo Legal: O presente contrato fundamenta-se no art. 
24. IV, da Lei n' 8.66611993, e vincula-se ao edital e anexos 
da Dispensa de Ucitação/Justificativa n• 01612015-CPL· 
TCEIAP, constante do processo 00021012015-TCEIAP, bam 
como à proposta da CONTRATADA. 

Data de Assinatura: 09112/2015. 

Signatários: Pelo Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Conselheira Maria Ellzabeth Cavalcante de A. Picanço -
Presidente; pela Contratada, Senhoras Larlssa Arias de Souza 
Figueiredo e Marta Waldenice Lobo dos Santos -
Representação Legal outorgada por procuração. 

AVISO DE PREGÃO N' 0112016-TCE/AP 
REGISTRO DE PREÇO 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapé, através desta(e) Pregoeira(o), designado pela Portaria 
n.' 40912015-TCE/AP, toma publico que fará realizar licitaçao 
na modalidade PregAo • · na form~ Prasençlal . para 
REGISTRO DE PREÇO tendo como Critério de julgamento o 
menor preço por item, regido pela Lei n' 10.520/2002 e Decreto 
n" 3.55512000, com apllcaçao subsidiária da Lei Federal n• · 
8.688193, que tendo como objeto: PORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA IMPRESSORAS E . 
MULT(FUNCIONAIS, 

A referida licitação ocorrerá no Dia 12 do Janeiro do 
221§ 61 09:00 horas, na sala de CPLrrCEIAP, silo à Av, FAB, 
900 • Centro, nesta cidltde . 

. O Edllal completo e seus anexos encontram-se 
disponlvels na CPL(TCEIAP, no endereço acima citado, de 
segunda a sexta-feira no horário das 07:30 às 13:30 hora, 
podendo ser adquirido sem custos através de mídia 
eletrOnlca{cd, pendrive ou via e-meil). Está também disponlvel 
no sitio eletr6nico WWW·tce ap gov br. Quaisquer outros 
esclarecimentos necessários, pelo telefone 96 2101-4813 ou 
4812 .. 

Macapá (AP), 18 de Dezembro de 2015. 

Marte Me~ Su,res . 
Pregoeira • TCEIAP 

Ministério Público Estadual 



Macapá, 21.12.2015 

Procuradoria Geral de Justiça 

Roberto da Silva Álvares 

TERMO DE ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.• 00912014 

Órgão Gerenciador: CENTRO DE CAPACITAÇÃO 
· FISICA DO EXÉRCITO 

Data do Registro: 0510212015 Validade: 12 meses 

Processo MPEA n•: 1087712015 

Fornecedor: 

Total da Adesão: 

Objeto Resumido: 

INTELIGENCIA DE NEGÓCIOS, 
SISTEMAS E INFORMÁTICA 
LTDA 

R$ 79.700.00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALiZAOA EM 
TREINAMENTO PARA 
DESENVOLVEDORES E 
SERVIÇOS DE SUPORTE 
ESPECIALIZADO (MENTORING) 
NA EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DO AMBIENTE NA 
FERRAMENTA QlikView 

(DIÁRIO OFICIAL) . 

'MODALIDADE: Pregao Eletrônico n• 035/2015-MPAP 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Sueli Rocha de Souza - ME 

NOTA DE EMPENHO: 058912015/MP·AP. 

VALOR TOTAL: R$338.375,00 (trezentos e trinta e oito mil 
trezentos e setenta e cinco reais). 

VIGtNCIA: A partir de sua assi~atura até 31/12/2015. 

DA TA ASSINATURA: 25/11/2015. 

ASSINATURA: assina pelo Contratante: Dr'. Etdete Silva 
Agu1ar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral; e pela 
Contratada: Sr'. Sueli Rocha de Souza. representante ~ai. _ 

- Republicado pÕr haver incorreções. 

Macapá, 21112/2015 

EXTRATO DO 2" T A AO CONTRATO N" 037/2013-MPAP 

OBJETO DO CONTRA TO: Aquisição de Pacote de Licença do 
software Zimbra Professional Edition e prestação de serviços 
e atualização tecnológica para licenças do referido software. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do Contrato. 

· · ··-·--···---- - ----·..,-----·---·r· -· -- ·- PROCESSO n•: 0009728/2015/MP-AP. 
lltm Qtd 't:nldade. DesrriçAo l Valor j Preço , 

da Ala Req. \ Ruumida • Unitário ·• Total ! MODALIDADE: Pregão Eletrônico n' 013/2013-CPL. 
I I 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 
18 ALUNoiJí-'ReiNÃMÉNro~~'="Rs-~=~=-='Rs- .. : 

40H :PARA , 2.500,00 j12.50o,oo CONTRATADA: Inova Tecnologia de Informação Ltda. 
, ;DESENVOLVEOO : ; , 

........... _ , _____ j_RE~._!J., .. ·- -- • . J ............ : NOTAS DE EMPENHO: 0579/20t51MP-AP. 

--,9·-· -)oo1H~~~~1~~Je~~g~_J.R::2~4-~~-[~~~oi~l 
Com fundamento na Lei 8.666193 e suas alterações· 
posteriores e na Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002 
e suas alterações posteriores, e art. 17 do Ato 

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.416,32 (vinte e dois 
quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos). 

VIGtNCIA: 12 (doze) meses. contados da sua assinatura. com 
inicio em 02/1212015 e término em 01/1212016. 

Normativo n• 00112006 - GABIPGJ, AUTORIZO a DATADAASSINÀTURA:Otl12l2o1s. 
despes~, pelo Sistema de Registro de Preços-Adesão 
à Ata de Registro de Preços resultante do Pregão n• 
009/2014, autorizada pelo Órgão Gerenciê!dor 
CENTRO DE CAPACITAÇÃO FISICA DO EXÉRCITO, 
nos autos do processo n• 1087712015, tendo como 
fornecedora a empresa INTELIGENCIA DE 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Dr'. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MP-AP e; 
pela Contratada: Sr. Vicente Berardi Di Cunto. representante 

NEG~CtOS. SISTEMAS E INFORMÁTIC~n.ltXQ&.ande -AP 11 de Dezembro de 2015. 
consrderando a patente redução dos "\1/e'çM', • . . . 18/12/2015. 
proporcionando economia para este órgão, referente 
ao objetq adquirido. 

Macapá-AP, 17 de dezembro de ~015 _ 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE COOPERACÂO N° 01212015 

OBJETO DO TERMO: Compartilhamento de informações 
relativas a condutas reiteradas de prestadores de serviços 
publicos regulados que atentem contra os direitos dos 
consumidores ·e a livre concorrência. 

MODALIDADE: Artigo - t16 - Lei 8686193 

N' DO PROCESSO: 6674/2015-SP/PGJ 

PARTES: MiniStério Publico do Estado do Amap~/MP-AP, 
Ministàrio Publico FederaiiMPF e AssociaçAo Nacional do 
Ministéno Público do Amapá. 

VtG~NCIA: 60 (sessenta) dias. contados a partir de sua 
assinatura. 

DATA ASSINATURA. 1111Ú2015. 

ASSINATURA: assinam pelo MP-AP: Dr. Roberto da Silva 
Álvares, Procurador-Geral de Justiça e: pelo MPF: Dr. José 
Elae;es Marques Teix&ira, Coordenador da 3' Câmara de 
Cooroenar;ao e Revisão: e pela AssociaÇão Nacional do 
Ministério Público do Consumidor. Dr. Plinio Lacerda Martins. 

Macapá, 17/12/2015. 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATlVO 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 015/2015/MP-AP 

·OBJETO Prestação de serviços de organização de eventos 
com apoio logr!;tico e correlatos 

N° DO PROCESSO: C006970/20151MP-AP. 

EXTRA TO DO CONTRA TO N° 017/2015/MP-AP 

OBJETO: Prestação de serviços de cohfecção e fornecimento 
de materiais serigráficos. 

N' DO PROCESSO: 0012373/2015/MP-AP. 

.MODALIDADE: Pregão Presencial n' 02412014-MPAP. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Chammachi & Ghammachi Ltda -EPP 

. NOTA DE EMPENHO: 596/2015/MP-AP. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 43.128,50 (quarenta e \rés mil 
cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA: Adstrita ao Exerclcio- 2015, com inicio a partir de 
sua assinatura. · 

ASSINATURA: 02/1212015. 

ASSINATURA: assinam pelo Controtante: Dr'. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora da Justiça e Diretora-Geral do MP-AP e: 
pela Contratada: So•. Ellzabeth Ferreira de Oliveira 
Ghammachi, representante legal. 

Publicação Diversas 
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$GRLtQBI 
GRIFORT INDÚSTRIA E SERVIÇ.O DE APOIO E 

ASSIST~NCIA À SAÚDE L TOA 

CNPJ 70.487.81410008-54 

A empresa GRIFORT INDÚSTRIA E SERVIÇO 
DE APOIO E ASSIST!:NCIA.À SAÚDE L TOA, 
pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n• 70.487.814/0008-54, Inscrição 

Estaduatn• 03.033.204-4, instalada na Av Fab, 
stn•- Anexo ao Hospital de Clínicas Dr. Alberto 
Lima, Macapá-AP, atual prestadora de serviços 
de locação, fornecimento, reposição. 
desinfecção e higienização da hotelaria 
hospitalar e esterilização da hotelaria cirúrgica, 
com gerenciamento ·e operacionalização em 
lavanderia, torna público o pedido de 
renovação da Licença de Operação ao Instituto 
do Meio Ambiente e Ordenamento Territorial do 
Amapá - IMAP e, informa que foi realizado 
através de Laudo Técnico de Monitoramento 
Atmosférico a medição dos gases e 
particulados emitidos pela caldeira, constando 
a regularidade dessas emissões, realizado para 
o serviço de lavanderia no Hospital de Clinicas 
Dr. Alberto Lima em operação em Macapá-AP. 

~ 6·.9.<f~·. 
Elaine T. O. Fornari 

Gerente Admin'isiralivo 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
PROJETOS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO (REPETIÇÃO) 

TOMADA DE PRECOS N' 02812015 
OBJETO CONSTRUÇÃO DE CRECHE NÓ DISTRITO DE 
ANAUERAPUCU. 
DIA. 18/0 tl2016 - HORA - 09:00 HORAS 

TOMADA DE PRECOS N' 029120t5 
OBJETO CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO DISTRITO DA 
ILHA DE SANTANA. 
DIA: 1810112016- HORA -15:00 HORAS 

ADIAMENTO. 
TOMADA DE PRECOS W 02512015 
OBJETO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
DO MUNICIPIO DE SANTANA 
DIA 1910112016- HORA-1000 HORAS 

Local das Locotações: Av. Lucena de Azevedo. n' 10. bairro 
Oanoel. sede da SEMIP. próximo ao batalhao ambiental, ao 
lado da escola lranilde.Os edita1s poderão ser obtidos no 
endereço acoma. sala da com1ssão espec1al de liCitação. 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
PROJETOS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT A' ÀO 

AVISODEAD 'NTO DE UCIT AÇÃO 

COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE A TOMAD.A DE 
PREÇOS - 025120' • "1'1S .. ·Revisao do Plano Diretor 
Participativo do Municipio de Santana. que seria realizada 
em 26111/2015 às 11h, fica adiada para o dia 1910112016 às 
10h, no mesmo local fixado anteriormente. 


	

